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PRESIDÊNCIA
DA FRWPIDE3LICA

ea--eae..e...areeeeaue-aezee-na-a-a-,-	 - -	 •

que treta a Portaria n9 118, de 2:!de
abril de 19C6, publicada no e-Joie:em.
cio Seeerço ne 29, de 13 ,de mato cio
mesmo ano, referente à seibelitu,,-eo.
do Chele da Teseuraeia, por Ary
reto, Tesoureiro Auedliar ele le Ou e-
goria, (lesto instituto. - Poulo cie
Assis nii,C.;•(),

PORTARIA DE li- DE JULHO .

	

DE 1556	 •

O Preeicienle do Ineeituto Brasilelro
de redor-ala Agairla - lERA, 110 uso
das atribuições que lhe confere a le-
tra "n" cie art. 34 do Regulamento
Geral apmaclo pelo 1);:creto número
55.839, de 31 de marco de 1955, re-
solve:

N9 238 - Desinar João Vencesjati
Derreia para reeponder pelo expedien-
te da Chefia, da Seção de Wtud,)1
Tri'enta-áus do Setor de Tributaçáo do
Cent:ol 1Z7,ienal de Cadastro e Tr i bu-
tação - CR-3 - Rio de Janeiro, atei-

	

buindo-lhe a remunerarei° previeta r.a 	 .k
Deliberaeeo Diretoria 9e-
na deste Instituto. -- faul Pires de
Castro, Presidente em exercício.

COORDENAÇAO DOS ORGANISMOS
REGIONAIS

INSTITUTO BRASILEIRO	 No 378 - Tornar som efe:(-o, de
acõreo com 0, artiee 14 tia Lei ninnz:o

DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 1.711, de 28 de -eutubro çie 1352. c•
Portaria iso 58 de 9 de fevereiro -le

DE 1966	 1956, que nomeou Elisabete Garcia
Carlos, para exercer o cargo da ciai

O Presidente do Instituto Brasileiro A, da serie de classe de Datiloearee.
de Geografia e Estatística, usando das 1 nível 7. do Quadro de Pessoal da Ad-R

inunstraçao Central do Conselho Na-
cional de Estatística.	 :•1

suas atribuiçoes, resolve:
N9 375 - Tornar sem efeito, de

acordo com o artigo 14 ela Lei núnierol No 379 - Tornar sem efeito, de,1.711, de 28 te outubro de 1952, a Por, acôrdo com o artigo 14 da Lei nfune-7
tarja no 50. de 9 de fevereiro de 1966, co 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
que nomeou Alfredo Caldas Machado,
para exerces o cargo de uivei 7-A da
classe de Datilografo do Q uadro de
Pessoal da .Aelmenistração Central do
Conselho Nacional de Estatística.

INSTITUTO BRASILEIRO I
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO
DE 1960

o Preeldente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - IBRA, usando
das atribuiçoes que lhe confere o ar-
tigo 34, do Regulamento Geral, apro-
vado pelo Decreto nç' 55.889, de 31
de mexe() de 1963, resolve:

N9 280 -- Homologar o ato prati-
cado pelo Dr. Giovani Anisio Alves,
Delegado do IBRAR de Bresilia, refe-
rente e, celebração dos contratos do
locação dos imóveis de que trata o
Processo IBRAR-BR ne 49646.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária - IBRA, usando
das atribuições que lhe confere a alí-
nea "J" do art. 34, do Reeulaniento
Geral, aprovado pelo Decreto número
155.889, de 31 de março de 1005, re-
solve:

Ne 281 - Delegar competeacia ao
Dr. • Glovani Anisio Alves, Delegado
do 1BRAR de Brasília, para neesinar
contrato de locação do imóvel de que
trata o processo IBRA n 9 3. .789-66. -
Ponto de Assis R/beire.

PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO
DE 1066

O Preeidente do Institute :Brasileiro
Reforma Agrária (D3RA), no uso

das atribuições que lhe confere a alí-
nea "n" cio art. 34, do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
55.839, de 31 de março de 1965 e,
tendo em vista o parágrafo único do
art. 19 do Decreto n 9 56.7e4, de 27

agõeto de 1965, resolve:
N9 283 - - Nomear José Marte. Mar-

tins Marta Neto, para exercer o cargo,
em comissão, de Chefe da Circuns-
eriçteo CR-2-Z-32, em Sentarem, cem
área de jurisdição nas zonas de To-
cantins, Jacunda-parajá, Baixo Ama-
zonas, rtacaiiinas, Rio Xingu, Plan al

-to e Tapajós, criada pela Portaria
129 113, de 31.10.65, atribuindo-lhe os
vencimentos constantes da Delibera-
ceio ne 19-e6, cia Diretoria Plena cias-
te Instituto.

Ne 284 -- Nomear Vicente de Paulo
Lima, para exercer o cargo, em Co-
arierao, de Chefe da Clreunsereelo
CR-2-Z-52, em Ceras, com área de
juriediceo nas zonas do Alto Parle/l-
ha. Planalto e Sertão, criada Peee
Portara) n e 113, de 31.10.65, atribuin-
do-lhe os vencimentos constantes da
Deliberação ne 19-05, da DIreezila
Pema dteete Inetituto.

2ee ••• Nernear C:esti:mo Ma--
•caseo reeeo, para eeercer o cargo. em
Ceneleeiro, cle Che fe da Clecurisreição
fele-4-Z-12, em Moela() Prelo. cola
ereede iterisdieão nas senas de. Peei).-
fie Ribeirán /ereto, Areraonara, sán
Carlos, Jata Barretos e Catanduva,

criada, pela Portaria ne 113, de ....
31.10.05, atribuindo-lhe os vencimen-
tos constantes da Deliberação número
10-66, da Diretoria, Plena deste Ins-
tituto.

N9 238 -- Nomear 'José Di as Fer-
reira, para exercer o cargo, em Co-
miau, de Chefe da Circunscrição
CR-3-Z-58, em Senhor do- Bontán,
coca área de jurisaiç5.3 nas zonas do
Senhor do Bonfim e -encosta da. Cha-
pada Diamantina, criada pela - Porta-
ria nçe 113. de 31.10.65, atribuindo-lhe
os vencimentos constantes da Delibe-
ração ne 19-66; da Diretoria Plena
deste Instituto.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reler/na Agrária- (1BRA), no uso
das atribuições que lhe confere a alí-
nea en" do art. e4 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
55.889, de 31 de março de 1965, re-
solve:
• N9 287 - Designar Alvaro Vital de
Souza, Assessor Especial da Presidiai-
cia, para exercer as funções de Ad-
ministrador do Núcleo Colonial de
Santa Alice.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária (IBRA). no uso
das atribuições que lhe conferem as
alíneas "n" e "r" do art. 34 do Re-
gulamento Geral, aprovado pelo De-
creto ne 53.889, de 31 de março de
1965, resolve:

N9 283 - Designar Nelson de Mi-
randa, Ribeiro, para exercer as fun-
ções de Assessor da Eeresidencia, atri-
buindo-lhe a gratificação mensal de
representação de Gabinete no valor
de Cr$ 400.000 (quatrocentos mil cru-
veiroe).

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária (LARA), no uso

, das atribuiçàes que lhe confere a alí-
nea "n" do art. 31 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
55.889, da. 31 de março de 1985, re-
solve:

Ne 289 -- Designar o Aeaciesor Nel-
son de Miranda Ribeiro, para res-
ponder pelo e:epediente da Chefia da
Cornieeão de Comeras (SEC), da. Se-
cretaria Executiva.

O Preeldente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária (ERA), no aso
das rektbuieões que lhe ceInferern
alineier"n" e "r" do art. ee do Re-

; eulamento Geral, aprovado pelo De-
crea, n 9 55.29, de El de março de
19e5, resolve:

Na 290 - Designar José Ricardo
da Oliveira, funcionário do Instituto
Brasileiro de Geogreeia e Eabatesteca,

NO 316 - Toranar sem efeito, de
acordo com o artigo 14 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 19,,A, a Por-
taria no 37, de 9 de fevereiro de 1966,
que nomeou Júlio de Oliveira Borges,
para exercer o cargo de uivei 7-A da
série de classe de Da•ilófrafo. do
Quadro da Administração Central do
Conselho Nacional de Estatística.

N9 177 - Tornar sem eleito, de
acerdo com o artigo 14 da 1;et numera
1.711, de 28 de outubro de 1952, a por-
taria no 45, cio Ode fevereiro de 1966,
que nomeou Ivanise Braga de Olivei-
ra, para execer o cargo de classe A,
da série de classe de Datilegraeo, ní-
vel 7, do Quadro de Pessoal da Ad-
mínistraeão Central do Conselho Na-
cional de lealeatietica•

4tà

ltNo 380 - Tornar sem efeito de
a,córelo com o artigo 14 de Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Portaria n9 ft, de 9 de fevereiro dê
1969, que nomeou Mario Baratt, para
exercer o cargo da classe A, da ntéria.t
de ciasses de Datilógrafo, nível 7, der,
Quadro , cie Pessoal da Administreed0‘
Central do Conselho Nado:ui de Elti=...4
tatistica,	 'À

No 381 - Tornar seus efeito, del1
acOrdo com o artigo 14 da Lei númee
ro 1.711, de Wd de outubro de 1953,
Portaria no 96, de 9 de fevereiro :,

i

1986, que nomeou Manha da Crus 1 •"1
com, para exercer o cargo da dom
A, da sh,7a de classes de DatiléwraS '1

---...4

requisitado pelo Gabinete do Minis-
tro Extraordirerio para 3 Pleneee-
mento e Coordeneção Econômica, ora
e disposição deste instituto, para
exercer as funções de Assesser desta
Presidência, atribuindo-lh e o• gratifi-
cação por representação dei Gabinete
no valor de Cr$ 250.000 (elueentos e
cite:alenta mi.1 cruzeiros mensais) . -
Paulo de Assis Ribeiro.

PORTARIA DE 8 DE JUNHO
DE 1966

O Presidente do 'Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária (IBRA), no uso
das atribuições que lhe confete a alí-
nea "n" do xt. 34 do Regulamento
Gera!, aprovado pelo Decreto net:11er°,
55.839, de 31 de marco de 19G3, re-
solve:

N O 164 - Prorrogar até 30 de se-
tembro do corrente ano, o prazo de

.__

PORTARIA DE 4 DE JULHO

Porcaria 219 47, de 13 de fevereiro de
1966, que nomeou José Nunes de Care.
valho, para exercer o cargo da rlaese
A, da sada cie classes cie Datilo

i
grafo,

nível 7, do Quadro de PIMSOal da-Ad
ministração Central do Conselho Na-!•
dona! de Estetistica.
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. Cr$ 13.000
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- Repiv•Cições Pelb&as
"ebycrão remeter o expeclimle
:lestinado à publicação tzos
jornais, diáriarnente, até às

Loras, exceto aos sábados.

- As reclamações pertinen-
ica à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das

às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

- 'Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

-- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidade de Suas assinaturas, na

D'UNCIONÁRIO3

Capital e Interior:
. . . Cr$	 4.500

• . Cr$ 9.000
Exterior:

Ano . Crsj 10.000

.continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

Avisto cie .1D55

- AS Repartições Públicas
cingir-se-ão • ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e ela
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valõres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
ei sua aplicação, solicitamos
Usem os interessados prefe_
rencialmente cheque ou vale
postal, .emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da as-
sinatura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato dei as-
sinatura.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.

blARIO OFICIAL (Seçã	 - Parte ItY

parte superio

•

 r do enderêço vão'
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

-A fim de evitar solução dc

ASSINA TU AS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e interior:
Semestre go	 O Cr$ 6.000 Semestre
Ano

•	

O 0 Cr$ 1.000 Ano .
Exterior:

nível 7, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Central do Conselho Na-
cional de Estatística.

N9 382 - Tornar sem efeito, de
acôrdo com o artigo 14 da Lei nume-
'o 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
roxi:arfa n9 53, de 9 de fevereiro de
ea33, que nomeou Nancy Dei Vecchio
Ca,adela, para exercer o cargo da elas-
ao A, da série de classes de Datiló-
arejo, nível 7, do Quadro de Pessoal
da Administração Central do Conse-
Iho Nacional de Estatística.

3.m.(: 383 - Tornar sem efeito, de
cerdo com o artigo 14 da Lei núme-

ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
:PoYlarla x.19 66, de 9 de fevereiro de
ee33, que nomeou Ruth Dykerman pa-
ra exercer o cargo da classe A, da sé-
ale de classes de Datilógrafo, nível 7,
do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Central do Conselho Nacional de
Estatística.

N9 384 -. Tornar sem alerto, de
acôrdo com o artigo 14 da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubre de 1952, a
Portaria 119 46, de 9 de fevereiro de
1966, que nomeou Sebastião da Silva,
para exercer o acrgo da classe A, da
série de classes de Datilógrafo, nível
e, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Central do Conselho Nacional
de Estatística. - Aguinaldo José sen-
na Campas.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1966

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando das
suas atribuições, resolve:

N9 394 - Tornar sem efeito, de
acôrdo com o art. 14 da Lei nume-
eo 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Portaria n9 255, de 3 de setembro de
1965, que nomeou José de-Almeida
ákraújo para exercer o cargo da classe
A, nível 10, da- sea4le de classes de
Agente de Estatnetica, do Quadro de
:Pessoal das Inspetorias Regionais, do
Conselho Nacional de Estatística, com
Dotação na 1. N. no Estado de Ala-
toas, - Aguintado José Senna Cani-
nos.

Inspetoria Regional no Rio
Grande do Sul

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1966

O Inspetor Regional de Estatística
Municipal no Estado do Rio Grande
do Sul, usando das atribuições que lhe
foram conferidas pelo item ., alínea g
do art. 1e da Portaria SG-CNE-133,
de 23-6-64: resolve:	 .

N.9 98 - Designar Oraste Luiz Ca-
gliari, Agente de Estatística, n'arel
10.A, do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais, para exercer a
função gratificada da Chefe da AME
de Garibaldi, símbolo 9-F, da lo,ação
desta Inspetoria, em vaga decorrente
da dispensa de Humberto Faraon. -
João Otávio Feticio.

inspetoria Regional na Paraíba
PORTARIAS DE 29 DE ABRIL

DE 1966
O Inspetor Regional de Estatística

no Estado da Paraiba, usando das
atribuições que lhe foram conferidas
pelo item I, alínea "g". do art. 1.9 da
Portaria SG-CNE-133, de 23-6-64, re-
solve:

Ne 39 - Designar Daniel de Quei-
roz Nunes, Agente de Estatística, aivel
10.A do Quadro de Pessoal das Ins-
petorias Regionais, para exercer a
função gratificada de Chefe de Agên-
cia de Estatística de Antenoi Na-
varro, símbolo 13-F, da lotação desta
Inspetoria, em vaga decorrente da
dispensa de Milton Brizzeno Miifont,

N9 40 - Dispensar, "ex officio" e
a partir de 1.9 de maio de 1966, de
acôrdo com o artigo 77 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro ee 1952,
Vilton Cendido de Oliveira, Agente
de Estatística nível 10.A do Quadro
de Pessoal das Inspetoria Regionais,
da função gratificada de Chefe da
Agência de Estatística de Caiçara,
símbolo 12-F, da lotação desta Ins-
petoria.

N9 41 - Dispensar, "ex officio" e
a partir de 1.9 de maio de 1966 , de
acôrdo com o artigo 77 'Is Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Vilton Cândido de Oliwira; Agente

de Estatística, nível 12.B, do Quadro
de Pessoal das Inspetorias Regionais
da função gratificada de Chefe da
Agência de Estatística de Taperoa,
símbolo I5-F, da lotação desta Ins-
petoria.. - Jenil:o Guetros.

Inspetoria. Regen3.q.
no

PORTARIA DE 6 DE MAIO"
DE 1935

O Inspetor Regional de EStatistica
no Estado do Maranhão, usando das
suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo item I, alínea g do ai-
tigo 1.9 da Dortaria .3G-CNE-133, de
23-6-34, resolve:

N.9 39 - Ixsignar Hilton Pires da
Castro, Agente de Estatística, nivel
10.A, do Quadro de Pessoal .aas Ins-
petorias Regionais, para exercer a
função gratificada de Chefe da Agên-
cia Municipal de Estatística de Var-
gem Grande, símbolo 16-F'. da lota-
ção desta Inspetoria, em vaga decor-
rente da dispensa de Luis Magno Go-
mes e Silva. - Jrne Maria de Jesus
Tavares da Costa.

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1965

O Inspetor Regional de Estatística
no Estado do Maranhão, usando das
suas atribuições que lha foram con-
feridas pelo item. I, alinea g do ar-
tigo 1.9 da Portaria SG-CNE-133, de
23-6-64, resolve:

N.9 SÓ - Designar Manuel Bertoldo
Ferreira, Agente de Estatística, nível
10.A, do Quadro de Pessoal las Ins-
petorias Regionais, para exercei a
função gratificada ee Chefe de Agên-
cia Municipal de Estatística de Bafai,
de Grajaú, símbolo 17-F, da iclação
desta Inspetoria, em vaga decorrente
'da dispensa de Luz alerdes de Oli-
veira. - José Ataria de Jestis 'Panarás
da Costa.ó

PORTARIA DE 9 DE 'JUNHO
DE 1965 -

O Inspetor Regional de Estatística
no Estado do Maranhão, usando das
suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo item I, alínea g do artigo

1.9 da Portaria SG-CNE-I33, de 23 ea
junho de 1964, resolva:

N.9 65 - Designar Mmelo de Cai-
tro Carvalho, Agente de Estatistica,
nível 12-3, da Quadro de Pessoal das
Inspetorias Regionais, para exercer o,
função gratifica:1a de Chefe da Agen-
cia Municipal de eatatística de Ear-
reirinhas, símbolo 16-10, da loi.•_-..çao
desta Inspetcria , em ea a a cem-na:2,
da dispensa da Jose Ribamar Fa•c"-
reis-a. - José iitarid de Jr :1H Ta-
vares da Cosia.

rarar.r.AnIA DE 3 DE JULE:1
19.:6

O Seereterio-Ceral do Cannalee
Nacional de Estatística, usando dai
sua atribuieões e tendo em vista, a
que consta no processo n 9 7.7E1-33,
resolve:

N9 55 - Designar Paulo Neves Cal-
faro - Estatístico, nível 20-A dia
Quadro de Pessoal da Administrarão
Central, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Agência Distri-
tal de Copacabana, simbola 3-F. do
mesmo Quadro, em vaga decorrente
da dispensa de Jorge de Alencar Vi-
eira Machado. - Sebastião Aguiar
Agres.

PORTARIASDEDE191646 DE JULHO

O Seereterio-Geral do Conselho
Nacional de Estatistica, usando das
suas atribuições, resolve:

N9 59 - Dispensar, de acôrdo corri
o art. 77, da ,Lei n9 1.711, de 23' de
outubro de 1952, Constança Ladeara
- Estatistico, 20-A, do Quadro de
Pessoal da Administração Central da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Campanhas Estatísticas, sím-
bolo 2-F, do mesma Quadro.

N 9 60 - Designar Geysa Petrópa-
lis Vieira de Castro Estatisticii,
20-A, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Central, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção da
Campanhas Estatísticas, simboao 2-E.
do mesmo Quadro. em vaga deior-
rente da dispensa d . Constança La-
deira. -- Sebastid.) da Aguiar Ayre3.
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Eiispetoria Regional em Mato
Grosso

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 196-6

e) Inspetor Regional de Estatística
2ao Estado de Mato Grosso, usando
das atribuições que lhe foram confe-
ridas pelo item I, alínea g do art. i.9
da Portaria n.9 SG-CNE-133, de 23 de
Junho de 1964, resolve:

N9 47 - Designar Antônio Fir-
mino de Oliveira Filho, Agente de
Estatística, nível 14-C, do Quadro de
Pessoal das Inspetorias Regioaais,
/Jura exercer a função gratificada de
Agente 'Itinerante, eimbolo 4-F , era
Vaga existente na lotação desta 1nse'
petoria.

19 de junho de 1934, tendo em vist
indicação da Comissão de Promoções
instituída, pela Portaria n9 205-66-P,
de 27 de junho de 1966, desta Admi-
nistração e na forma do art. 39, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, resolve promovei':

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de antigüidade, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da c.E.F.G., na Série de Classes de
Médico, ' Código TC_801, Francisco Ed-
son dos Santos Monteiro, mat. n 9 29
da Classe A, nível 21, para ai Classe
B, nível 22, na vaga constante do De-
creto n9 57.588, de 6 de janeiro -de
1966.. decorrente da criação de cargo,
na classe superior;

A partir de 30 de Março de 1966,
pelo critério' demerecimento, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de classes de
Oficial de Administração, Código
AF-201 Oscar Guimarães de Almeida
mat. n9 5, da Classe B, nível 14, para
a Classe C, nível 16, na vaga coss-
tante do Decreto n a 57.588, de 6 de
janeiro de 1966 decorrente da cria-
ção de cargo, na classe superior;

A partir , de 30 de março de 1965.
pelo critério de merecimentb, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Oficial de Administração, Código
AF-201, José Beltrão- Filho, matricula
n9 9, da Classe B, nível 14 para a
Classe C, nível 16, na vaga Constante
do Decreto n9 57.588, de 6 de janeiro
de 1966, decorrente da criação de
cargo na classe superior;

A Partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permaaente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Oficial de Administf ação, C 6 d ig o
AF-201, Maria José Bruno, matricula
na 41, da Classe A, nivel 12, para a
Classe B, nível 14 na vaga constante
do Decreto n9 57.588, de 6 de janeiro
de 1966, decorrente da criação de
cargo, na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de Merecimento, no Que.
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C.. na Série de Classes de
Classes de Escriturário, Código 	
AF-202 João Vianey Moreira, matra
cula 119 97, da Classe A. nível 8, para
a Classe E. nível 10, • na vaga , ens-
tante do Decreto ne. 57.588, de 6 de
janeiro de 1966 decorrente da cria-
ção de cargo, na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro ele Pessoal - Parte Permanente.
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Escriturário. código AF-202, Mirabeau
Façanha Bezerra, mat. ne 111., da
Cla ese A. nível 8 para a Classe B.
nível 10, na vaga constante do De-
creto n9 57.588, de 6 de janeiro de
1965, decorrente da criação de cargo,
na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 1 DE AGeeSTO
DE 1966

O Diretor-Geai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
art. 142 do Regimento aprovarin pelo
Decreto n9 44.656, de 17 de outubro
ele 1958, combinado com o art. 79 do
Decreto n9 48.127, de 19 de abril de
1960. resolve:

N9 1.310 - Dispensar o Engenhei-
ro nível 21, Juarez Pascoal de Aze-
vedo, matricula n9 2.02'7.041, perten-

digo AF-402, Francisca Pessoa Car-
doso mat. n9 123, da Classe A, .m-
vel 9, para a Classe 13, nível 11 na
vaga constante do Decreto n9 57 58e.
de 6 de janeiro de 1966, decorreme
da criação de cargo, na classe supe_
ror;

A partir de 30 de' março de 1966,
pelo critério de merecimento no Qua-
dro de ressoai - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes
Técnico Auxiliar de mecanização Có-
digo Ale-402, Leopoldo Gomes De'-
reto Filhe. mat. reil 125, da Classe A.
nível 9, para a Classe 13, nível 11, na
vaga constante do Decreto n 9 57.58e,
de 6 de janeiro de 1966, decorre/de
da criação de cargo, na classe supe-
rior;

A partir de 30 de março de M3,
pelo critério de merecimento no Qua-
dro dg Pessoal - Parta Permanente,
da C.E.F.C.. na Série de Classes de
Técnico Auxiliar de Mecanização Có-
digo AF-402. José Alves Marques. ma-
trícula n9 124, da Classe A, nível 9,
para a Classe 13, nível II, Ia vaga
constante do Decreto n 9 57.588 de
6 de janeiro de 1956, decorrente da
criação de cargo, na classe up.rii r;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pesseal - Parte Permenenne
da C.E.F.C.. na Série de Classes de
Auxiliar de Portaria, Código elL-03,
Antônio Carlos da salva, mat. n9 la7
da Classe A, nível 7, para a Classe 13.
nível 8. na vaga constante do Dec aoo
n9 57.588, de 6 de janeiro de 1965.
decorrente da criação de cargo, na
classe supelior;

A partir de 30 de março de 1965,
pelo critério de merecimento, no Cena-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Auxiliar de Portaria, Código GL-:03,
Hermes Camilo de Souza, mat. na 79,
da Classe A nível 7, para a Classe 13,
nível 8. na: vaga constante do De_
ereto n9 57.588, de 6 de janeiro de
1966, decorrente da criação de cargo,
na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Auxiliar de Portaria. Código Gr-3ó,
Edmilson Dantas da Silva, matece're
n9 126, da classe A. nível, 7. "ara a
Classe B, nível 8, na vaga constante
tio Decreto n9 57.588. de 6 de janeien
de 1966 decorrente da criação de.
Cargo, na classe superior;

A partir de 30 de marco cle 1966,
pelo critério de merecimento, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classee de
Auxiliar de Portaria,  Código GL-a03,
José Cláudio Pereira, mat. n9 119, da
Classe A. nível 7 para- a Classe R,
nível 8, na vaga constante do Decrieo
n9 57.588, de 6 de janeiro de 196e,
deCorrente da criação de cargo, na
classe superior.

Fortaleza, 30 de junho de 1966. -
José Milton Pimentel , Presidente em
exercício.

cente ao Quadro de Pessoal - Parte
Especial desta Autarquia, da funçâo
groOficada, símbolo 1-F, de Assessor
Técnico do Chefe do 149 Distrito Ro-
doviário Federal.

N9 1.312 - Dispensar o Engenhei-
ro nível 22, Fernando Perlingeiro Lo-
visi, matrícula n9 1.165.425, perten-
cente ao Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente desta Autarquia, da
fte_aeão de Chefe do Escritório de Fis-
calização (EF-16-1), sediado em Join-
vile, sob a jurisdição do 169 Distrito
Rodoviário Federal.

N 9 1.313 - Designar o Engenheiro
nível 21, Lourival Torrens Malschifeky,
matrícula n9 1.077.193, pertencente ao
Cendro de Pessoal - Parte Perna-

.	 .

pel critério de antigüidade. no Qua-
dro de Pessoal - Parte ,Permanente,
da C.E.P.C., na Série de Classes de
Escriturário, Código AF-202. Tereza.
nha Aguiar Rocha, mat. n9 109, da
Classe A nível 8, para . a Classe 13,
nível 10. na vaga constante au De-
creto 9 57.588, de 6 de janeiro de
1966. decorrente da criação' de cargo
na classe superior;	 •

A partir de 30 de março de 1363.
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente,
da C.E.F.C., Da Série de Classes de
Escriturário, Código Ale-202, Oséas
Guimarães de Almeida, mat. n9 116
da Classe A. nível 8, para a Classe B.
nível 10, na vaga constante do De-
creto ne 57.588, de 6 •d ejaneiro de
1966 decorrente da criação de cargo
na classe superior;

A partir de 30 de março de 1963
nolo critério de merecimento no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente.
da C.E.P.C.. na Série de Classes
de Escriturário, código AF-202. José
Alípio Pereira Leitão mat. n 9 120 cio
Classe A, nível 8, para a Classe B,

a nível 10, na 'cega constante Lio De-
creto 119 57.588, de 6 de janeiro de
1966,. decorrente da criação de cargo,
'na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de antiguidade no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.G., esaa Série de Cleases de
de Escriturário, código AF.,202, Pedro
Barrozo Silva, mat. n 9 131, da Classe
A, nível 8, para a Classe B nível 10,
na vaga constante do Decreto nú-
mero 7.588, de 6 de janeiro de 1966,
decorrente da criação de cargo, na
classe superior:

A paetir • de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Escriturário, código AF-202, Nely Ro-
drigues de Souza mat. n9 :32, da
Classe A, nível 8, para a classe B,
nível 10, na . vaga constante do De-
creto n9 57.588, de 6 de janeiro de
1966, decorrente da criação de cargo,
na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Escriturário, código AF-202, Raimundo
Duarte Rocha, mat. n9 159, da Classe
A, nivel`e8 para a Classe B, nível 10,
na vaga constante do Decreto nú-
mero 57.588, de 6 de janeiro de 1966,
decorrente da criação de cargo, na
classe superior;

A partir de 30 de março de "1966,
pelo critério de merecimento no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da c.E.F.C.. na Série de Classes de
Técnico Auxiliar de Mecanização, Có-
digo AF_402, Francisco Wilson de Oli-
veira mat. ri9 122, da Classe A,-"nie
vel 9, para a classe B. nível 11, na
vaga constante do Decreto n 9 57.588,
de 6 'de janeiro de 1966, decorrente
da criação de cargo, na classe supe-
rior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento • ice Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.P.C.. na Série de Classes de
Técnico Auxiliar de mecanização Cd-
digo AP-402, José Nilton Brandão,
mát. na 114, da Classe A, nível 9,
para a Classe B, nível 11 na vaga
constante do Decreto n9 57.598, de
6 de janeiro de 1966, decorrente da
criação de cargo, na classe superior;

A partir de 30 de março de 1966,
pelo critério de merecimento no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C., na Série de Classes de
Técnico Auxiliar de mecanização Có-
digo AF-402, Antônio Queiroz Russo,
mat. n.9 129 da Classe A, nível 9.
para a Classe 13, nível 11, na vaga
constante do Decreto n9 57.588, de 6
de janeiro de 1966, decorrente da
criação de cargo, na classe superior:

A partir de 30 de março de 1966,
pelo 'critério de merecimento /o Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.P.C., na Série de Classes de
Técnico Auxiliar de mecanização Cd-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBFRAS PÚBLICA

N 9 51 - Designar Aluído Louzada
da Cruz, Agente de Estatística, nível
10.A, do Quadro de Passokal das Ins-
petorias Regionais, para exercer a
unção gratificada de Chete da Seção

de Inquéritos, símbolo 4-P, da. lota-.
gão desta Inspetoria, em vaga decor-rente da dispensa de Silvio Soares de
Carvalho. - Lucas de QUCirOZ Arau;o.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO CEARA

PORTARIA Na 208-66-p
Assunte: Promoção.
O Presidente da Caixa Éconôndea

Federal do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, de acôrdo com o
art. 29, item II, do Decreto-lei nú-
mero 8.455, de 26 de dezembro de
1945, que mandou acrescentar a ali-
Bua g ao art. 31 do Regulamento bai-
Mio com o Decreto n9 24.427, de 19
ele junho de 1934, tendo em vista indi_
eação da Comissão de Promoções ins-
tituída pela Portaria n9 205-66-P. de
27 de junho de 1966, desta Adminis-
tração e na forma do art. 39, da Lei
M.9 1.711., de 28 de outubro 'de 1952,
resolve promover:

A partir de 30 de setembro de 1963
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente,
da c .E.P.c ., na Série de Classes de
Oficial de Administração, Cd d i,g o
AF-201, Rita Madeiro Marinho, ma-
dricula n9 42, da Claase A. nível 12,
para a classe 13 nível 14, na 7aga
constante do Decreto n9 55.360, de
24 de março de 1965, decorrente da
exoneração de João Fernando Sarisa
Cruz Marques;

A partir de 30 de setembro de 1963,
pelo critério de merecimento, ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente.
ela c.E.F.C., na Série de Classes de
Escriturário, Código AP..202 , Maria
Neide de Andrade Sampaio, matri-
cula n9 102, da Classe A, nível 8,
para a Classe 13. nível 10, na vaga
aonstante do Decreto n 9 55.860 de 24
de março de 1965, decorrente da exo-
neração de Zadir Bruno de Farias;

A partir de 31 de março de 1965.
pelo critério de merecimento, no Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da C.E.F.C.. na Série de Classes de
Auxiliar de Portaria, Código GL-303.
Raimundo Coêlho de Holanda ma-
tricula n9 93," da Classe A, nível 7,
para a Classe 13. nível 8, na valem cons-
tante do Decreto n 9 55.860. de 44 de
marco de 1965, decorrente do faleci-
mento de João menina Sobrinho.

Fortaleza 30 de junho de 1966. -
Jos' nfillon Pint.:o:fel, presidente, em
exercício.

PORTARIA N 9 209.66..P
A ssunto: Promoção.

O Presidente da Caixa Econômica
Federal do Ceará, no uso de eua,s
atribuiciieá legais, de acôrdo com o
art. 2. item TI. do Decreto-lei nú-
mero 8.455. de 26 de dezembro de
1945 que mandou acrescentar a
rica g ao art. 31 do Regulamento
baixado com o Decreto n9 24.427, de
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ente desta Autarquia, pare, exercer Sá° de Processamento e Informações
função de Chefe do Escritório de

iscalização (EF-•6-1), sediado em
oinvile, sob a jurisdiçao do 169 Dis-

. ito Rodoviário Federal.
N9 1.314 Dispensar o Patrulhei-

ao nível 14, José Augusto Iluminei,
atricula no 1.016.615, pertencente ao
uadro de Pessoal — Parte Perna-

tente desta Autarquia, da funeen
Ir atila:adia, símbolo e-F, de Chefe da
11..eão de Policia (S.Tr.D.-3), do Ser-

	

t
ico de TiansiSo Distrital (S.Tr.D.) 	
o 159 Distrito Rodeviário Federal.
N o 1.315 — Designas: o Patrulheiro

uivei 13, Francisco Bezerra Lima, ma-
trícula n9 1.020.656, pertencent e ao
inua,dro de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, para exercei

fuoção notificada, sambei° G-19, de
'Chefe da Seçáo de Policia (S.TrD.-3),
do Serviço de Tranelto . Distrital
10.Tr.D.),. do 159 Distrito Rodovia.
rio Federal.	 •

N o 1.316 — Designar o servidor
George • Duchene, matricula nennei o

.C13.674, pertencente ao Quadro da
essoal — Parte Especial deata Au-

tarquia, para exercer a função gra-
:tlficada, shubolo 4-F, de Chefe da Se-
taci dç Transporte (S.Tr.1).-1), do
Serviço de Trânsito Distrital (S.Tr.D.)
do 29 Distritie Rodoviário Federal. .
. Ne 1.317 — Designar o servidor Gil-
berto de ASsUneflO Tarares, matricula
/19 2.111.044, para substituir o Encar-
regado do Depielito Regional 	

sediado em Belo jardim,
eoh a jurisdiçâo do 49 Distrito Ro-
doviário Federal, • em suas faltas ou
impedimentos eventuais,

! 19 1.318 — Designar a Contadora
uivei 21, Vitoria Neide Coelho e Silva,
anatrieula n9 1.903.038, pertencente ao
ptiad.ro de Pessoal — Parte Penelo-
pe:de desta Autarquia, para substituir

Chefe do Serviço Administrativo
itrital (S.A.D.), do 4 9 Distrito RO-

Ooviario Federal, em suas faltas ou
impedimentos eventuais.

N9 1.319 — Designar a Escrevente-
Doetilógeafa nível 7, Maria de Lour-
dee Max. matricula n o 2.032.591, per-
tencente ao Quadro de Pessoal -- Par-
te Especial desta Autarquia, para
substitu ir a Secretária da Contadoria
Geral, da Diaisão Econômica Finan-
ceira (D.E.F.), em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais, até 30 (trinta)
dias.

N9 1.220 — Designar o Engenheiro
Gildo Cavalcanti Bruto, matricula
no 2.070.792. amparado pela Lei nú-
mero 4.C69-62, para substituir o Me-
te do Serviço Técnico Distrital
(S.T.D.), do 49 Distrito Rodoviário
Fetle.ral, em suas faltas ou impedimen-
tos eventuais.

No 1.321 — Designar o Oficial de
Administração nivel 16, Mario Nunes
Braceais, matricula n 9 1.101.297, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte • Permanente desta Autarquia,
para responder pelo expediente da Di-
vlseo de Apeovieldnamento ga.Appl,
na: faltas ou impedimentos do seu ti-
tular.

N 9 1.322 — Designar o Deeenhista
liernan José Fernandes de Souza Fi-
lho. matricula ne 2.079.436; amparado
pela Lei n9 4.069-62, para exerces a
funeão gratificada, sinabolo 3-F, de
Chefe da Seção de Conservação ...
(s.T.D.-2), do Serviço Técnico Dis-
trital (S.T.D.), do 29 Distrito Rodo-
viário Fe.deral. — Algacyr Guitnardes.

PORTARIAS DE 3 DE AGÓSTO
DE 1966

N9 1.3.3s Deeieriar a servidora
Marlene de Oliveira landeira, ma-
tricule n9 2.135.642, amparada Peia
Lei n9 4,069-62,-para substituir o Che-
fe da Seçáo de Comunicações ...
(S A.D.-3), do Serviço Administrati-
va Distrital (S.A.D.), do 21 9 Distrito
Rodoviário Federal, ene suas faltas ou
iropealimentos eventuais.

N9 1.338 — Designar o Impressor
uivei 10,- Virgilio Nunes da Cunha,
matricula n9 1.164.761, pertencente ao
Quadro de Pessoal -- Parte Perna-
nente desta Autarquet, para substituir

(D.P.I.), era suas faltas. ou impedi-
mentos eventuais.

No 1.337 — Dispensar o Oficial de
Administração nível Celso Padillia
matricula n9 1,923.238, pertencente
ao Quadro de Peescal — Parte Per-
manente desta Auterquia, da substi-
tuto do Chefe da Seção de Pessoal
(SAD-4) do Serve:o Admintetradvo
Distrital (SAD), do 109 Dietrlto
doviát5o Federal, em suas faltas ou
impede-rent:cie eventuais.

N9 1.233 --- Desigear o Oficial de
Admire-st-tacão nivel 16, Celso ?adi-
lha, matricula no 1.923.238, pert•encen-
te ao Quadro de Pessoal — Parte Per -
rnauentc desta Auto..roula. para' exer-
cer a fenedie gratificada, símbolo 4-I;
de Chefe da Seçãe de Pessoal ..
(SAD-4), Seryleo Adeninietratieii
Distrito]. (S.A.D, ), do 109 Distrito
Rodoviário Federei.

a19 1.339 — Repetia. a presente por-
taria. declaratória ao servidor Eduar-
do Barcas, matrícula n9 1.012.918, ene,
a partir de 1-3-57, passou a exercia'
a função de Topógrafo, referência
"27" na. Tabela Especial ne Mansa-
esteta por fôrça do Decreto n o 40.995.
de 21-2-57. publicado .Diario Ofi-
cial de 1-3-57 e retif i ca/adio coretan-
te do Decrete n9 48.9'16, de 25 de se-
Lembro de 19^0. publicada no Diário
Oficial de 30-9-60.

119 1.340 .— Conceder apisentaderia
ao servidor Resenundo Ferreira
Jesus, matrícula n o 1.7e0.e11, no cor-	 APLICAÇÃO DE PENALIDADE

dro de Pessoal -- Parte Permanente 	 O Direter cla Divisão	 Aprovisio:dego de Engenheiro nível 22-13, do Qua-

deste. Autargoia, na. fwalaa. do dtspos- nan=to, tendo ena viste o disposto

to nos arte. I'? e 2o aia Lei no 3,908. portaeia n 9 DG-303-57, do Senlior
Diretor-Geral, e o constante do Pio-

Ltda., à multa deC es 1.006.269 Gelai

de 19-6-61.	 •

OLMO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11) •	 A ôsto de 1966

da
pela Lei no 4.069-62 desta Autarquia (dois milhões, seesenta e sete mia O-
na forma do item V, do ar .

t. 251 pryt to-centos e noVenta e um cruzeirne),
ter infringido o disposto no item II. correspondente a 113 do valor do anr-
do art. 207, ambos da Lei no 1.711 necirnento con	 Lastante da Nota de n-

de 28-10-52. . Pereho rio 1.261-SEELSO., por não ter
119 1.342 — Demitir o servidor Vais Sido atendido o prazo de entrega do

ter Gomes, matricula rio 2.148.552, da materiel nela estabelecido, cabendodeste ato, dentro do prazo de 15
funtião de Trabalhador, empatado
pela Lei no 4.069-e2 desta Autareuits,
na forma do item V. do art. 201. por
ter infringido o disposto no item TI.

1 9, do art. 207, ambos da Lei mi-
mero 1.711, de 26 de outubro de 1952.

Algacyr Guiar ardes.

PORTARIAS 016 4 DE AGeSSTO
DE 1966

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem. de
aciardo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 da
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 'VI de outubro de 1958.
ccmbinado com a alínea "b" do arti-
go 6 9 do Decreto n 9 48.127, de 19 de
abril de 1930, resolve:	 •

N9 1.346 Aposentar o servidor
Joaquim Teixeira da Cueba, matrícula
no 1.008.694, no cargo de Oficial de
Administração nível 14-13, do Quadre
dei Pessoal — Parte permanente des-
ta Autarquia, na forma do disposto
no item do art. 176. com as van-
tagens previstas no item e, do artigo
184, ambos da Lei ire 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

N9 1.347 — Aposentar o servidor
Antonio Cesárlo Dias, matricula nú-
mero 1.003.488, no cargo de Traba-
lhador nível 1. do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente desta Autarquia,
na forma do disposto no Item do
art. 176, com as vantagens previstas
no item III, do art. 178, aosbos
Lei ri9 1.711, de 28-10-52. • -

No 1.348 — Aposentar o servidor
Siclney Ramos Pimentel, matricula nú-
mero 2.059.085, no al ego de Patru-
Melro nível 14-C, do Quadro de Pe3-

soai — Parte Especial desta Autar-
quia, na forma do disposto no item
III, do art. 176, com as vantagens
previstas no item II. do art. 178, am-
bos da Lei ne 1.711, de 28-10-52.

119 1.340 — Aposentar o servidor
José Valentim Gill, matricula número

1,19 1,341 — tem ia ir o servidor mas Casso . nq 19.754-56, resolve aplicar à

funeão	 Traballiador, amparado' dústria, 2 multa de Cr$ 2.067.291

Eapecial desta Autarquia, na forma do . mero 807-66, por não ter sido atendi-
disposto no item III, do art. 176, cum do o prazo de entrega do material
as vantagens preVistas no item nela estabelecido, cabendo deste ato,
do art. 178, ambos da Lei ne 1.7 LI. ciente() do prazo de 15 (quinze) cima
de 23-10-52. -- Algacyr	 nGraar:tia,.	 eonse	 meldiveg, recso ao Sr. Direvir-

Geral.
Entretanto, perderá o intereesaduDivisão de Aprovisionamento direito ao recurso, caso rfflo reco-dai%

APLICAÇÃO DE PENaLIDODE	 o valor citado à Tesouraria do 	
D.N.E.RdO Diretor da ' Divisão	 Aprovises- dentro do ptazo eslebelece-
do. sujeltendo-se, e cobrança judicial
- Rio de Janeiro, 27 de julho de 1966.

Engenheiro Fcnondo Garcez Vieira.
cl"Divisáo	 P.provieloate-

namento, tendo em vista o cospoete
na leortaria n 9 DG-303-57, do Senhor
Diretor-Gerei. e o constante do Pio-

cesso a9 [1.357-65, resolve aplicar á
firrne • Osipan Sociedade Importado:a

milhão, seis mil, duzentos e seesenla
eels cruecirell. correspoecleala a 13

do valor do fornecimeoto constara:e
dos itens 1, 2. e, 5, 6, '7, 8, 10, 1:1 , le,
13 e 14 da note de Empenho número
2.52e-6'5...pei não ter eido adoidai° o
pecao cie entrem do material nela es-
talriecido, coa:o-ido Nele ato, dentro

imdo pro do 15 (quinze) dias asa-
sectitivos, recurso ao Sr. Diretor-
Geral.

Entretanto, perderá o interessado
direito ao recueso, caso não recolha o
valor ceceio à Tesouraria do D.N.ER..
dentro do prazo estebelecido, sujeitan-
do-se outroesine à cebranca judiciai.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1966.
Engenheiro Fernando Garce2.
Diretor da Divisão cia ' AprOvisiOila-
mente.

(quinze) dias consecutivos, recurso no
Sr. Diretor-Cerol.

aaltretanto, perderá o interessado
direito ao recurso, caso não recolha o
valor citado à Tesouraria do D.N.E.R,
dentro do prato estabelecido, sujeitan-
do-se outrossim, à cobrança judicial.

Rio de Janeiro, 27 de jalho de 1966.
Engenheiro Fernando Gomez Vieira
Diretor da Divisão de Aprovisiona-
mento.

APLICAÇÃO DE PS1NA.LIDADE
O Diretor da Divisão de Aprovisio-

namento, tendo em vista o disposto
na Portaria r).9 DG-303-57; do Senhor
Diretor-Geral e o consta Procesa
so no 14.633-66, resolve aplicar à fui -
ma Fonseca Almeida — Comércio e
Indústria S. A.. a multa de Cr$ ...
20.060 (Vinte mil e sessenta cruzei-
ros), correspondente a 113 do valor de
fornecimento constante da Nota de
Empenho iro 919-60, par não ter sitio
atendido o prazo de entrega do mate-
rial nela estabeleeido, cabendo deste
ato, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias consecutivos, recurso ao seriem
Diretor-Gerei.

Entretanto.. perderá o interessado
direito RO recurso, caso não recolha
o valor citado à Tesouraria do 	
D.N.E.R., dentro do prazo estabele-
cido, sujeitando-se outrossim, à co•
brança judicial.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1966.
Engenheiro Fernando Garcez Vieira,
Diretor da Divisão de Aprovisiona-
mento.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
ODiretor-da Divisão de Aprovisio-

namento, tendo em vista o disposto
na Portaria no DG-303-57. do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n° 9.04.5-66, resolve aplicar à
firma C. T. Costa de Papéis S. A..
a multa de WS 12.920 (deve mil, no-
vecentos e vinte critzeiros), correpini-

o chefe da Oficina C-teflon (S.Gral), 2,12e.165, rio cargo de Mestre nivel dente a lei do valer do fornechnereo
do Serviço Gráfico (8.0r.), da D v 	 ,i 14 B do Quad o de Pessoal — Parte constante da Nota de Empenho ná-

APLICAÇÃo DE PENALIDADO
O Direto,' da Divisas de Aprovisio•

namento, tendo em vista o dispoete
na Porteia n 9 DG-303-57, do Senti or
Diretor-Geral e o constante do pro-
ces;-:o no 959-65, resolve aplicar à fir-
ma Sociedade Importadora Suisse Li-
mitela, a multa de CO; 1.293.289

m(nu mjIhéo, duzentos e noventa e
três, tida duzentos o oitenta cruzei-
roei, correspondente a 113 do valor do
fornecimento constante da Nota de
leMpeatio no 3'41-06, por não ter sido
atendido o praeo de entrega do mate-
rial nela estabelecido, cabendo deete
ato, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias consecutivos, recurso ao Sr. Di-
vetor-Geral.

Entretanto, perderá o interessaao
direito do recurso, caso não recolha o
valor citado à Tesouraria do D.N.E.R,
dentro do prazo estabelecido, sujeitan-
do-se outrossim,	 cobrança judicial.

Rie cie Janeiro, 27 de • julho de 1956.
Eneenheiro Fernando Garcet Vieira,
Diretor da Divisão de Aprovisiona-
mento.

COMPANHIA NACIONAL
OE NAVEGACÃO COSTEIRA

-- Atos da Junta litterrenlora
Federal

O Presidente da Junta Interventera
Federal na Companhia Nacional de
Novesação Costeira — Autarquia e e-
dera!, usando das atribuições que, con-
ferem o Decreto-lei n9 9.618, de 21 de
Mento de 1940 e Decreto 11 9 58.34e,
de 4 de moio de 1969, baixa as SC-
gnintes Portarias:

No 194, de 12-7-66 — Resolve
tigar do quadro de servidores daria
Autarcuria o Mestre, lotado no Depor--
tarnerrto de Construção Naval, Narre
José de Oliveira, que foi aposentado
nos termos ela Lei no 1.162, de 22 de
julho de 1950, combinada com o item

'doe sete. 176 e 184, da Lei no 1.e11,
de 23 de outubro de 1932.

Ne 195, de 12-7-06 -- Considerando
o teor da Portaria n o 141, de 30 de
março de 1962, considerando também
ae incorreções veellicaeas na Portaria
119 159-66.

Resolve considerar a aposentadiala
do Taifeiro Lourival Ximenes Aramais
a partir de 15 de abril de 1966, dain
em que o mesmo completou 24 rriesee
de licença para tratamento de saúde
prevista na Lei p9 1.711-E2.

119 19a, de 113-7-66 --- Resolve exo-
nevar o Oficial de Admlnistraçáo, Jon&
Geraldo Coelho, do cargo em corais--
são de Assistente da Divisão de Pai-
e-direção. Contrate e Estatistica, a
partir desta data.

No 197. de 15-7-60 — Resolvo des11-
gar do qiniciro de servidores desta Ali.
tarquia o 'I"? ad lo elegraflsta terrestie,
lotado no Departamento de Naveee-
ção, com proventos do Cargo em Co--
anseie° de chefe da Seçáo Eletrônica
e Aparelhos Náuticos. Protoeenio Ja-
nueerio de Melo, que foi aposentado
nos termos da Lei n o 1.162, de 22 de
julho de 11120, combinada com os ar-
tigos 170, Il e 184, IIT da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952. .

N9 198, de 15-7-66 — Resolve desli-
gar do quadro de servidores desta Aits
torrada o Conferente, lotado na Atear,-
cia de Santos, Albano da Cruz Mons
tes Junior. que foi aposentado nos
terouse cia Lei n o 1.162. de 22 de ju-
lho de 1955, combinada com o item

nue.I cia Silva, matricula n 9 2,148 ,50.3, firma CIR113	 Comércio e In-
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21 406 rta. 1O4 o 184, da Lm pões.
re Lm, de 38 ds outubro de 1869.

bto 200; do 13-148 - Resolve puré-
adi na Portaria rio 13, do 30 Ja -neiro de 1064, a expressa° "contado
como de Serviço Público, o tempo
prestado na mesma", tendo em vista
o Parecer no B-109-R-86 da Consulto.
ria ohiriclica do MVOP aprovado pelo
Titular daquela ?acta. e os térMos da
Exposiçao de Motivas 129 885-0M, de
1962, que determinou o aproveltameno
to do limoal da CrVILRIDTtO e de
outros estaleiros particulares oolo o re-
gime da Consolidação das Leis do
Trabolho, na qUalidade de pessoal
temporário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1960
Rapkgel Guerreiro da Pmseco,

Presidente da Junta Interventora Fe-
dual.

RÈDE FERROVIÁRIA FEDERAL
. S.A. -

Estrada de Ferro Central
do Brasil .

Departamento do Peesoal-
RelaçÃo nominal de servidor desta

Fatiada, Aposentado. Amparado pelo
Artigo "23" do A.D.C.T., de 18-9•46,

Anthero Abeto da Costa - Mano-
brei/to referência 21, raatrIctils
mero 408.265, admitido em 21.7-924.

Oboervaçãos: - Faleceu em 6 do
agõsto de 1951.

Relação nominal do servidor desta
Eetrada, Aposentado, OznOsoad0 Pelo
Artigo 24 do A.D.C.T.. de 13-945.

Sebastião Fernandes- Trabalha-
dor do Estação, reforènela 19, alatrt-
cula n.o 466.980, atimitido em 12 de
outubro de 1912; aposentado era 14
do abril de 1951.

Observações: - Apo,sentado pelo
I.A.P.F.E.S.P.

Seção de Inativos. 31 de maio de
1944. - IViison da Silva de &moi:p-
odo - matricula 482.202. - C.I.C.P.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS •
RESOLUÇÃO No 288 .10-60 -

DE O DE ABRIL DE 1966
Autoriza pedidos de aforamento

de terrenos de marinha.
O Conootho Nacional de Portos e

Vias Nsvegáveie, no Uso de suas
atriinuçõee, tendo em vista o que
coacta do Processo CNPVN 25144, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
cio PatrInitnio do União no Estado
do ceorti e o que ficou deliberado na
285o Reuniria PlenOria realizada no
dia 6 de abril de 1936, observado o
daposto no á 1 9 do art. 69 da Lei
no 4.213-63, resolve:

Opinar favorilvelmente o pedido de
aforamento de terrenos de marinha:

1 - o do situado no Cais d0 POrtO
município de Fortaleza, localizado
dentro do círculo de 1.320 ia de ralo
cem centro no Depósito de Coralino

-tiveis da Base Aérea e dista mais de
200 in da oria.marítima, em Fortaleza

Ce, em nome da Indústria de Pesca
do Ceará S. A.

RESOLUCAO • NO 288.11-68	 •
DE 6 DE ABRIL DE 1966

pedidos de aforamento
Ir terrenos de marinha.

O eco:alho Nacicual de Portos e
Vais N avegáveis, no uso de suas

r,Oo:cOes, tendo -ern vista o que
cmLt tio -Procrsso CNI2-iiN 16-66, e
e ti l /1 solicitou a Delegacia do Serv.ço
tio Patriinanio da União no Latado
dl Guanabara e o que ficou delibe-
iaol o na 281a Rrunitio Plenária rea.-

t hatala nu dia b de abril de 1966, oh-

acevado • dlapdato nó 1 li de it,rt. et
di Lei no 4.213-63, resolve:

Opinar fagorlivehnente nos ;go/A-
too Pedido* do totorionento de torre.
nos de marinha:

1 - o do situado na Quadra 10
lote I, da Vila Turismo, nesta cidade,
em nome de Aristeu Campos da
Silva.

2 a- o do situado na rua Neri Pi-
nheiro no 347, em nom de José Pe-
reira Duarte,

RESOLUÇÃO- No 288.12-66 -
• DE 5 DE ABRIL DE 1908

Autorito pedidos de aforamento
do terrenos de marinho.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegovels, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do POCCSSO CNPVN 78-66, e
o que solicitou a Delegacia do Sertiço
do Patrimônio da •União no Estado
do Espirito Santo e o que ficou deli-
berado na 2889 Reunião Plenária rea-
lizada no dia 8 de abril de 1986, ob-
servado o disposto no 1 19 do art. tio
da Lei no 4.213-63, veeolve:

Opinar Ostooriloebnente o pedido de
aforamento de terrenas de marinha:

I - o do situado na Avenida
Avidos, no 183, antigo 54, pre-

tendido pelas. "Faias Santa Tereeinha
Tecidos Ltda.' , estabelecido, à Ave-
oida J. Monteiro, n9 163, eia Vitória
- ES, representada pelo sócio gerente
Sr. Weber Jozé de Andrade, de na-
cionalidade brasileira.

RESOLUÇA.0 241* 293.146 -
pz 22 DE AMOU DE 1906
Autoriza pedidos de aforamento

cie tornos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vaus Navegavels, no Uso de suas
atribuições, tendo eia vista o que
consta do Processo CNPVN 10148. e
o'que solicitou a Delegacia do Serviço
do Património da UMA° no Estado
do Espirito Santo e o que ficou deli-
berado na 203, Reunião Plenária ria-
Bonda no dia 22 de abri/ de 1966, ob-
servado o disposto 19 do art. ev
cla Lei nv 4.313-63, resolve:

Opinar favorãvennente no pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinha:

1 - do situado à Rua Afonso Cláu-
dio, em Praia do Canto, Vitória -
ES, requerido pelo Sr. Edward Tho-
mu Mello, brasileiro.

RESCLUÇÃO No 293.4-63 -
DE 22 DE ABRIL DE 1966
Autoriza pedidas de-aforamento

de terrenos de marinha.
O Con-elho Nacional de Portos e

Vias Navegivets, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPV/1 79-69 e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Património da Unif.o no Estado
do Espirito Santo e o que ficou- deli-
berado na 293o Reunião Plenária rea-
lizada no dia 22 de abril de 1968, ob-
servado o disposto no § 1 9 do art. 80
da Lei n9 4.213-63, resolve:•

Opinar favo:lu/cimente no .pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinhe: . •

1 - o do situado nas Riras Jen:e-
ntra° Monteiro n9 391, Duque de Ca-
xias, nos 288 e. 290. em Vitória - ES,
pretendido pelo Sr. Nagib Georges
Rise, braalleiro naturalizado.

IMSOLUCAO N9 294.1-66- - -
DE 27 DE ABRIL DE 1966
Autoriza pedidas de aforamentd

de twenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegevris, no uso de suas
atribuições, tendo em vista , o que
consta aci Processo CNPVN 43-66, e
o Roei solicitou a Delegacia do Serviço
do Património da União no Raiado

da Guanabara It o que Moa dslibs-
rido Da. 294* Retinido Plenária re'0,119.
toda to dia FT de abril de 1986, ob-
servado o disposto no 1 19 do art. 09
da Lei ne 4.213-03, resolve:

Opinar favoràvelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terreno*
de marinha:

1 - o do situado à noa Bottuva
no 10, alio Cristovão, nesta cidade, em
nome de Alberto Mendes Vinagre.
3 - o do situado à rua Prefeito

Olímpio- de Mello tio 1.C52. em São
Cristovão, nesta cidade, em aome de
Alberto Mendes Vinagre.

3 - o do situado à Rua do Rossel
no 496, apto. 912, nesta cidade, em
nome de Wairnor Castro.

4 - o do situado ti Praia da Ban-
deira no 11, correspondente co apar-
tamento rio 204, nesta cidade, com
direito a vaga na goraste em nome
de Mario Ferreira de Mattos Pilho.

- o do situado Rua Marqueo
de Sapueal, 22, casa 5, nesta cidade,
em nome de José da Silva.

RESOLUÇÃO No 294.3-66 -
DE 27 DE ABRIL DE 1968
Autoriza pedidos de aforamento

de-terrenos de marinha.
O Conselho Naoional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de Suas
atribuiçOSes, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 400-85, eo que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União no Estado
do Ceara e o que ficou deliberado na
294o Reunião Plenária realizada, no
dia 27 de abril de 1968, observado o
disposto no 1 O* do art ev da Lei
n9 4.213-63, e reconsiderando a Re-
solução no 228.6-65, resolve:

Opinar favoravelmente no pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinha; •

1 - o -do situado na rua dos Tre-
membés, Praia, de Iracema, Fortaleza.
Ce, em nome de Diogo Clementè Per-
nandes.

RESOLUÇÃO No 230.4-66 -
DE 13 DE MIRIM DE 1966
Autoriza-pedidos de Corantento

de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegavels, tio uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 17-66, e
o quo solicitou a Delegacia do Serviço
do Património da Unita) no Estado
da Bebia e o que ficou deliberado na
2609 Reunião Plenária realizada no
dia 13 de abril de 1968, observado o
disposto no 1 19 do art. 69 da Lei
no 4.213-63, resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terrenos
de marinha:

I - 0 do situado na Av, Cons.
Zacarias', zona dos Mares, Salvador -
BA, beneficiado com uma casa de
et9 -79, . uma doa Mares, pelo Senhor
Manoel Liberato da Jlva de nacio-
nalidade brasileira;	 .

2 - o do situado à Rua "D", do
bairro Palmeira, zona dos Mares, Sal-
vador - BA, beneficiado -com o pré-
dio n9 15, da porta, pelo Sr, João
Luís • Edurdo Tachard, de nacionali-
dade brasileira.

•RESOLUÇÃO No 296.2-66 -
DE 4 DE MAIO DE 1986
Autoriza pedidos de aforamento

de ter-renos de marinho.
-O Conselho Nacional de Portes

Vias Navegáveis, no uso de- suas
atriLuições. tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 104-66. e
o mie solicitou a Delegacia do Serv:ço
do Patrimônio da Unido no tstsoo
do Espírito Santo e o que ficou deli-
berado na 296.2-06 Reunião Plenaria
realizada no dia 4- de Miá, de 105,

observado • disposto 140 II 10 40
art.	 da Lei ne 4.21348, resolve:

Opinar favortwelmente no pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinha:

1 - o do situado à Praça /Vazai
Pena, nv 186, em Vitória - ES, em
nome da Sra. Maria Theresa de Prei-
to. Fagundes Lima, de nocionaltdade
brasileira.

RESOLUÇÃO N9 296.8-611 -
DE 4 DE MATO DE 1960
Autoriza aforamento de ter, a-

nos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos o

Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 120-60. e
e que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União rio Estado
sho Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 2964 Reunido, Ordinária, rea-
lizada no dia 4 de maio de 1966, re-
formulando a Resolução ri o 274.1-68,
resolve:

Opinar, favortivelmente no pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinha:

1 - do situado na Av. Atiántica
no 280-11 e sobre-loja em nome de
Plinto Moreira Senna.

RESOLUÇÃO No 298.9-09 -
DE 4 DE MAIO DE 1960
Autoriza pedidos do aforamento

de terrenos de marinha.
G Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de soaa
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 112-68, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Património da União no Estado
da Guanabara e o que ficou delibo-
rado na 298o Reunião Plenãria real!-
sacia no dia 4 de maio de 1960, obser-
vado o disposto no 1 19 do art. 89 da
Lei no 4.313-63, resolve:

Opinar favortIvelmente no pedido .
de aforamento de terrenos de mao
rinha:

1 - o do situado no Avenida Atlán-
toa ta 778, apto. D'02, com vaga nil
garage, do "Edifício Ainsterdan", ob-
leio de traneferancla de aforamento'
em nome de Abigall Schilkoelky de
Souza, nesta cidade.

RESOLUÇÃO N9 20.10-68 -
DE 4 DE MAIO DE 1966
Autoriza pedidos de afo.,entento

de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vi*O Noveaáveis, no uso de seaa
atribuições, tendo em vista o que
comia, do Processo CNPVN 116-60, e
o que solicitou a Delegacia do Serv.ço
do Património da União no Estado
da Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 298* Reunido Plenária reali-
zada no dia 4 de maio chi 1968, obser-
vad0 o disposto no J19 do art. 6° da
Lei n9 4.213-63, resolve:

Opinar favorávehriente nos seguiu-,
toa pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

1 - o do situado ã- Rua do Roasel
n9 498, correspondente ao apto. 306;
nesta cidade, em nome do Or. Alvar*
1 ,020Lnhao 13doorreeituton.do

à Praia do Fia-
mengo tY9 140, correspondente ao r par-
tomento 201, com uma vaga na ga-
ragem, nesta cidade, objeto de revi-
goração de aforamento em nome do
Sr. Abrahao Drubschy.

3 - o do situado à Praia do Fla-
mengo rio 98, correspondente ao apar-
tamento 706, nesta cidade, com direita
a vaga, na garage, em nome do Se-
nhor António José Muxagata.

4 - o do situado is Av. Atlântica
no 2.734, correspondente ao apt. 70%,;!
nela cidade, objeto de revigornçao
aforamento em nome do Sr. Jorquarl
Pereira Ribeiro Vidal.

- o do situado na Av. Atlárolea,
rio 2.740 lota a. apt 3O2 com VR.,`"K
ta garage, elo Ectincio Dkue ele -*
son, em neles di Javbaa de Arruda
PokoiAo.-
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dedão russo Júlio Katiffmann. Aprovar o Balanço Geral do Depor-
5 — o do ituado à Praia Doutor tamento Nacional de Portos e Viass 

Navegáveis, relativo ao exercício deAristão s/n9 Ilha de Paquete, no Es-
tado do Rio de Janeiro, em nome do
Espólio de Benjamim Delgado de Car-
valho.

RESOLUÇÃO N9 306.2-66 — Autoriza liberação de caução da
• DE 3 DE, JUNHO DE 1968 	 lirma Artefatos Técnicos de Boi--

rAutoriza pedidos de aforamento 	 acha Lida. — Concorrência Ad-
de terrenos de marinha.	 Ministrativa DDSC-14-659

O Conselho Nacional de Portos e O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no usa de suas
atribuições, tendo em vista o -que
consta do Processo CNPVN 61-66, e
Oque solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União no Estado
da Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 306e Reunião Plenária rea-
lizada no dia 3-de junho de 1966. ob-
servado o disposto no § 1 9 do art. 60
da Lei n9 4.213-63, resolve:

Opinar favoràvelmente no pedia°
de aforamento de terrerios • de ma-
rinha:

1 -- o do situado na Travessa Pe-
dregais no 33/35 e 37, é objeto de re-
vigoraçâo em nome da cidadã brasi-
leira Manieta de Souza Guimarães,

RESOLUÇÃO N 9 306.3-66 —
DE 3 DE JUNHO DE 1966
Autoriza pedidos de aforamento

de terrenos de marinha.
' O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 80-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serv.ço
do Patrimônio da União no Estado
da Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 306e Reunião Plenária reali-
zada no dia 3 de junho de 1966. ob-
servado o disposto no § 1 9 do art. 69
da Lei n9 4.213-63, resolve:

Opinar favoràvelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

1 — o situado na Praia de Bota-
fogo n9 460, correspondentes aos apar-
tamentos no' 610. 1.115 e 1.123, em
nome do Sr. Francisco Cintra Junior,
nesta cidade.

2 — o do situado na Praia do Fla-
mengo nos 92, 94. 98 e 100, correspon-
dente ao apto. 602, com direito a unia
vaga na garage do Eclificio Girara-
bira, nesta cidade, em nome do Se-
nhor Domingos Laraya.

3 — o do situado na AV. Atlântica
n9 2.740, correspondente ao ap'. 9 802.
nesta cidade, em nome do Sr. Romeu
Cerante.

4 — o do situado na Praia do Fia-
meneo no 144, esquina da Rua Buar-
que -de Macedo, n9 2, correspondente
ao apt9 1.201 do Edifício Flamar com
direito a vaga na garage, nesta cidade,
CM nome do Sr. Carlos Barbela).

5 -- o do situado na Praia do Fla-
mengo no 98, apto 903, com uma vaga
na earage do Edifício Guarabira, em
nome de Liusea Svaiter.

6 — o do Situado ria Av. Atlântica
ne 734. e Gustavo Sampaio rei 549,
correspondente ao apto 2.020 'do Edi-
fício 1VIaquaripe nesta cidade, cai
nome do Sr. Oscar Danietti e sua Aprovar minuta de projeto de Lei

	

mulher.	 lque estabelece normas para otoriferen-

rado na 306e Reunião Plenária rea-
lizada no dia 3 de junho de 1966, ob-
servado o disposto no § 19 do art. 69
da Lei n9 4.213-66, resolve:

Opinar favoràvelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

1 — o do situado na Rua Santo
Cristo n9 111, nesta cidade, em nome
do Sr. Manoel Seireas Felipe.

2 — o do situado à Rua Frei Ca-
neca n9" 232 e 234, nesta cidade, em
nome dos Srs. Antônio Loureiro Bra-
ga, Judith Hendaia e Carlos Rodri-
gues Loureiro.	 •

3 — o do situado à Rua Santo
Cristo n9 226, nesta cidade; em nome
da firma Sega S. A. Expansão Co-
merciai.

4 — o do situado à rua Martina=
n9 48, nesta cidade. em nome do el-

da Guanabara e o que ficou delibe- 7 — o cio situado na Rua do Russel
10 388 antigo 80 correspondente ao
apt, 801, com direito a vaga na garage
do Edifício Tolomei, nesta cidade, era
nome do Sr. Francisco de Paula Ci-
dade.

Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 157-66 e
DNPVN 20.770-65, e o mie ficou deli-
berado na CCCVI Reunião Ordinária,
realizada no dia 3 de junho de' 1966,
resolve:

Autorizar a Direção Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a liberar a caução de

• CrS 50.000 (cinqüenta mil cruzeiros),
a que se refere a guia da Caixa Eco-
nômica Federal do Rio de Janeiro,
n9 105.840, de 9 de julho de 1965, pres-
tada pela firma Artefatos Técnicos de
Borracha Ltda., como garantia pelo
fornecimento 'de mangueiras de alta
pressão e acessórios de motor GM-
6.71. que lhe foi adjudicado em Con-
corrência Adininistrativa 119 DD,'SC
no .14-65.

•
RESOLUÇÃO NO 3C6.6-66 —

DE 3 DE JUNHO DE 1966

RESOLUÇÃO N9 306.4-66 —
DE 3 DE JUNHO DE 1966
Aprova Balanço Geral do 	

	

DNPVN relativo ao ano de-1964 	
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveie, no uso de -suas
atribuições, tendo em vista- o que
consta dos Processos CNPVN 341-65 e
MVOP 2.653-65 e o que ficou delibe-
rado na 306e Reunião, Ordinária, rea-
lizada no dia 3 de junho de 1966, ob-
servado o disposto no § 19 do art. 69
da Lei no 4.213, de 14 de fevereiro de
1963, resolve: •

Autoriza liberação de caução —
Sherivin Williams do Brasil S. A.
— Concorrência Administrativa
DD/SC-38-65.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, rio uso de suas
atribuicdies, tendo em vista o que
consta dos Processos no ' CNPVN 169
de 1906 e DNPVN 6.222-66, e o que
ficou deliberado na CCCVI Reunia°
Ordinária realizada no dia 3 de junho
de 1966, resolve:

Autorizar 'a Direção Geral do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a liberar a caução cie
Cr$ 50 000 (cinqüenta mil- cruzeiro-,
a que se refere a guia n o 106.656 de
16 de setembro de 1935, prestada pela
firma Sherwin Williams do Brasil
S.- A., que deu fiel cumprimento ao
ato adjudicatório referente a Concor-
rência Administrativa. DD/SC-28 65
para fornecimento de tintas para o
Almoxarifacio da Divisão de Draga-
g, em .

RESOLUÇÃO N9 305.9-66 —
DE 3 DE JUNHO DE 1966
Aprova minuta projeto lei rela-

tivo aprovação faltas e Ovarias.
•O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no teso de - suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPvN 497-65
e DNPVN 10.829-66, e o que ficou
deliberado na 306" Reunieo Ordinária.
realizada no. dia 3 de junho de 1968
observado o disposto no § 1 9 do art. 69
da Lei lei 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, resolve:	 -

1964, na forma do parecer do MVOP.
RESOLUÇÃO NO 306.5-66 —

DE 3 DE JUNHO DE 1966

RESOLUÇÃO N9 303.2-66 —
DE 25 DE MAIO DE 1986
Autoriza pedidos de aforamento

de terrenos de marinha.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis -no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Proeesso CNPVN 128-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimenio da União no Estado
do Paraná e O que ficou deliberado
na 303 Reunião Plenária realizada no
dia 25 de maio de 1966, observado o
disposto no § 19 do art. 69 da Lei
n9 4.213-63, resolve:

Opinar favoràvelmente no pedido
de aforamento de terrenos de ma-
rinha:

1 — o do situado em Matinhois, Mu-
nicípio de Paranaguá, em Curitiba —
PR, pretendido pelo Harmonia Clube.

RESOLUÇÃO N9 305.7-66 — -
DE 1 9 DE JUNHO DE 1966
Autoriza pedidos de aforamento

. de terrenos de marinha.
O Conse lho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas
etribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CNPVN 98-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
d Pai/ ireonio da União no Estado,
da- Guanabara e o que fidou delibe-
rado na 305e Reunião Plenária reali-
eada nó dia 1 9 de junho de 1966. ob-
sorvado .o disposto no § 1 9 do art. 69
da Lei n9 4.213-63, resolve:-

Opinar favoràvelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terrenos
de marinha': •

1 — o do situado à Rua do Russel
n° 496, correspondente ao apto. 1.004,
nesta cidade, em nome da Sra. Maria
Toledo Palmer.

2 — o do situado à Praia do Ma-
ni.eng,0 no 98, apto. 1.007, nesta ci-
dade, em nome de Zelda Teixeira Lo-
pes da Cruz e Naura Teixeira Lopes
da Cruz.

• RESOLUÇÃO N9 305.12-66 —
DE 19 DE- JUNHO DE 1966

• Autoriza levantamento de cau-
ções de Cr$ 2.000.000 (dois mi-
lhões de cruzeiros) e 	
Cr$ 3.658.120 (três milhões, seis-
centos e cinqüenta e oito mil,
C2nto . e vinte cruzeiros), presta-
das pela firma Sotreq S. A. de
Tratores e Equipamentos.

O Conselho Nacional de Portos -e
Vias Navegáveis, no uso de suas
at ribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CleTPVN 150-66 e
DNPVN- 2.901-66, e o que ficou deli-
berado na 305e Reunião Ordinária,
realizada no dia 19 de junho de 1966,
resolve:

Autorizar a Direção Geral ' do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a liberar as cauções nas
importâncias de Cr$ 2.000.000 (dois
milhões de cruzeiros) e Cr$ 3.658.120
(três milhões, seiscentos e cinqüenta
e oito mil, cento e vinte cruzeires)
alce se referem as guias na. 104.845 e
106.811, de 25 de março e 19 de ou-
tubro de 1965, respectivamente, da
Caixa Económica Federal do Rio de
Janeiro, prestadas pela firma Sotreq
S. A. de Tratores e Equipamentos,
viste ter a mesma dado fiel cumpri-
mento a Concorrência Pública n 9 4
de 1965 do DNPVN, para forneci-
mento de 3 (três) empilhadeiras sô-
bre pneus para 5.400 kg, destinarias
à Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro.

RESOLUÇÃO N o 306.1-66 —
• DE 3 DE JUNHO DE 1986 .

Autoriza pedidos de aforamento
de • terrenos de marinha.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no Uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta do Processo CisTPVN 52-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União ,no Estado

eia de mercadorias transportadas por
via dágua e apuração de faltas e ava-
rias que com esta baixa devidamente
rubricada pelo Chefe da Secretaria
do Conselho Nacional de Portos e Viaa
Navegáveis.

RESOLUÇÃO No 307.1-66 —
DE 8 DE JUNHO DE 1968
Denega pedido de alienação

terrenos no Terrapleno Oeste da
Barra do Rio Grande, R.S.

O Conselho N'acional de Portos e
Vias Navegáveis no uso de sues
atribuições, tendo em vista o. qua
foi deliberado na 307e Reunião Ordi-
nária realizada no dia .8 de junho de
1966, resolve: •

Denegar pedidos de aliênação de
terrenos situados no Terrapleno Oeste
da Barra do Rio Grande, no Estado
do Rio Grande do Sul, os quais foram
formulados por • diversas Faculdades
(Filosofia, Medicina, Direito e Cien-
elas Políticas e Econômicas), visto ser
o local impróprio à instalação das
mesmas e, ainda, face a Prefeitura lo-
cal do Rio Grande do Sul não ter
executado nenhuma das benfeitorias
a 'que propôs para preparar a refe-
rida área para ês.se fim.

RESOLUÇÃO' NO 307.2-66 —
DE 8 DE JUNHO DE 1966
Aprova orçamento para aquisi-

ção imóvel situado à Praça Con-
selheiro Sinimbn antes do '71.9 18,
Santos — SP.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no uso de suas
atribuições, tendo em vista o qua
consta dos Processos CNPVN 124-63
e DNPVN 5.112-66 e o que ficou de-
liberado na CCCVII Reunião' °retina-
ria-, realizada no dia 8 de junho de.
1966, observado o disposto no § 1 9 do
art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1966; resolee:

Aprovar o orçamento que com esta
baixa devidamente rubricado peta
Chefia da Secretaria do Conselho Na-
cional de Portos e ViRS Navegáveis na
importância de Cr$ 12.100,000 (doze
milhões e ceia mil cruzeiros) da Com-
panhia Docas de Santos para actirsi-
ção de imóvel situado á Praça Conse-
lheiro Sinimbu antes do n o 18, es-
quina da Av. Afonso Pena, necessário
à expansão do pôrto de Santos, no
Est ado de São Paulo, estando essa
aquisição prevista no Programa de
Aplica.çao do Fundo de Melhoramento
do pôrto ore apreço, devendo e mes-
ma despesa, depois de devidemente
comprovada em tomada de contas, see
escri turada à conta dos recursos da
Fundo Portuário Nacional, nos termos
da Lei no 3.421-58 que o instituiu.

RESOLUÇÃO NO 307.3-66 —
DE 8 DE JUNHO DE 1933
Autoriza cessão dominio

terreno situado em Brasília .T :1-
inosa, Recife-Pe.

O Conselho Nacional de Portos e
Visse Navega vets, no uso de s'.;as
atribuições, tendo em vista o que
foi deliberado na 307e Reunião ordi-
nária, realizada no dia 8 de junho de
1966, resolve:

Autorizar a cessão ao governo do
Estado de Pernambuco de cicm:nio

de terreno situado em B-•asilia
Teimosa, Recife, de propried?de do
Departamento Nacional de Po:' as e
reles Navegáveis, para •construçao
,na grupo Escolar.

RESOLUÇÃO N n 307.4-66 --
DE 8 DE JUNHO DE 1926
Aereva projeto e orçorren!n de

ol:ra.s de retelhamento dA. ar2:::1-
zéns de "Porto Ve 7ho" no pOrlo
do Rio Grande, RS..

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de s eis
etribnieões. tenda em vizta o Q1.19

consta do; Pfocessos CNPVN :132-C16
e o que f1e3u deliberedo na 307, Rea-
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nião, Ordinária realizada no dia 8 de
junho de 1966 observado o disposto no
; 19 do art. Oe da Lei n9 4.213, de 14
cie fevereiro de 1963, resolve:

Aprovar projeto e orçamento na
importância de ' Cr$ 78,700.960 seten-
ta e oito milhes, setecentos mil, no-
vecentos e sessenta cruzeiros), relati-
vas às obras de retelhamento de qua-
tro (4) armazéns de "Pôrto Velho"
no Ftio Grande, no Estado do Rio
Grande do Sul, que com esta baixam
devIdernente rubricados pela Chefia
da Secretaria do C.N.P.V.N., de-
vendo as despesas correrem por ecin-
ta dos recursos do Fundo de Melho-
ramento do aludido pôrto, as quais
deixes .de devidamente comprovadas
em tomadas de contas, deverão ser
escrituradas na forma prevista do
tiro tie da Lei ne 3.421-58.

RESOLUÇÃO N 9 307.5-66 -
. DE 8 DE JUNHO DE 1956

Autorba liberação de caução da
firma Hitirobrasileira S. A. -
Sociedade de 'Construções e

• fados TéCniCO3 - Concorrência
Administrativa DG/CC n9 3-65.

O Conselho Nacional de Portos- e
Vias Navegáveie no neo de suas
atribuições, tendo em vista o one
conste dos Proceesos CNPVN 158-68
e DNPVN 26.5e9-65, e o que ficou de-
liberado na CCCVII Reunieo Ordiná-
ria. realizada no dia 8 de junho de
1900, resolve: •

Autorizar a Direção Geral do Dee
pertemento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a liberar a caueieci de
Cr$ 200.000 (duzentOs me cruzeiros)
a que se refere a guta da Caixa Eco-
nômica Federal do RIO de Janeiro,
n9 27.457, tendo em vista que a Hidro-
brasileira S. A. - Sociedade de
Construções e Estudos Técnicoa deu
fiel cumprimento ao contrato origi-
nado na Concorrência Administrativa
DO/CC ne 4-65, para a execução de
serviços de reconhecimento prelimi-
nar, levantamento e análize de dados
e programaçeo de estudos, tendo em
vista o aproveitarnento múltiplo rio
Rio Jacul, no Estado do Rio Grande
do Sul.

RESOLUÇÃO N9 908.2-88 -
DE 10 DE JUNHO DE 1968
Aprova projeto • orçainento

OR-842-518 para construção de
instalação, embarque e recebimen-
to de cereais - pOrto de Santos,
S. P.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navege.veis no uso de sues
atribuições, teúdo em vista o dque
Consta dos Processos CNPVN 130-86
Oficio 0-0888-88 e o que ficou deli-
berado . na 3089, neer/Ido Orceneria
realizada no dia 10 de junho de 1966
observado o disposto no 1 1* cio

'art. 69 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tesoive:

Aprovar _projeto e orçamento na
importencia de Cr$ 259.200.000 (du-
zentos e chunientá 4 nov. milhões e
duzentos mil cruzeiros) CITO COM esta
baixem devidriniente rubricados pela
Chefia da Secretarie do Ceneelho N.
dona' de Pertos ei Vias Mv/estive/e,
relatleos construção de uma ineta-
laçfccr pua embarque e tece/Ai/lento
de cerceie e granel, em feente ao ar-
reluzem n9 9, no põttó de Santos, 'Es
tado de SÃO Pau/o, devendo as des-
pesas ate o montante Cuido. ser ia.'
veda* conta do Cadete/ Adielonat
epos a devida apuração em toznada
de contas.

reEsoLutpio 149 30.3 -03 --
DE 10 DE JUNHO DE 1968
Autoriza pedidos de eforamento

terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegilvelé, irá uso de luas
stelbukties, tendo era Insta O que
eonse,a do Processo CalleleN 597-85; e

que solicitou a Delegacia do Serviço
Iita Património da. União no ltstado

da Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 308 Reunião Plenária reali-
zada no dia 10 de junho de 1966, ob-
servado o disposto no § 1 9 do art. 89
da Lei n9 4.213-03, resolve:

Opinar favorevelmerite nos seguin-
tes pedidos ria aforamento de terre-
nos de marinha:

1 - o do situedo e. Rua Marechal
Cantuária, Urca, nesta cidade, bene-
ficiado com os imóveis nes 56 e 56-A,
em nome de Olivia Espiada de Ma-
galhães Cantinho.

2 - o do situado nos lotes 504 e 505
da quadra 20, neste cidade, benefi-
ciacto com o prédio n9 338, Urca, eni
uorne de Manoel Gusmão Filho, bra-
sileiro.

3 - o rio eituado à Rua Heitor Car-
rilho (antiga lerá), beneficiado com
o precito n9 151, nesta cidade, em no-
me de Mas/Falena Gubert Ferreira, ci-
dade portuguesa.

RESOLUÇÃO N9 308.4-86 -
DE 10 DE JUNHO DE 1968
Aprova Térnio de Ajuste de 18

de abril de 1963 entre o DNPVN
• e "Engenharia - Civil e Portud-

ría , S, A." - cais acostarei Mu-
curipe, CE,

O Concelho Nacional de Portos e
'Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6e da Lei
119 4.370, de 28 de julho de 1964, tendo
em vista o que consta do Processo
CalPVN 152-60 e Oficio G-0955-66 e
o que ficou deliberado na 308e Reu-
aleo 0:dinária, realizada " no dia 10
de junho de 1968. resolve:

Aprovar Termo de Ajuste de 18 de
abril de 1980 e publicado no Didrio
Oficial da União de 20 seguinte cele-
brado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e a fir-
ma "Engenharia Civil e Portuária
• A." para execução de 160 m de
cais ecostável para a profundidade de
10 metros no pôrto de Mucuripe, em
'Fortaleza, Estado do Ceara.

RESOLUÇÃO N9 308.5-88 -
DE 10 DE JUNHO DE 1953
Autoriza pedidos' de aforamento

de terrenos de marinha,	 •
b Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegitveiz, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 38-66,
49-36, 182-66, 40-68, 183-86 e 171-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União noz Estados
da Guanabara, Espirito' Santo, Baleia
e Pára?* e o que ficou deliberado na
38,8e Reunião Piendela realizada no
dia 10 de junho de 1966, observado o
disposto to e 19 do ext, de da Lei
n9 4.213-63, -resolve:

Opinar favereeelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinhe:

1 o do situado à rua Impetio
lote 14 em Senta Cruz, nesta Cidade,
em nome de Pedro Vero%) Mala.
2 - o do • situado e Rua Capite°

Fax nc 200 casas 1, I e flI, em
nome de Eny de Mieis Ri/mero, testa
cidade.
3 o do Situado á Rua General

Pedra W 142, nesta cidade, em nome
de Mexia Jose Latiria,

e - ti do altu,ado Praia *TM Ha-
fitado n9 53, Ilha de Paquete., nesta
cidade, em nome de Reina Grinuning,
5 - o do situado it Roa Atitônie

Vieira n9 5, correspondente ao ápar
tameizto 801. nesta cidade, Com di-
reito a ema vaga na garage do Edis
fido leienolori, em nome de Reid Tei-
leS Rtidge.

• 6 - o do Situado Ar. Beira Mar,
n9 216, correepotidente a loja 318-O,
nesta cidade, em /lorde de Maria Elisa
de Oliveira Paitsós. 	 •

7 - o do Situado e Roa da Gamboa,
MI 117 e 119: ficais Cidade, en1 borá*
da firnret Brasileira Sociedade /Sopor.
witiara SUISSO Ltde.

8 - o do situado it rua Solds,do
Manoel Plets4142, 119 1"	 Siai..

e_ratanio, Vitória - ES, aro nome de
Leonidio Virente tiermudes Pilho."

9 --, o do situado á Av. Santo An-
tónio re ' 1.307 e 1.311, Vitória - ES,
em ntmc de Aevara Contenho Mi-
randa..

10 - o do situado à Rua Henrique
Dias, zoil a cios Mares, Salvador - BA,
beneficiado com a ceia ne 89 da porta,
pelo Montepio dos dervidoree Públi-
cos do Estale da Bailia.

11 -- o cio situedo no lugar denomi-
nado Ponte, da Olaria, próelmo ao
Balneário de Calobá, municesio de
Paranaguá, Curitiba - PR, em nume
de Daniel Silvestre Russi,

RESOLUÇÃO N9 310.1-66 -
DE 15 DE JUNHO DE 1980
Aproi•a Têrmo de Ajuste de lb

de meio de 19G6 para leé:anla-
mento superficial do Rio Redsas.

• Estado do Maranhão.

O- Conselho Nacionel ria Portos e
Vias Nen:gereis, no uso de soas
atribuieões, tendo em vista o que
foi deliberado na CCCX Reunião or-
dinária, realizada no eia 15 de junho
cie 1906, resolve:

Aprovar Termo cie Ajuste celebrado
em 10 de maio de 1966 e publicado no
Diário Oficiai da União de 18 seguin-
te, celebrado entre o Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
e a firma Geo-Topo Engenharia Ude.,
Para execuçieo do levantamento su-
perficral do Ric, 'Balsas, no datado cio
Maranhão.

RelSOLLIÇA0 N9 310.2-60 -
DE 15 DE JUNHO DE 1968
Aprova baixa do guindaste.

"Tilan", Fortaleza - CE.
•

arganéis. defesas è enrima:meato de
pedras no cais de Cemocim, 10 Estado
do Ceará, bem como diversos services
para eoeclusão de armazena no mes-
mo pôrto;

II - -Reeemendar a Direção Ge -ai
do Deparienonto Nadai:ai do Po: .us
e Vias Nriereevels que os iites ri s 1-
iv.l . stção de caução não selem s ' defle

-tidos ao Conselho Nacional de Por-
tes e Vias Naveeeeeis, ror se tratar
de tirocedimento de c-m--ar.....t,Cneta
Din t.or Geral da Au:arguia.

RnsoLuçÂo N9 330.6 el e_
DE 15 DE JUNHO wr :!),`.;;;
Aprovo Termo de Ajunie dc I i)

de maio de 1066 pera•, e-
mento superficial do tio /sarau-

'	 ba..
O Conselho Nacional de Portos c

Vias leave:e:oreis, na tio) cies roteei',
ções que lhe confere o art. te da Leilde
n9 4.370 de 28 de julho de 1554, teetio
em vista o que. comia cio Peoceseo
CNPVN l€-5-C6 e Oficio G-1.043-116 e
o que ficou deliberado na 31ee Pati-
nheis Ordinária, reei:e:12.a no dia 10
de junho de 1933, resolve:

Aprovar Termo de Ajuste de 10 de
maio de 1986, publicado no Diana
Oficial da União cte 18 sceuinte, ceie-
Orado entre o Depurtemento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e a fir-
ma Oco-Topo Engenlinria Ltda. pura
leventeurteleto euperficial do rio Por-
naiba.

RESOLUÇÃO N9 310.746 -
• DE IS DE JUNHO DE 1968

Aprova baixa da draga de alca-
tricas -Santa Maria", em Ara-
caju, SE.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de duas.
atribuições, tende em vista o que
foi deliberado na COCX Reunião Or-
dinária, realizada no dia 15 de junho
de 1986. resolve:

Aprovao baixa de material, draga
de alcatruzes "Santa Maria", no
pôrto de Aracaju, Estado de Sergipe.
segundo as normas propostas pele
Direção Geral do Departamento 1 .e-
cionai de Portos e Vias Navegavets.

RESOLUÇÃO Ne 312.1-66 -
• DE 22 DE JUNHO DE 1986

Autoriza pedidos de aforamento
de terrenos de marinha,

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegaveis, no uso de suas
atribuições, tendo era vista o que
consta ao Processo ClePVN 173-66, e
o que solicitou a Delegacia. do Serv:ço
do Patreevenio da Unido no Estado
da Guanabara e o que ficou delibe-
rado na 3124 Beim ão Pleneria reali-
zada no dia 22 de junho de 1966, ob-
servado o disposto no 119 do art. 6?
dá,. Lei n9 4.213-83, resolve:

Opinae favoreveiraente nos seguin-
tes pecados de aforamento ele terre-
nos de marinha:

1 - o do situado na Praia de Bota-
fogo, beneficiado com o Prédio nú

-meros 354/358, correspondente ao
apite nd 834, ene ziOnle de JosC tear-
eia Lopes; nesta cidade.

2 - o do situado na Praia do Fla-
mengo n ? 98 nona cidade, em nomeeài
do Banco Hipotecário Lar Brasileiro.
à - o do Situado na Av. Ateentlea

ti? • 554; atrito. 301, do Edificio "Ara-
quem", hesta cidade, MU nome do /h-
Pólio de doaquine Jfito de Proença.

4 - o do situado na Praia cia Bota*
fogo, bei/Ciciada cone o prédio nú-
mero 460 nesta eidade, e corres:polo.
dente ,ao ente, 137, em nome de An-
teenia Meitisina Figueiredo.
5 - o do situado na Praia do Pia-

meigo. tènefIciatto cone o prédio nú-
mero 140. correspondente ao doar-
tamerito 901, nesta cidade, em nome
de Narciso Antônio Teleeira BaTto.

- todo afinado ete, M. Rue Bar-
bosa, ne 638, apto. 908, Edifício Reei-
deneta, nesta cidade, em nome de
Oscar Gomos de Miranda Pilhe,

O Conselho Nacional de Pardos e
Vais Navegieseis. no uso de suas
atribuições, tendo em visto o que
foi deliberado na CCCX Reunião Or-
dinária. realizada no dia 15 cie junho
cie 1968, resolve:

Aprovar a baixa de material inser-
vivei, guindaste "Titan", no pôrto de
Fortaleza, Estado do Ceará, segundo
as normas propostas pela Direção

, Geral do Departamento Nacional de
Portos, - vias Navegáveis.

RESOLUÇÃO N9 310.3-6e -
DE 15 DE JUNHO DE 1968
Torna sem efeito a Resolução

ne 214.5-65 dó

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis no uso de suas
atribuieôacs. tendo em vista o que
foi deliberado na 310e Reuniào (enti-
ntaria, realizada no dia 15 de junho de
1966, e tendo em vista as novas dire-
Chies governamentais, resolve:

Tornar sem efeito a Resolução nú-
mero 241 5 65, de 21 de outubro de
1965, com a qual áste Demolir° resol-
veu constivuer, nos termos do art. 26
da Lei n 9 4.213, de 14 de fevereiro cie
1963; sociedade de economia mista
destinada à exploração doe terminais
fralineiros do Rio Grande do Norte,
sob a denominação de "Tertniziále sa-
linchem dó Nordeste S. A.";

RESOLUÇA0 N9 - 310.4-66 -
ITA 15 DE JUNHO DE 1966
Autoriza levantamento cauções

; e recomehde providências,
O Conselho Nacional de Partos e

Via* Navegávem, rad uso de suas
attiteuleões, tendo em Vista o que
foi deliberado na 310; Reunião Ordi-
ninfa, realizada tio dia 15 de junho
de 1986, reso(ve:
/ Atileentit a Direção Oetsil do

Deperrair.earo Nacional de Portos
Vias Nawegeetele a liberar as cauções
de Cr$ 200.500 ((luzente:e mil cruzei-
roa) tala, a gim se referete as gulas
de depósito n4e, 101.717 e 101.775, da-
teidee de 14 de abdil de 1984, da Caixa
Econômica Federal. do Rio de Janeiro,
prestados pela !Irma Construtora
Ornar O•gracey S. A. como garantia
dcao ~az de Calçamento, ~Nue"
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Autoriza pedido, de aforamento

de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas
, atribuições, tendo em vista o quii
consta do Processo CNPVN 195-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço

; de Patrimônio da União no Estado
do Paraná e o que ficou deliberado
ria • 3129 Reunião Plenária realizada
no dia 22 de junho de 1966, obser-
vado o disposto no I 19 do art. 69 da
Lei no ' 4.213-68, resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

1 - o ao situado á Av. Guaratuba.
no balneário de Calobá, município de
Paranaguá, Curitiba - PR, em nome
de Ingrid Brepohl, Walter Brepohl,
Dieter Brepohl, Herta Brepoh/ e Palt

areeepohl, todos de nacionalidade bra-
-Tileira.

RESOLUÇAO N9 313.1-66 -
DE 24 DE JUNHO DE 1966
Autoriza pedidos de aforamento

de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Pertos e

Vias Navegáveis, no uso tie suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 186-60,
188-66, 189-66, 190-66 e 191-66, e
o que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União nos Estados
do Paraná e Ceará e O que ficou deli-
berado na 3139 Reunião Plerratia ma-
neada no dia 24 de junho de 1966,
observado o disposto no g 19 do art. 69
da Lei W 4.213-66, resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos ide aforamento de terre-
nos de marinha:

1 - o da situado na Rua bee. Er-
inelealo de Leão, esquina com a Rua
Baroneze do Cerro* Azul, na cidade e
municiree de Paranaguá, Curitiba -
P.e em nome de Zélia Redede Ca-
ma 	 brasileira.

2 - o no situado no lugar denomi-
nau) 'Ponta da Olaria", meai-10 ao
kenneário de Cuiabá, municiou) de
Parenagine, Curitiba - PR, em nome
de Karold Rolf Osternack, brasileiro.

3 - o do situado te Av. Guaratuba,
n) raeneario de Caiobá, inunicipto
Paeieegua, Curitiba - PR, em nome
de leoberto Langer Junior, Egeri Lati-
ser e Ingeid Brepohl, todos de na-
teeseilanee brasecu

o - o eo situado o Avenida Preso
chene eeeanedy, na Volta da Jurema,
Fez - Ce, localizado no circulo
e.e 1 32/, metros de raio do 109 Preuto
e -antro da faixa de 100 metros ao
Leigo Ia coei.° mantem, em nome de
Sevia, tee,ene Meyer Soares.• - ao situado à Avenida Guará-
titba, ra: ;ta neario de Calota, muni-
cipio de Paranaguá. Curitiba - Pr
eni nome de Roberto Langer Juaior,
braSieiro.

ISESOLUÇA0 No 313.2-6e -
DE 24 DE JUNHO DE 1966
Aprova orçamento para aquisi-

ção de imóvel situado d linha do
Forte Augusto 138, Santos.

O Conselho Nacional de Portos e
teVias Navegáveis, no uso cie sea,s

atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 172-66
e DNPVN 7.255-66 e o que ficou deli-
berado na CCCXIII Reunião Ordiná-
ria. realizada no dia 24 de jurast: cie
1966 eoservaco o disposto no § 19 do
art. 69 da Lei' n' 4.213, tie 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

Aprevar orçamento na importância
de Cr$ 5.500.000 (cinco milhõea e
quineeetee mit cruzeiros), sob índice
OR-649-528 que com êste baixp devi-
damente rubricado pela chefia na Sat.
cretaria do Conselho Nitaiersal de
Poetos e Vias Navegáveis, para aqui-
sieão pela Companhia Docas de San-
tos de ¡mede, situado á linha do Por-
te Augusto. n9 138, em Santos, bit°

Paulo, devendo a despesa actrresiion-
dente, depois de devidamente compro-
vada em Tomada de Contai, s.er leva-
da à conta do capital especial da oon-
cessionariti.

RESOLUÇÃO NO 313.3-66 -
- DE 24 DE JUNHO DE 1985

Aprova alteração orçamenta
DNPVN para 1966.

O . Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 435-55
e DNPVN 12.906-66 e o tate ficou de-
liberado na mexia Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 24 de junho
de 1966 observado o disposto no § 19
do art. 09 da Lei no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, resolve:

Aprovar a alteração do Orçamento'
do Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis para 1966, na for-
ma proposta, com a transposição de'
CI 100.000.009 (cem milhões de cru-
zeiros) da rubrica 3.1.1.1-02.00-02.09
- Pessoal Temporário para a rubrica
3.1.1.1-02.00-02.02 Diárias, dentre da
mesma categoria orçamentária com o
fim de atender ás necessidades da
Autarquia, no corrente exercício.

IcESOLUÇA0 N9 313.4-66 -
DE 24 DE JUNHO DE 1966
Aprova Têrmo de Ajuste de 29

de maio de. 1906. para construçao
de 200 m de cais em Maceió, Ala-
goas.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegavels, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
foi deliberado na 3139 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 24 de junho
de 1966, resolve:

Aprovar Têrmo de Ajuste de 29 de
abril de 1966, publicado no Diário
Oficial do Estado da Guanabara oe
3 seguinte, celebrado entre o Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis e a firma "Ecisa Enge-
nhatia Comércio e Indústria S. A."
para coPstrtição de 200 m de cais do
novo cais de 600 m no pôrto de .Art-
ceio. ne Estado de Alagoas.

RESOLUÇÃO No 313.5-66
DE 24 DE JUNHO DE 1966 •
Aprova alterações a serem in-

troduzidas no Decreto no 58.324,
de 2 de maio de 1966.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Nevesaveis. no uso de suas
atelbuições, tendo em vista o que
foi deliberado na CCCXIII Reunião
Ordinária realizada no dia 24 de ju-
nho de 1966, resolve:

Aprovar alterações a serem introe
si uzidas no Decreto n o 58..324, de 2 de
maio de 1966, relativo ao Regimento
Interno do . Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e constantes
de Parecer do Conselheiro Relator. o
qual com esta baixa devidamente ru-
bricado pela Chefia da Secretaria do
Con.elho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis.

RESOLUÇÃO No 313.6-66 -
DE 24 DE JUNHO DE 1966	 •

Aprova Ter7710 de Ajuste ny 25
de 1966 para financiarnento e
'ornecimento de guindastes de

acessórios e peças sobrebsa-
-len:es para reaparelhamento doa
portos.

O Conselho Nacional 'de Portos e
Visa Navegáveis, no nso das atribui-
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
n9 4.370 de 28 de julho de 1964, tendo
em vista o que consta dos Processos
CNPVN 206-66 e DNPVN 10.409-66 e
o que ficou dtliberado na CCCXIII
Reunião Ordinaria, realizada, no dia
24 de junho de 1966, resolve:

Aprovar Têm) de Ajuste de 3 de
junho de 1966, publicado a á no
Diário Oficia/ da nião, celebrado
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e a firma
Deutscher Innenund Aussenhandel

Masehinen Esport, entidade que re-
presenta o monopólio estatal da Re-
pOb10a Democrática Alemã, para ri-
*ação de normas que constarão 'dos
contratos individuais de compra e
venda de fornecimento pela citada
firma de guindastes de cais, acessó-
rios e peças sobressalentes destinadas
ao reaparelhamento dos portos brasi-
leiros até o valor global de crédito de
US$ DA 10.000.000 (dez milhões de
dólares do convênio Brasil-RDA).

RESOLUÇÃO N9 315 3-66
DE 19 DE JULHO DE 1966
Aprova projeto, orçamento •

especificações prolongmento que-
bra-mar proteçdo cais de Agua
dos Meninos, Salvador, BA.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegaveis; no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN 44-68 e
DNPVN 6.430-66 e o que ficou deli-
berado na CCCX.V Reunião Ordiná-
ria, realizada no dia 19 de julho de
1966 observado o disposto no § 19 do
art. 69 da Lei nv 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

Aprovar projeto, especificações o
orçamento na importância de 	
Cr$ 2.129.766.000 (dois bilhões, cento
e vinte e nove milhões, setecentos e
sessenta e seis mil cruzeiros) para
execução de prolongamento de 250 ni
do quebra-mar norte para proteção
ao cais de Agua de Meninos, no porto
de Salvador, no Estado da Bania.

RESOLUÇÃO . N9 314.3-56 -
DE 1 DE JULHO DE 1966

Aprova , Térmo de Ajuste 1:9 15
de 1966 para determinaçdo do per.
fil superficial de trecho do Riu
Tocantins, GO.

O Conselho -Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
n9 4.370 de 28 de julho de 1964, tendo
em vista o que consta dos Processos
CNPVN 156-66 e DNPVN 12.958-66 e
o que ficou deliberado na CCCVX
Reunião Ordinária, .realizada no dia
19 de julho de 1966, resolve:

Aprovar Têrmo de Ajuste n9 18-0
de 4 de maio de 1966, publicado no
Diário Oficial da União de 5 se-
guinte, celebrado entre o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis e a firma Sociedade de
Obras Hidráulicas e Pavimentaçao
Ltda., "Hidropavi" para determina-
ção do perfil superficial de um tre-
cho do rio Tocantins entre as cida-
des de Mlracema do Norte e Tucurul,
no Estado de Goiás.

RESOLUÇÃO No 315.4-66 --
DE 19 DE JULHO DE 1966
Considera inoporieno exame

_	 dispositivos Lei n° 4.213-63.
O Ccuselho Nacional dp Portos C

Vias Navegáveis, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o que
foi deliberado na CCCXV Reunião
Ordinária, realizada no dia 19 de ju-
lha de 1966, resolve:

Considerar inoportuno o exame da
proposta de alterações a serem intro-
duzidas nos arte..' 59, 69 e 79 da Lei
no 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
apresentada pela' Com. Executara do
Decreto n9 54.046-64, tendo em vista
o próximo envio pelo Poder Executivo
de Mensagem ao Congresso -lecionai
relativa à Reforma Administrativa
do pais, bem como a recente expedi-
ção do Decreto nv 58.324, de 2 de
maio de 1966 que aprovou o Regi-
mento Interno do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis.

RESOLUÇÃO No 316.1-66
DE 6 DE JULHO DE 1966
Autoriza pedidos de aforamento

de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN - 207-66, 208

%g8st-O -doi 1966

el• 1968, 213-68, a 219-68 e 220-66, e
o que solicitou a Delegacia do Ser-
viço do Patrimônio da União nos Es-
tados do Espirito Santo, Estado do
Rio de Janeiro, Paraná e Guanabara;
e o que ficou deliberado na 3169 Reu-
nião Plenária realizada no dia 6 de
julho de 1966, observado o disposto
no I 19 do Artigo 69 da Let-4.213, de
1963, resolve:

Opinar favoravelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

emear..
1 - o do situado no Bairro de Lour-

des, lote W 8, da Quadra X, em Vi-
tória - ES, pretendido por Levy Al-
bino Pereira, brasileiro.

- o do situado à Praia de 'ta-
rai, 103, em Niterói, RJ, em nome de
Ayrea Cunha de Andrade, brasileira.

3 --e o do situado à encosta do Morro
de Caloba, balneário do mesma nome,
muriiciplo de Paranaguá, em Curitiba.
- PR, em nome de Carlos Ihle e sua
mulher Lydia Blitzkow Jhle.

4 - o dto situado à Praia do Fla-
mengo, beneficiado com o prédio nú-
mero 300 apto 302, nesta cidade em
nome de Emmanuel Tavares.

5 - o do situado à Praia de Bo-
tafogo, beneficiado com o prédio nú-
mero 480 e correspondentes .aos apar-
tamentos 513 e 1,217, nesta cidade,
em nome de Nubla Amado Prega RO-
drigues,

43 - o do situado à Av. Atlântica
riç' 3.846, correspondente ao aparta-
mento 1.001, com direito a um lugar
na garagem, nesta cidade, ena nome
de Ary da Costa Martins.

7 - o do situado à Praia do Fla-
mengo, beneficiado com o prédio
164, correspondente ao apartamento
no 301, nesta cidade, em nome de Ro-
berto Vasconcellos Novoa.

8 - o do situado à Praia do Ele-
mento no 374, correspondente ao apar-
tamento 1.001, com direito a vaga na
garage, nesta cidade, em nome de Roe
ger Joseph e sua mulher.

9 - o do situado à Av. Atlantica
no 3.846, correspondente ao 'aparta-
mento 801, com direito a um lugar
-a garage, nesta cidade, eia nome de,
,	 da Costa Martins.

- o do situado á Av. Atientica
554, Gustavo Sampaio no 361, antigo
111, correspendente a loja n9 301-A,
do Edifício Aralsen, nesta cidade, em
nome de Alexandre Vergueiro dl
Cruz;

11 - o do situado à Praia do Fla-
mengo ri" 9e, correspondente ao apar-
tamento 515. nesta cidade, em nem*
do Banco Lar Brasileiro.

12 - o do situado à Praia do Fla-
mengo no 98 correspondente ao apar-
tamento n9 909. nesta cidade. em no-
me . de Livio Monteiro Esposei.

, RESOLUÇÃO N9 316.2-66
DE 6 DE JULHO DE 1966
Autoriza pedidos de Aforamenro

de terrenos de marinha,
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos processos CNPVN - 218-66, e a
que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União no Estado
da Guanabara e o que ficou delibe-
rado -na 316e Reunião Plenária real-
sada no dia 6 de julho de 1966. ob-
servado o disposto no § 1 9 do Artigo
69 da Lei 4.213 de 1963, resolve:

Opinar favoràvelmente nos seguin-
tes pedidos de aforamento de terre-
nos de marinha:

1 - o do situado à Estrada Leo-
poldo Froes. lote 119 686-B. Niterói -
RJ, em nome de Oey Fonseca, brasi-
leira.

RESOLUÇÃO N o 316.3-66
DE 6 DE JULHO DE 1966
Opina favoravelmente d apro-

teiço 196dod 5a .s contas do Serviço, de
Navegação da Bacia do Prata,
ano 

O Conselho Nacional de Portos 9
Vias Navegáveis, no uso de suas atris

PARTO _	 	



miN) 'rani
AGRICULTU

UNIVERSIDADE RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA DDEE129676DE JUIs/HO	 N9 80 — Decl	 u°arar aposento Gome

--)

pulsei:lamente e partir de 5 de maió
de 1966, o Professor Catedrático, nia

O Reitor da Universidade de Per- vel Especial — Rental Ramos de 
Yean:"namorico, no uso de suas atribuições rias, do Quadro lenico desta Unlvere':

legais, e tendo em vista o artigo 40 siclade, na forma do inciso I do ai.do Decreto e° 55.747, de 16 de feve- t'ie n9 53, da Lei 9 4.881-A-00.reiro de 1965, resolve:	 „Jaú° de Does &g	 irá Dki.g.

AcriSsto de 1966 2297Auarta-feira 10	 ,DI4R/0 OFICIAL (Seção — Parte II)

buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 148-66 e ...
DNPVN — 8.091-66 e o que foi de-
liberado na CCCXVI Reunião Ordi-
nária realizada no dia 6 de julho de
1966, resolve:

Opinar favoràvelmente à aprovação
das contas do Serviço de Navegação
da Bacia do Prata, relativa ao ano
de 1965.

RESOLUÇÃO N 9 316.4-66
DE 6 DE JULHO DE 1966
Aprova Térnio de Ajuste lig 23• de 1966 Para levantamento de

trechos da Ilha de março, Esta-
do do Pará.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 69 da Lei
ne 4.370 de 28 de julho de 1964, tendo
em vista o que consto da Processo
CNPVN — 177-66 e DNPVN — 9.586
de 1966 e o que ficou deliberado na
316e Reunião Ordinária, realizada no
dia 6 de julho de 1966, resolve;

A provar Termo de Ajuste :V 23-66,
celebrado em 23 de maio de 1966 en-
tre o Departamento Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis e a firma "Ser-
viços Aerofotognamétricos Cruzeiro do
Sul S. A." publicado no Diário Ofi-
cial da União de 27 seguinte, para
execução do levantamento aerofoto-
gramétrico de trecho da ilha de Ma,
rajó, no Estado do Pará, conforme
projeto e especificações apresentadas.

RESOLUÇÃO N9 316.5-66
DE 6 DE JULHO DE 1966
Autoriza aproveitamento desta-

ca) do crédito 811-c do emprésti-
mo concedido pelo Export and
Import Bank de Washington,
E. U. A.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em ,vista, o que consta
dos Processos CNPVN	 604-65 e
DNPVN — 4.590-66 e o que ficou de-
liberado na CCCXV1"Reunifio Ordiná-
ria realizada no dia 6 de • julho de
1966, observado o disposto no 1 19 do
Art. 69 da Lei 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963, resolve:

Autorizar a Administração do pea•
to do Rio de Janeiro a aproveitar o
saldo de US$ 10.391.71 (dez mil, tre-
zentos e noventa e trn dólares e se-
tenta e um centavos) do crédito
1111-C do empréstimo concedido pelo
Export and Iinport Bank de Was-
hington, nos Estados Unidos da Amé-
rica, para aquisição de peças para lo-
comotivas.

RESOLUÇÃO N9 316.7-66
DE G DE JULHO DE 1966
Aprova baixa di material bisei-

vivei e autoriza venda de sucata
de ferro.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições. tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 203-86 e
DNPVN — 19.577-65 e o que foi de-
liberado na , CCCXVI Reunião Ordi-
nária realizada no dia 5 de julho de
1906, resolve:

Aprovar a baixa dos materiais do
acervo patrimonial do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, constantes dos Termos de Visto-
rias de 9 •de agdsto de 1965. lavrados
pela Comissão designada pela Por-
taria n9 34, de 3 de aOsto de 1965 do
139 Distrito de Portos e Vias Navegá-
veis, sediado era Vitória, no Estado
do Espírito Santo.

. RESOLUÇÃO N9 316.6-68
DF. 6 DE JULHO DE 1966

' Altera Re-solução 72,9 232.1-65 no
que diz respeito a recursos para
construção da oficina eletromectt-
nica no pôrto de Niterói,, Rio de
Janeiro.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que conata

dos Processos CNPVN — 498-65 e
DNPVN — 4.001-66 e o que ficou de-
liberado na CCCXVI Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 6 de julho de
1966 observado o disposto no § 19 do
Art. 69 da Lei 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963, resolve:

Alterar a Resolução n9 232.1-e5, de
23 de setembro de .1965, com a qual
foi aprovado projeto e orçamento no
valor global de Cr$ 43.800.000 (qua-
renta e três milhões e oitocentos mil
cruzeiros) para . construção de ofici-
na eletromecenica, no perto de Nite-
rói, no Estado do Rio de Janeiro, no
que diz respeito a recursos para paga-
mento das obras, o qual deverá correr
em sua totalidade, Cr$ 43.800.030
(quarenta e três milhões e oitocentos
mil cruzeiros) à -corita do item 12.3.1
do Programa de Aplicação dos Re-
cursos do Fundo de Melhoramento do
Pôr-to de Niterói para 1966, aprovado
pela portaria ministerial ,n9 96, de 8
de fevereiro de 1955, em que está pre-
eista, a obra em apreço, completan-
do-se com os recursos previstos no
Item 15.2.1 (diversos) do 'mesmo Pro-
grama,.devendo as despesas ser escri-
turadas na forma do disposto no Ar-
tigo 89 da Lei 3.421-58.

RESOLUÇÃO N 9 317A-66
DE 8 DE JULHO DE 1966
Aprova Térmo de Ajtiste ti9 24

firmado com a EBEC para • dra-
gagem aprofundamento c a n a I
acesso cais minério e carvão pôr,.
to — 4io de Janeiro, G.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere .) Art. 69 da
Lei n9 4.370, de 28 de julho de 1964,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN 211-66 e DNPVN —
11.875-66 e o que ficou deliberado na
CCCXVII Reunião Ordinária realiza-
da no dia 8 de julho de 1956, resolve.

Aprovar Termo de Ajuste n 9 24 de
19 de junho de 1998, publicado - no
Diário Oficial da União de 6 seguinte,
celebrado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis e
a firma Empresa Brasileira Engenha-
ria e Comércio S. A. para execução
da dragagem de aprofundamento —
-12,00 (menos doze metros) e alarga
mento do fundo para 150m (cento e
Cinqüenta metros) de um trecho cio
canal de acesso ao cais de minério
e carvão do pdrto do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara com repasse
da bacia de evolução do referido cais
com volume aproximado de 	
1.300.000m3 (hum milhão e trezentos
mil metros cúbicos).

!Puíste de Renda
Decreto a' 55.966 — J. 25-1-65

Aprova o Regulamento para co-
brança e fiscalização do imposto

de renda

DIVULGAÇÃO N' 939

PREÇO: Cd 400

A VENDA:
Na Guanabara. •

Seção de Vendas : Av. Rodri-
gues Alves, I

Agència 1: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembólso Postal
Eto Brasília

Na sede do D.I.N

RESOLUÇAO N9 317.2.68
DE 8 DE JULHO . DE 1966
Aprova Tomada de contas ao

Pôrto de Angra dos Reis, relatt-.
va ao ano de 1958.

O Conselho Nacional de Portos
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — 293-65 e ...
DNPVN — 6.048-66 e o que ficou de-
liberado na CCCXVII Reunião Or-
dinária, realizada nó dia 8 de julho
de 1966, observado disposto no § 19
do art. 69 da Lei 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, resolve: •

Aprovar a Tomada de Contas do
pdrto de Angra dos Reis, no Estado do
Rio de Janeiro, relativa ao anode
1958, conforme parecer favorável do
órgão competente do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
reis.

•RESOLUÇÃO 149 31'7.3-£6	 •DE 8 DE JULHO DE 1936
Aprova Tênito de Vistoria bai-

xa de materiais do 169 D.P.V.N.

O Conselho Nacional de Pertos e
Vias Navegáveis, no uso de euas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN 168-66 e
DNPVN — 22.205-65, e o ceia ficou
deliberado na CCCXVII Reunião Or-
dinária, realizada no dia 8 de julho
de 1966, resolve:

Aprovar baixa do seguinte material
do acervo patrimonial do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, sob a responsabilidade do
16e Distrito de Portos e Vias Nave-
gáveis:

ann marégrafo; unia lancha Cria
Graft (lancha "Saboia, e Silva); dois
cadernais de madeira; um barco ba-
leeira — "Gaviette"; uma carreta de
madeira para bote; uma prancha de

madeira para desembarque; um bote
de casco de :nadeira ("Piragibe"):
um motor de popa "Johnson".

RESOLUÇÃO N9 317.4-66
DE 8 DE JULHO DE .1966 •
Revoga Resolução 275.2-68- e

autoriza lavratura Têrmo Aditi-
vo cais Santa Isabel, Angra dos
Reis.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 69 da Lei
4.370 de 28 de julho de 1964, tendo
em vista o que consta do Processo
CNPVN — 467-66 e DNPVN — 5.080
de 1966 e o que ficou deliberado na
3173 Reunião Ordinária, realizada ne
dia 8 de julho de 1966, resolve:

I — Revogar a Resolução número
275.2-66, de 24 de fevereiro de 1966
deste Conselho.

TI — Autorizar a -Direção-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a lavrar Tèrmo Adi-
tivo ao de Ajuste de 23 de junho de
1965, celebrado entre o DNPVN e
firma, Everest Engenharia e Comér-
cio, para construção do cais de sa-
neamento de Santa Isabel, Angra dos
Reis, no Estado do Rio de Janeira
passando o cais a ter 300m (trezen-
tos metros) de extensão e o custo to-
tal da obra a Cr$ 94.216.200 (no-
venta e quatro milhões cento e vinte
e seis mil e duzentos -Cruzeiros).

•
RESOLUÇÃO N9 318.1-66
DE 13 DE JULHO DE 1966
Aprova Térmo de Ajuste n° 28

de 1966 para restabelecimento das
profundidades do pôr-to do Rio de

Janeiro, GB.

O Conselho Nacional de Portos o
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 6-) da Lei ,
119 4.370 de 28 de julho de 1934. ten-
do em vista o -que consta do Fm:
cesso CNPVN — 230-66 e DNPVN --
12.816-66 e o que ficou deliberado na
318 Reunião Ordinária, reolizada
dia 13 de julho de 1966, revolve:

I — Aprovar Termo de Ajuste.. no
28-6e, de 17 de junho de 136e, cele-
brado entre - o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e a
firma "Empresa Brasileira Engenha-
ria e Comércio S. A." para, a exe-
cuçãO de dragagem de restabeleci-
mento das profundidades de trechos
do Pôrto do Rio de Janeiro, a saber: gap
19 trecho — Molhe Oscar Weins-
cherick e início do canal de acesso
ao Parque de Minério e Carvão, num
total aproximado de 600.000m3.
trecho — Cais da Gambeei, do cabeço
36 até o cabeço 100 num total apro-
ximado de 900.000m3. 39 trecho —
Proximidades da boca do Canal do
langue, do cabeço 152 ao cabeço 176

num total aproximado de 500.030m3
de conformidade com o projeto e na
especificrosões técnicas aprovadas.

II — Recomendar que à draga es-
trangeira empregada nos serviços que
são objeto do Têrmo ora aprovado,
sómente. poderá entrar em concorren-
do, pública, quando as condições teca
nicas dos trabalhos a serem realiva-
dos não permitirem a utilização de
equipamento já existente no pais de
propriedade das firmas nacionais.
orientação deve prevalecer nas eipeci-
ficações de concorrências de serviços
orientação prevalecer nas especifica-
ções de concorrencia,s de serviçoe
de' dragagem a serem elaborados por
qualquer órgão vinculado ao Depar-
tamento Nacional de Portos e Vicie
Navegáveis. — Sala das Reuniões, 13
de julho de 1966.

RESOLUÇÃO N9 318.4-£6
DE 13 DE JULHO DE 1906
Opina coalráriamen te á apro-

vação 'do plano de Urbanizacao
da Gamboa, em Cabo Frio, R.J.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atila
buições, tendo em vista o que consta
do processo CNPVN — 1 8746, e o
que foi deliberado na 318e Reunião
Ordinária realizada no dia 13 de Ju-
lho' de 1966, resolve:

I — Opinar contreriamente
atendimento do pedido de aprovação
tio Plano de Urbanização da Gam-
boa, no Município de Cabo Frio come
foi proposto com alteraçáo do pro-
jeto primitivo, de vez que não se tra-
ta de obra de interêsse portuário
imediato, mas seu de saneamento e
urbanização;

I/ — Recomendar à Direçáo-Geral
do Departamen +o Nacional de Portos
e Vias Navegáveis no sentido de que
providencia a desocupação da áiseal
Independentemente de modificação do
projeto original.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE 'FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA DE 11 DE ABRIL
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de sn4e
arriLuições, resolve:
, N 9 12 - Exonerar, a pe.dido, nos
terreoe dos artigos 74, item I, e '75,
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ous
tubro de W52, Macio Lacerda itoena,
Auxiliee de Estatística, P. 1.402-8-A,
pertencente ao Q.P. - P.E., da

•Uarelo. lotado na Faculdade de Ci-
anelas Econemleas. - Prof. Aluisio

•

PORTARIA DE 5 DE MAIO
DE 1966

O Reitor da Univercidade Federal
de, Nanas Gerai s, no uso de suas
e,tribruções, resolve:
• 51 9 183 - De acôrdo com o artigo
7e, item II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, exonerar ese or-
/feio, por conveniencia do serviço -
Paulo Lencr Peixoto de Araújo -
Instrutor de Medrio Superior. 	
EC-304.19, do Q.P. - P.E., da
UFMG, lotado na Faculdade de Me-
dicina.	 Prof. Aluisio Pimenta.

PORTARIA DE 7 DE JUNHO
DE 1966

() Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerai s, no uso de suas
9(:- ;L1Wções, resolve:

N9 248 - Exonerar, a pedido, nos
termos dos artigos 74. item I, e '75,
da Lei ne 1,711, de 28 de outubro de
1952 - Helio Cáio de SOIM, Baiano
e- Impressor, A-407.8.A, do Q.P. -
P. E., da UFMC.1, lotado na Escola
ale Laurenharia. - Prof. Aluisio Pi-
ntaria,

PORTAR/AS DE 8 DE JULHO
DE 1960 •

• O Reitor • da Universidade Federal
de- Almas Gerai s, no uso de suas
atribuições, resolve:

5e9 296 - Nos termos dos artigos
176, item II, e 194, item III. da Lei
it9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
conceder aposentadoria ao servidor -
Anselmo Gonçalves do Amaral, no
cargo de servente, GL-101-5, do Qua-
dra do Pessoal da UFMG, lotado na
Faculdade . de Odontologia, com o
"vencimento integral do referido car-
go, acrescido de 23% visto ter prova-
do contar mais de 35 anos de serviço
público.

ree' 302 - Exonerar, a pedido, nos
termos dos artigos '74, item e 75,
Item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-

• Waro de 1952 a- Elidimar Sérgio Soa-
res, servente, GL-104.5, do Q.P. -
P.P., da UFIVIG, lotado na Reitoria.
- Prof. Aluisio Pimenta.

PORTARIA DE 12 DE JULHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, resolve:

Ne 398 DIspeneer, n pedido, The-
reza Nogueira Starling das funções
de Auxiliar de Escritório junto à Es-
cola de Veterinária, para as quais fol
admitida temporeriamente pelo Par-

teria n9 1.541, de 14 de abril de 1965.
Prof. Aluisio Pimenta.

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais,  no uso de saga
atribuições, resolve:

N7 314 - Nos termos dos arts. 74,
nein I, e 75, item I, da Lei n9 1.711.
de 29 de outubro de 1952, conceder
excneração, a pedid o, ao servidor

asslan MichallovIth Guineis:acne

Gil/quilata ocupante do cargo de Au-
xiliar de Biblioteeárie, EC-107.7, do
Q. P. - P.P., da UFMG, lotado na
Escola cia

519 315 - Nos termos do. artigos
74, item 1, e 75, item 1 da Lei mime-
ro 1.711 de 23 de outubro de 1252,
conceder exoneração," a pedido, ao
servidor 5 a tu u e/ Oliveira, ocupante
do cargo de Desenhista, P. 1091-12.A,
do Q.-P. - P.P.. da UFMG., lotado
na Escela de Engenharia. - Prof.
Aluísio pimenta.-

PORTARIA DE 20 DE JULHO
' DE 196-6

O Reitor da . Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 321 Nos termos dos artigos
74 inciso I, e 75 inciso I; da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
conceder exoneraç'ão; a pedid o, ao
servidor Abílio Pereira Veiga -
ocupante clo cargo de Auxiliar de 'En-
genheiro F.1204-13-B, do Quadro da
Universidade Federal de Mines Ge-
rais, lotado na Escritório Técnico da
Cidade Universitária. - Prof. Atei-
s2o Pimenta.

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
DE 1266

O Reitor da Universidacie Federal
de Minas Gerais,  no uso de suas
atribuições, resolve:

519 226 - Diseensar de suas fun-
ções, a partir de 13 de janeiro de

O Reitor da Universidade Federal
Eturnmense, no uso das suas atribui-
ções legais e ds'catutárias, resolve:

Ni 1320 - Designar Jacinto Macha-
do de Mendonça Júnior - Assistente
de Ensino Superior, nivel 20, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Edu-
cação e Cultura, com exercício na Ris

E PFREVIDEN
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA -E FEN35ES DOS IN-
DUSTRIÁPAOS

Rela.0.".o DAG n9 59, de 1966
Nomeação: - Tendo em vista a

autorização do Excelentíssimo Senaor
Presidenie da. Republica, c:animem
consta das Exposições de Motivos nu-
meres 34 de 1965 - (Processo MTPS.
número 188.551 de 19£4), publicada
no Diário Oficiul de 16 de fevereiro
de 1965, 12 (Processo MTPS. numero
188:526 de 1964) - :l47 de 1965 (Pro-
cesso MTPS. número 155.5:35 de
196e), publicada no Diário Oficial de
26 de outubro de 1965 e Processo FR.
numero 32.087 de 1964, publicada no
Diário Oficial b2 2 de dezembro de
1964, estilo sendo providenciadas as
seguintes nomeações para os cargos
e locais indicados: - Almoxarife -
Classe "A", uivei 14, concurso a que
se refere o Edital DSA. número P99
de 1964 do DASP.: - Maria Zweica
Carvalho Pinto, número 41.316, no
Estado da Guanabara, 'em vaga de
Geraldo Gonçalves Ramos, número
43.378, nomeado em caráter interino
e colocado em excedem:ia no Quadro
de Pessoal do ~atuto, por analogia
COM a situação prevista no artigo 59

1966 lida iaria Bogholo, admitida
pela Portr SI n9 1.055, de 12 de ju-
nho de iSel, para prestar serviços- a.
Faculdade da Medicina, como Técnico
de Laboratório, junto à Cadeira de
Anatomia e Fisiologia Patalógica, cem
o salário equivalente ao vencimento
do nível 12.

O Reitor de. Universidade Pedalai
de Minas G e r-s is, no uso de suas
atribuições, resolve:

:1nT7 330 - De acordo com o -artigo
75, item I, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, regulamentado pelo
Decreto n9 45,807, de 15 de abril de
1959, exonerar, a pedido, a servidora

Ivandete da Costa, do cargo de
Escriturário, AF-202.8.A. do Q. P.
- P.P., da U.FMG, lotada na Escola
d e Engenharia.	 •

O Rettoa da Universidade Federal
de Minas Gerai s, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 332 - De acôrdo com o arti-
go 276, item II, combinado com o ar-
tigo 181, item 1, da Lei n7 1.711. de
28 de outubro de 1952, conceder apo-
sentadoria a Oswalcio Cruz Ferreira
- Técnico de Laboratório, 	
P-1701-12-A, do Q.P. - P.P., da
UFMG., lotado na Faculdade de Me-
diana. com provento correspondente
ao vencimento do uivei 14 visto ter
proeado contar mala de 35 anos de
serviço público. - Prof. Aluisio Pi-
menta.

culdade de Veterinária desta Univer-
sidade, para lecionar a cátedra de
Patologia Geral e Comparada, até a
realização do respectivo concurso, au-
ferindo a diferença de vencimentos
de acôrdo com o artigo 36 e seus pa-
rágrafos. da Lei n 9 4.881-A, de 6 .de
dezembro de 1965. - Argemiro de

O
CIA SOCIAL
da Lei n 9 4.054, de 2 de abril de 1962•

Sebastiáo Rodrigues de Souza, no
Estado da Guanabara, em vaga de-
corrente da exonereçao de Pa,tao TI-
com, numero 21.630 - Wranar Luiz

.mariath, no Estado de Santa Cata,
rins, em vaga decorrente da exone-
ração de Wilton Mesquita, número
22.554 - Atendente, nível 7, concurso
a que se refere a PT. DASP. núme-
ro 345 de 1961 - Maria Alice de Oli-
veira Novais e • Jose Pedro de Ca-
margo Neto, cru Brasilia, Distrito Fe-
dera/, cai vagas decorrentes das exo-
nerações de: Celso de Campos, nú-
mero 19.440 e Vera Amônia Buba
número 19.464 - Aleidea Marques -
Francisca Maria da Conceição -
/deliria Roca de Andrade Osmar
Rosa de Lima - Jose Maria Masca-
renhas e Paulo Cesar da Rocha Aze-
vedo, no ,Estado do Rio de Janeiro -
c arlos Pereira de Albuquerque -
Anila° Gomes - Manoel de Medei-
ros Soares - Francisco Alencar Ro-
drigues	 João Fortes de Queiroz --s
Raimundo Nonato da Silva - Ruem-
vai do Espirito Santo Ribeiro Ma-
ria, José da Silva Barbosa - Maria
Lea Caldas de Albuquerque -- Wel-
mir Gomes da Silva -- Maria das
Graças Dlas e Francisco Rodrigues
de Vasconcelos, em Brunia, Distrito

Agsto de .1966

%lerei - Helton Dias Moura, na
'Estado de Minas Gerais, em vaga*
abertas com a passagem dos seguin-
tes funcianatios nomeados em car pi-
ter . interino para a excede/teia no
Quadro de Pessoal do Institue°, por
analogia com a situação prevista no
artigo 59, da Lei número 4.1954, de 2
de abril de 1692: - Osvaldo Baelm.
ea, Lacerda, número 40.952 -- Moisés
Alves de Morais, número 40.938 -
René Maria 'Soque, número 40.761 -
Acima Antunes Sarquis, 119 49.956 --
Antônio Teixeira Cava/caule, animes
ro 40.960 - Maria Venda Meio Roa
ringues, numero 40.017 - Jose Fe-
rias Pereira, número 41.544 -
de, CEistro Doureue, ntunero 41.823 - -
Marlene Machado de Freitaii. núme-
ro 41.559 - Onizia Teixelea Mraides
- número 41.545 - Maria José No-
gueira Leite número 41.577 Ma-
ria Aparecida Leite Nunes, ntunero
41.587 - Evania. Cardoso de Meire-
les, número 41.539 - Liras Corres:
da Silva, in*aneo41.52() --Neuza
dos Santos Oliveira. , número 41.735
- José Queiras Vilas, número .41.298
- Raimunda Simões do Nascimento,
número 41.443 - Miriam Alve.s
Sillea, número 41.372 e Airton Jose
Mdrales Montalverne, número 49,151,
respectivamente - Oficial :1e cinti.-
itistraçdu	 Clasec "A", nível 12 - -00nCtirS0 a que se, refere a PT. -
DASP. numero 278 de 1263: - Rui--
mundo Nonato dos Santos c 0.1-2,a
',luza da Camara, no Estado do Ama-
zonas, cm vagas rieeofrentes das pro-
moções de: - Luzia Silva Bezena,
numero 3.616 e Julio Tesarallo cies
Santos, numero 4.420 - Pedreiro - -
Olasse "A", nível 8 -- Concurso a
que se refere a PT. •- DASP. núme-
ro 424 de 1261: - Bras cia Silea, na
Estado da Guaaabara, em vaga de-
corrente da prounarfio de	 Fer-
nandes Maia, número 15.497 - Exc..
iteração: -- Maria Zuleica • Carvallo
Pinto, número 41.316, ocupszite
cargo de ,Escrevente Dactilografa), ni-
vel 7, em caráter interino, no Rstado
da Guanabara.

Relação DAG 60

Tendo em vista a autoriaaçao
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República exarada no Processo Ide-
32.967-64, publicada no Diário 0a-
cial de 2.12.64, e.strzo sendo provicteas
ciadas as seguinics nomeações para
dente de Ambulância, nível 7, can-
os cargos e locais indicados: él,e-
curso a que se refere a PT-DASYS
333-61: José Palhano Galveo, no Es-
tado de PernallliMICO., em vaga creria
pelo Decreto na 51.177, de 29-5-62'
Est.rcbentc-Datilograio, nivel 7, con-
curso a que se refere o Editai nú-
mero 1.140-63, do DASP: Bola Tudeen
e Carmen Lúcia Sou7a Leite, no Es-•
tad° de São Paulo. em vagas eriadae
Pelo Decreto ne 51.477. de 29-5-E2.

nctificafiões

(*) Relação DGD n9 22, de l'nes
POlITARIA DO PRESIDENTE
Onde cW,:

En.onera, a pedido a contar ie
de julho de 1968, Décio Affonas
Caie:111:o, 911 ...

Leia-se: -
Exofiera, wci,ido, a contar de 1 9

de julho de 1960, Héleio Alfonso de
carvalho, 911 ...

Determine Oe3 de serviço
DELEGACIA EM SA.0 PAULO

Onde ceia:
36.815, de 2-6-65 -- Designa Fran-

cisco Angela Abataygara, 6.108 ...

('') Republicado por ter saiclo coar
incorreções no Diário °lie& (Seçan
I •-- Parte II) ne 132, de 11-7-66, pe-
gina

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA DE 30 DE JUNHO DE 1966

MINISTERIO DO TRAE3ALH

. Oliveira.	 Nomeação:
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Leta-se:
36.815, de 2-8-56 — Designa Fran-

gi/eco Angelo Abatayguara, 6.108
Onde está:

36.827, de 3-6-08 — Designa An-
tonio Marques Carvalhar, 7.400

Leia-se:
36.527, de 3-6-66 — Designa Anto-

nio Marques Carvalhal, 7.400 ...

Relação DAG n9 61, de 1965
Vacância — Dc aceirdo cara as

apcetilas feitas nas Portarias relacio-
nadas a reg •uir, em face do que dis-
põe a Lei rz9 1.711-52 com a rena-
-lamentação dada pelo Decreto nu-
mero 990-62, os funcionários meneia-
nados a seguir foram agregados ao
Quadro de Pessoal do Instituto, con-
S1derando-3e vagos para efeito de pro-
vnnento, os correspondentes cargos
efetivo: PT-32.977-54 — Anua Maria
Schoseland, Oficiala de .Administra-
cãO 16-C; PT-26.933-52 — Ipê de
castro, Oficial de Adminictração
.16-C; PT-23.461-51 — João -Velos°
dos Santos Carta, Escriturário i0-13;
PT-37.274-54 — Nair de Carvalho
Pinto, Oficiala de	 Administração
.14-13; PT-27.5153-53	 Therezinlia
Beiner, Eescriturária 10-B .

Retificações

Re!ação DGD n9 25, de 1966
Determinações de serviço

DELEGACIA EM são PAcLo
Onde está:

3.493, de 17-6-06 — Designa Muja
da Gloria Stroesser da Silva, 9.222 ...

Leio-se:
g6.943, de 17-6-66 -- Deeigna Malla

da Glória Stroesser da Silva, 9,222 ...
Onde está:

26.e50, de 17-6-66 -- Designa Mer-
'mica de Paula, 14.367 ..,

Leia-se:
36.650, de 17-6-66 -- Designa Her-

(Afies de Paula, 14.367 ...
• Onde está:

26.976, cie 22-6-66 — Nomeia Al-
teara Franca Malta, 0.559

Leia-se:	 •
26.976, de ^.2-e-G6 — Nomeia Ai-

:varo França Malta, 6.552

INSTITUTO DE PREMÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
ORES DO ESTADO

ATOS DO rnESF.DENTle
1Ce1eçáo n° 162, de 1266

-Em 27-7-66
Portaria n9 1.062 — Aposenta. (Ar-

tigo 176 incisa III e 173 inciso III da
Lei ri." 1.711-52), Manoel José de
Ce.evalho, matricula 1.054.614, lace
decisão do C.D. de 14-7-6e e o cons-
tante no processo n9 24.697-66.

PGrts.ria n.9 1.033 — Homologa Re-
eolução Interna AP,S-119, que ais-
penaou, a podido, Moema Silva Gar-
tido, metr. 1.591.472, da FG sirnbolo
4-F, Chefe da Tesouraria da Arts,
face o constante no processo nu'inero
08.629-65.	 •

Portaria n." 1.064 — Homologa Re-
Aoluçâo Interna APA-9, que dispensou.
nosuda Ribeiro Otero, mat. 1.047.665,
da FG sirnbclo 17-F, Encarregada da
PAI, da PAC, da AP-A, face o cons-
tante no process on 9 30.717-63—

Poetaria n.e 1.067 — Exonera t. pe-
dido (Art. 75 inciso 1 da tliel 1.711-521.
tlergio Negal.o Centinentino, matrícula
n.9 2.032.395, a partir de 15-1-65, lace
O censtanie no processo número
74.218-35.

Portar i a n.9 1.653 -- Exonera a pe-
dido (Art. 75 inciso Iria Lei 1.711-52),
Inetuen Maria Graça Pereira :encha,
:mate 1.053.032, face o,can stan te no
proccean n.9 e3.241-65.

Portaria ri ne Rotiflea os
têemr,s da Po.taela n. 9 1.0, de 20 de
outtecro da 1635 que paisei, a ter a

: e ) Republicado 'por tsr saldo :orn
Incorriteêts no Diârio Oiicial IS' no

1'erte II) ra 132, c. 1.1-7-69„•.:1-
JOIg.1 1.990. •

seguinte redação: "Exonera a pedido
(Art. 75 inciso 1 da Lei a." 1.711-52),
Arnaldo Gilbert, matr. 1.211.655, am-
parado pela Lei n.9 3.967-51, face o
constante no processo n. 9 29.747-65.
Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 19 de abril de 1915'.

Portaria n.9 1.071 -- Retifica Por-
taria Il.? 388, de 11-3-65, publicada
no BI-47-65, que dispensou Raul Ma-
mínio dos Santos Junior, no que diz
respeito à denominação da •G,
é "Turma Local de Informaeoes
(PEZ) e não como constou.
ATO DO DIRETOR D3 W, S. E.

Em 13-7-66
P.esoluçâo n.9 76 — Designa efolancle

Guerreiro Metias, • mat.. 1.028.746,
para substituir, nos impedimentos
eventuais de Jcselina Mede Sacra-
mento, • na PG. símbolo 17• . F Encar •
regada da DAP do SaID da LISM,
face o constante no processo n. 9 13SE-
5.631-66.

SERVIÇO DE ÁSSiSTÊNCIA
MÉDICA DOMICILJAR

E DE URGÊNCIA

Relacão GDG 119 56, de 1966

O Diretor_Gerel do SAMDII, no uso
das atribuições que lhe confere a en-
rica d, do art. 28. Titulo IV da Re-
gimento aprovado pelo Decreto
mero 46.343, de 2 de julho de 1959,
de acdrdo com o d isposto na Porta-
ria MTPS 119 368. de 1 de agdsto de
1963, alterada pela MTPS n" 711, de
19 de agdsto de 1984, resolve:

Port. n" 636, de 25 de julho de 1966
— Exonerar, a pedido. Eduardo Va-
lente de Azevedo Ribeiro, Médico,

22, mat. n" 938, do Quadre de
Pessoal Empregado do SAMDU. lotada
no nets:to de Jacarepaguá, da Delega-
cia Estedual na Guanabe ea., a paia
tir de 16 de junho dé 1966, conforme
consta do Proc. SAMDIJ ri" 8.515456.

Port. n" 638, de 26 de julho da 1966
— Cancelai. a Portaria n" 422, de 16
de maio de 19W, publieada no Dlar.to
Oficial de 16 cio lanho cie 1966 S e

-ção 1. Parte IT, 11s. 1.701, e i3eletIni
de Serviço ne .124, de 7 de julho rio
•1903, nua cdonerou. a pedido, Luiz
Admundo Rtal Joselii, Auxiliar de Es-

E DO C"
INSIITUTO DO AÇúCA,N

E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julçf,ameritc.
Acor.e2io Dz.'? 9.123

Reclamante: ' Associação dos - PIan-
tadores de Cana, do Oeste de São

.Reclarnada: Usina Santa Lidia.
Processo: P.C. 119-65 — Estado de

São Paulo.

E' de se julgar procedente a
reelanzaçâo quando a Usina pagar
Ws canas por preço inferior ás ta-
belas e, apurado o débito corres-
pondente, de verá pagá-lo can/ os
juros cic mora. •

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante ASSOCia'0.0
dos Plantadores de Cana do Oeste de
Seio Paulo, de Sertãozinho • e reclama-
da a Usina Senta Lidia, do Município
de Ribeirão Prêto, ambos no Estado
do São Paulo, a Primeira Turma de
Juleamento da Comissão rd:cativa cio
Instituto do Aeúcar e do Álcool,

Considerando que a Asseciaeão dos
Plantadores de Cana da °tirite do Es-
tado de São Feitio 9p:1e-entoei rena-
men eio contra a Usina Santa Lidia S.
A., por ter a referida Ueina eletuade

critório, NE. 8, rna.t. n9 9.450, do Qua-
dro de Pessoal Eanoregado do SAMDU,
lotado na Administração Central, con-
forme consta do Proc. SAMDU nú-
mero 14.285-65.

Port.. n9 639, de 26 de Julho da 1966
— Tornar sem efeito a Portaria nú-
mero 177, de 10 de fevereiro ae 1966,
publicada no Diário Oficial de 24 de
março de 1966, Seção.I, Parte II, Pi-
lhas 661 e Boletim de Serviço n 9 53,
de 30 de março de 1966, que edmitiu
Luiz Adraundo Rial Joselli, para o
emprêgo de • Auxiliar de Escritório,
NS. 8, conforme classificação obtida
em prova de habilitação rcaltzetla no
Rio do janeiro, Estado da Guanabara,
conforme consta do Proc. SAMDU
n9 14.813-65.

Port. n" 642. de 23 de julho de 1936
— Exonerar, a partir de 3 de junho
de 16 66. Maria Candele da Cecina Bo-
telho, Telefonista, Ne. 6, matrícula
n9 8.049, do Quadro de Pessoal Em-
pregado do SAMDU, lotada no Nesta
do Csasco, da Delegacia Estaduel em
São Paulo, 'por ter sido admitida na
Série Profissional de Auxiliar de Es-
critório NS. 8, face classificação ale-
tida em prova de habilitarão prevista
pela Decreto n9.58.509-66.

Port. n9 643, •de 28 de julho cie 1966
— Exonerar, ta partir de 3 de junho
de 1966, Jorge da Silva Borgee, Te-
lefonista, N.S. 6, mat. ne 5.104, do
Quadro de Pessoal Empregai° do
SAMDU, lotado no Pôsto de Osasco.
da Delegacia Estadual en) Stlo Paula,
por ter eido admitido na Série Pra-
fissional de Motorista, NS. 6. face
clesstficaeão obtida em prova de ha-
bilitaella prevista' pelo Decreto nú-
mero 53.509.69, conforme consta do
Proc. SAMT_Ill n e 4.229-56.

Port. n ç, 644, de- 28 de julho de 1966
mero :184, de 18 de abril de 1906,
mero 384. de 18 de abril de 1966.
~ema no Diário Oficial- de 9 (te
mato de 196(3, Seção 1, Parte TI, fo-
lhas 1.272 e Bole tim de Servieo
mero 05, de- 11 cie maio de 1960, cons-
tante do Processo SAMIeu n9 3.91.5,
de 1966, nue admitiu Paulo Henricree
Paes Lsndirri, para o e innei ,d,e) de Mé-
dico, NS. 21, cera exercido no Pdst•o
de Campo Maior. Estado do Piauí,
par não ter tomado poetai em tampa
hábil. conforme consta do Processo
SAMDLI 1:9 9.002-66.

Sala das SCSSÕC3 das Turmas de
Julgamento ela Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e. do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e se esenta e seis. --
José Maria Nogueira, Presidente'. —
J. A. de Lima Teixeira, Relatar. —
Arrigo Domingos Paícone.

Fui presente: Rodrigo de Que'd_le
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO ed." 9.121
Autuada: Oritanirações Itaguci de

Comestíveis Ltda.
Autuante: Eduardo de Sampaio

'rance.
Processo; A.I. n.9 235-65 — Estado

do Ria de Janeiro.

AcUeur apreendido deseceinga-
?Med° dos dOCUMen!OS jeCCM, è
clandestino.

Vistos, relatadas e discutidos ei.tee
antas cm que é autuada Orgunierieees
ri:aguai de Comestíveis Ltda., do mu-
nicípio de neguei, Estado do Rio de
Janela, par infração ao art. CO, letra

do Decreto-lei n.9 1.831-39, sendo
autnante, o fiscal deste IAA, Eduardo
de Sornpaio Urres. A Primeira Tue-
Ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do dUstituto do Açúcar e do

Considerando que a Fiscalização do
LAA lavrou o presene auto de infra-
ção Ik31- ter encontrado no estabeleci-
mento comercial "Oiganizaçbee $ta
gual de Comestivels Ltda.", 64 patteees
de 5 quilos de açOcar refinado, deea-
companha.doe de quaisquer documen-
tos, apreendendo o produto, com fun-
damento no disposto no net. 60, letra,
13, do Deereto-lci n.9 1:831, de 4 de
dezembro de 1939;

Considerando que, embora. intima-
da, a autuada no toaresentou defesa;

Considerando mataalalmente peova-
da a infração,

Acorda, por unanimidade, cm con-
siderar boa a apreensáo do aencar en-
contrado em situareto irregular, nes
termos do art. 60, letra 0. do Decre-
te-lei 1.831, do 4.12.39. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões el.ie Turmas da
Julgamento da CC/11i2Si:0 Executiva do
Instituto do Agia= e do A i cocl aos
oito dias do mes do in.('s de junho do
ano de -mil novecentos c er.isernd
seis. — José Maria 1Vogueira, rred-MINISTERNO DA INDÚSTRIA

O M Ff..: (17; CD

'pagamento das canas recedidaa
seus fornecedores na se 'ia 60-61, em
desacordo com as tabelas oficiais; ela-
boradas pelo IAA;

Consideoando que de aceado com o
"TêM10 ca3 Exame de Escuta" de fe-
lhas 4, verifica-se que os foanceedo-
res da Usina Santa Lidia co credo-
res dela pela importância . total de Cr$
1.124,110;

Considerando que, regulamente inti-
minada, apresentou, a Usina reclamada
sua defesa que se ve a fls. lt;

Considerando que realizada a • !Au-
diência de Inetrueão e Conciliação",
cemparecceam as partes que se limiRt-
ram a ratificar seus pronunciameatos
anteriores feitos no processo;

Considerand.o o parecer ria Procura-
doria Regional cujas conclustics adoto,

Acorda, por unanimidade ,den Pi-
em procedente a reclamam°, nata o
fina de ser a Usina Santa Lidia S. A.
condenada se nedareento de quantia
do Cra 1.214.110 (hum milhão duzen-
tcs e qu p to)'ze mil, cente e dez cru-
eeiros). cabendo a cada fornecedor rei:
a quantia extivensa nominalmente, no
demoro:ti-ativo de fls. 8, acrescida dos•
juros da nixn, desde a data em que
a ecte medo tomou conhechnento da
ree i eento e.e, • te a eeeetiefio	 rs
ancteie;	 c cceouitietições d pecnte•

!ciente. — J. A. de Lema Tci.veira,
Relator. — Arligo Dom:ligas Fteleolle.

Fui presente: Rodrigo ele eln&roa.
L. MC; PocUracior.

l'A'.17.',311%: DO _IML saco
Pela procedendo, na toma do pa-

recer. — Em 4.6.63. — Leal C ui-
mareies.

acenedio N.? 9.122
Autuada: Usina láuribcca S. A.

(Usina Muribeca).
Autuantes: Jeesé Martins de Mace-

do e outros.
Processo: AI. n.9 213-65 -- Eatedo

de Pernambuco.
Julga-se procedente o eido,-

guando estiverem nza!erialnzca te
comprovadas as infra,;(5cs pre!lis-
tas no Decreto-lei n. 1.831, de 4
ac dezembro de 1939.

Vistos, relatados e discutidos dites
autos me que é autuada Wire, 1.du-
ribeca S. A., proprietária da Usam
do mesmo nome, eito_ ein Jittai e t e (se-
gundo cli • trilo), Estado da Pernem-
buco, por infração coa arte. 1.°, :; 2.0,
2.9, 39 e 31 e eancões cio 65, todas do
Decreta-1cl n.9 1.831-39( sencto
tes, os 'fiscais deste IAA,
Uns de Meceda e Vicente cio Amoral
Gouveia. A Primeira Turma de Jul-
comento cia Comissão Executiva do
Inelituto do Acitcar e do Alconl,

Cc.:11 ,;3(lernrain que. a Usina 11III,.:*.rer,
dere salda a 11,051 sacos de iteacer



MAMO OF3CIAL (Ses:J.o 1 — Parte li)
	

Pig6sto de 196'6 Quarta-feira 115
-

Cristal de sua fabricação na safra
64-65, sem o pagamento antecipa:10
da taxa de defesa;

Considerando que a autuada emitiu
128 notas de Remessa em 128 parti-
das, fazendo referência em tõdas as
Notas de Remessa emitidas, a Guia cie
Recolhimento n.9 2, de 30.10.64, ine-
xistente:

Considerando que, embora intima-
da, a autuada deixou o processo cor-
rer à revelia;

Considerando que a Usina autua-
da é reincidente, conforme se verifi-
ca da informação de flá. 8.11,

Acorda, 'por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração,- para
condenar a Usina Muribeca S. A. as
seguintes multas: ar Cr$ 4.000 qua-
tro .mil cruzeiros), grau sub-medlo
art. 39, do Decreto-lei na 1.831 de
4.12.39, sôbre 128 notas de remessa

- com menção a gana de recolhimento
Inexistente, no valor de Cr$ 512.000
(quinhentos e ~e mil cruzeiros); b)
Cr$ 20 (vinte cruzeiros) por saco de
açúcar sonegado à tributação, noa ter-
mos do art. 65, do mesmo diploma

sôbre 11.451 sacos de açúcar, no
valor de Cr$ . 229.020 (duzentos e vin-
te novea Mil e vinte cruzeiros), além
do recolhimento da taxa de defesa
devida sôbre os aludidos sacos, no va-
lor de Cr$ 34.353 (trinta e quatro mil,
trezentos e cinqüenta e três cruzei-
ros), totalizando as multas e taxas g
quantia de Cr$ '775.373 (setecentos e
setenta e cinco mil, trezentos e se-
tenta e três cruzeiros). Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do Mês de junho elo ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
Jose Maria Nogueira, Presidente. —
J. A. de Lima Teixeira, Relatos. —
Atrigo Domingos clralcone.

Fui presente: Rodrigo de Queitoz
Lima, Procurador.

PARECER DO DR. PROCURADO?,

Pela procedência. — Em 14.7.65. —
Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N9 9.091
Autuado: Ignorado.
Autuantes: Laudelino Cardoso e

outros.
Processo: A.I. n.9 361-56 — Estado

do Paraná.

E' de ser arquivado o 'presente
processo por ter perdido o seu
objetivo.

Vistos, relatados •e discutidos estes
autos de apreenso de açúcar, em Cas-
tro Estado do Paraná, nos termos do
art. 56, §, 1.9 da Res. n.9 97-44, de
28.10 44, sendo autuantes. Laudelmo
Cardoso e outros, fiscais dêste Insti-
tuto. A Primeira Turma de Juba.
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto -do Açúcar e do Álcool,

Considerando que O presente pro-
Cesso Se refere .1k execução do Acórdão
n9 . 6.896, de 9.10.63, da Primeira
Turma de Julgamento, que decidiu
pela procedência do auto de fls. 2;

Considerando que, de acôrdo com as
informações de fie. 21-22 e 23, a pri-
meira do próprio autuante e a segun-
da do Sr. Inspetor Regional, é ig-
norado o destino do açúcar apreendi-
do. sôbre o qual nada consta dos
autos;

Considerando que, consoante ainda
a informação do autuante, nada : se
sabe de positivo sôbre o depositário,
pais o mesmo reside em local ignora-
do, 'tendo incerto, também, o. local de
suas atividades de trabalho;

Considerando, assim, ser impossível
a cumprimento do Acórdo de fls. 17,
n.9 6.896,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir Delo arquivamento do auto de in-
Zração, tendo em vista a impoasibili-

dada do cumprimento do Acórdão nú-
mero 6.896. Liame-se registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessôes das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva cid
Instituto do Aplicar e do Alcool, aos
primeiro dia do mês de junho do . ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José IV amberto, . Presidente. —
João Agripino Maia Sobrinho, Relator
— Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrice .de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO DR. Pia.:1, tADOR

Peio arquivamento dado a exiguida-
de da divida. — Em 9.9.64. — Leal
Guimarães.

salina:ao re? 9.092
Autuado: Palmyro Pares de Barros

(Usina Santo Ailaanio) .
Autuante: Nelscn
Processo: A.I. n.9 441-61 — Estado

de Mato Grosso.

Provadas as saldas de açúcar e
de Álcool sem o recolhimento dos
tributos devidos, é de se aplicar
ao infrator, as comutações corres-
poncLente.s aos dispositivos legais.

Vistos, relatados e diseutidcs estes
autos em que é- autuado o Sr. Palmy-
ro Paes de Barros, proprietário da
Usina Sto. Antônio, sito no município
de Sto. Antônio do Leverger, Estado
de Mato Grosso, por infração, aos ar-
tigos 64 e 65, parágrafo único, com-
binado com o § 2.9 do art. 1.9 e ar-
tigo 2.9 do Decreto-lei n. 9 1.831-39, e
art. 1..9, §§ 1.9 e . 2a, do Decreto-lei
n9 5.998-34, sendo autuante o fiscal
deste IAA, Nelson Faillace, a Primei-
ra Turma de Julgamento da Comis-
são Executiva do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

Considerando que as infrações im-
putadas à autuada se encontram ma-
terialmente provadas, coam se vê dos
termos de fls. 2-3;

Considerando que a autuada, ape-
sar de devidamente intimada, deixou
que o processe corresse à revelia, eis
que paeteriu . não oferecer suas ale-
gações:

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unaniráidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar c autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 10.500 (dez mil e qui-
nhentos cruzeiros), nos termos do ar-
tigo 65, do Decreto-lei n9 1.831. de
4.12.39, mar a multa de Cr$ 65.436,
(sessenta e cimo mil, quatrocentos' e
trinta e seis cruzeiros), além da in-
denização de Cr$ 65.436 (sessenta e
cinco mil quatrocentos e trinta e seis
cruzeiros), nos termos do art. 1.9,
§§ 19 e 2.9 do Decreto-lei n.9 5.998,
de 18.11.43. Intime-ce, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
primeiro dia do mas de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Wamberto. Presidente. — Ar-
rigo Domingos Fálcone, Relator. —
João Ágriptito Mala Sobrinho,

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

Pela procedência na forma do pa-
recer. — Em 13.9 62. — Leal Gui-
marães.

acamais N9 9.093
Autuados: Robert Durand Si Cia.

(Usina Paranaguá).
Autuantes:	 M. Buarque e outro.
Processo: A.I. n.9 165-61 — Estado

da Bahia.
Dar salda a açúcar sem o paga-

mento da taxa de defesa e emitir
nota de remessa com referência à
guias de recolhimento inexisten-

les, constitui infração à legislação,
açucareira.

VIEWS, relatados e discutildos estes
autos em que e autuada a firma Ro-
oert Durand Ei Cia., proprietária da
Usina Paranagua, sita no Distrito de
Rica Fundo, municiplo de Santo Ama-
ro da Purificaçao, Estado da Bahia,
por infraçao acs arts. 64 e 6, seu pa-
rágrafo único, e art. 39, todos do De-
creto-lei n.9 1.8a1-39, sendo autuantes,
os Fiscais deste Instituto W. M.
Buarque e Abalon Conegundes; a Pd-
meti a Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usina autuada
deu salda a 56.735 sacos de açúcar
de sua produção na safra 60-61, sem
o pagamento cia taxa de defesa; .

Considerando que. para a sairia do
referido volume de açúcar, a autuada
emitiu 602 natas . de remessa com re-
(erência à guia de recolhimento ine-
xistente:
. Considerando irrelevantes os argu-

mentos invocacios na defesa da au-
tuada:

Consicieranao as infrações material-
mente provadas' e "que .a autuada é
reincidente especifica,

Acorda, por una;nimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar ht Usina Paranaguá ao pa-
gamento das seguintes multas: a) Cr$
20 (vinte cruzeiros) por saco de açú-
car, sobre 56.735 sacos, na importân-
cia de Cr$ 1.134.700 (hum milhão,
cento e trinta e quatro mil e sete-
centos cruzeiros, na forma do artigo
65, do Decreto-lei n.9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939; b) Cr$ 3.000 (três
mil cruzeiros) por nota de remessa
em que fêz referência a gula de reco-
lhimento inexistente, sôbre 602 notas.
nos termos do art. 39, grau médio,
do referido diploma legal, na impor-
tância cie Cr$ 1.806.000 (um Inilhão.
oitocentos e seis inil cruzeiros), além
do recolhimento . da taxa devida, na
importância de Cr$ 175.878,50 (cento
e setenta e cinco mil oitocentos e se-
tenta e oito cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos, totalizando Cr$ 3.116.578,50
(tras milhões, cento e dezesseis mil,
quinhentos e setenta e oito cre -eiros
e cinqüenta centavos). Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.	 •

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
primeiro dia do mes de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis. —
Jose 1Vamberto, Presidente. — João
Ariveno Maia Sobrinho, Relator. —
Ar-iço Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lirta, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR.

Feia procedência do auto. — Em 12
de maio de 1951. — Leal Gviniarães.

•Autuado: Esaii Isaac. -
Autuantes: Alencar de Carvalho e

mi r ro. •
Processo: A.T. n9 667 -60 — Estado

de São Paulo.	 •
E' de se julgar' Insubsistente o

auto por desacato ou embaraço à
ação fiscal, nos casos em que os
autuantes deixaram de se valer
da faculdade concedida pelo ar-
tigo 49 da Res. 1.402-59 da Co-
missão Executiva do IA.A.

ACÓRDA0 N9 9.094
Vistos, relatados e . discutidos estes

autos em que é autuado o comerci-
ante Esaú Isaac. estabelecido em
Itapetininga, Estado de São Paulo,
por infração aos arts. 71 do Decre-
to-lei 1.831-39 e 5 9 letra b, da Res-
1.402-59, de 28.8.59, sendo autuan-
tes os fiscais -.deste Instituto 91encar
de Carvalho e Leonel Teixeira, a Pri-
meira Turma ,de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,.

considerando que o artigo 71 do.
Decreto-lei 1.831, de 1939, determina
apenas a aplicação das normas pro-
cessuais do Regulamento do Impaste
de Consumo aos casos' de desacato os
embaraço à ação fiscal; 	 •

considerando que, no caso dos au-
tos não parece aconselhável a re-
messa das peças essenciais do pro-
cesso ao Procurador-Geral da Repú-
blica, para o procediment crimina/
que couber, conforme o disposto ne
art. 29 § único. da Resolução núme-
ro 1.402-59, pois não foi devidamenti
esclarecida a destinação do cômodt
em questão, nem se valeram os an
tuantes da faculaade concedida pela
art. 49 da mesma Resolução, isto õ
solicitar o auxilio das fôrças policioa
para a efetivação da medida,

Acorda por manimidade, em jul-
gar pe/a insubsistência do auto dt
Infração, recorrendo-se "ex officio"
para instância superior. Intime-ss
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas • de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
ao primeiro dia do mês de junho da
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — Jc:Sé Wamberto — Presiden-
te — Arria° Domingos Falcone —
Relator — J. A. de Lima Teixeira. •

Fui presente: Rodrigo de Queiroe.
— Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

"Pela insubsistência do auto.
Em 17,7.03 a- Leal Guimarãe,.
Autuada:	 Companhia Inclusisial

S. João (Usina S. João)
Autuantes: José Augusto Maciel Ca-

mara e outro.
Processo; A I. na 157-64 — Estado

de São .?au.o.

E' de se julgar insubsistente o
auto de in f ração, quando compro-
vado o recolhimento da contri-
buição devida.

.	 Acúriaao N9 9.095
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Cia. In-
dustrial e Agrícola S. João, preprie-
taria da Usina S. João sita no mu-
nicípio de Araras, Estado de São Pau-
lo, por infração aos arts. l a § 29 , 3a,
39, 64 e 65 do Decreto-lei '1.831-39,
sendo autuantes os fiscais deste IAA
José Augusto Maciel Câmara e José
Renato de Mattos; a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar a co Ál-
cool,

considerande que contra a Cia. In-
dustrial e Agrícola São João, proprie-
tária de Usina São J Co, foi lavrado
pela Fiscalização do IAA o auto de
fls. 2, por infração aos arts. 1 9 § 29,
29, 3 9 , 39 64 e 65 todos do Decreto-
lei n9 1.831 de 4.12.39;

considerando qu- a autuada apre-
sentou defesa (fls. 5);

considerando que a autuada do
aceirclo com a informação da DAF,
primária;

considerando que, em atenção
diligência de fls. 13, a DAI' Informa
que a Usina autuada recolheu a taxn
de defesa sôbre tôda a sua produção
da safra 63-64;

considerando que ee tratava de açú-
car demerara para exportação e a
cristal para as Refinarias em cumpri-
mento de quota compulsória exigida
pelo IAA,

Acorda, por unanimidade, em jul.
gar insubsistente o atra, de infração.
isentando a Usina de qusilquer pe-
nalidade por se tratar de açúcar des-
tinado ao IAA para exportação e à re-
finação e quota compulsória, recor-
rendo-se "ex-officio" para instância
superior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas do
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e da Álcool,
aos primeiro dia do mês de junho do
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ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — Joie Wamberto — Presidente

João dormiu° mata Sobrinho —
Relator	 Ar, igo Domingos Palcone

Fui rececate • Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

PARECER DA PROCURADOR IA

"Pela ploceci ancia na forma da coa-
alusão do parecer.

Em i8.9.6e — Leal Guiniares."
Autuada: Cooperativa de Consumo

Popular de Macuco Ltda. e Usina Sa-
pucaia S.A.

Autuantes: Guverclndo Leão do Nas-
cimento e outro.

Processo: AI. n9 79-60 — Estado
do Rio de Janeiro.

E' de se julgar boa e valiosa,
nos têrmos do art. 60, letra b.
do Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.19
a apreensão de açúcar enc eentra-
do em estabeleei rrento ' comercial.
desacompanhado de neces r firia do-
cumentação fiscal.	 •

acearato 219 9.098

Vistas, relatados e discutidos êstes
mitos • em que são autuadas o Coope-
rativa de Consumo Popular de Ma-
cuco Ltda., sita em Macaco, 2 9 Dis-
trito do manicipio de Cordeiro no
Estado do Rio de Jaheiro : por infra-
ção aos arts. 40 e 41 eic a !etre b
do art. CO do Decreto-lei 1.831 de
1939, — e a Usina Sapucaia S.A., de
Ceamos do mesmo -Estado par in-
fringência ao art. 36 e seu § 39. do
citado Decreto-lei,. sendo autuantes,
os fiscais deiste Instituto Guvercindo
Leão do Nascimento e Hugo de Castro
Nascimento á Primeira Turma de Jul-
gamento da CamisSao Execativa do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a infração impe--
tat'a à Coopeaativa de Consumo PJ-
pfur de NitICUCG Ltda. se acha pie-
Lamente configurada e que, atêm dis-
si, deixoe ceir o processo corres.
se à revelia:

considerando que a diligancia de fls.
13 confeitam a alegação da Usina
Savicaia S A. apurando que o açu-
car em questão saiu devidamente aca
beirado peia ima de romes.sa num e -
To 350.1ai e que, se houve desvio, no

, curso do transporte, culpa não lhe
cabe:

considerando que em se tratando
de açúcar clandestino não na que se
cogitar ee documentação fiscal não
cabendo, assim, a aplicação de qual-
quer outra pena pela inexistência cia
referida documentação

Acorda, par Unanimidade em julgar
procedente o auto de infraçáo para
condenar a Cooperativa de Caneumc
Popular de Macaco Ltda. à perda do
açúcar encontrada em situação irre-
gular, nos termos do art. 60, letra a
do Decreto-lei n 9 1.831 de 4.12 39,
julgando-se improcedente quanto à
Usina Sapucaia S.A. recorrendo-se
"ex-oflicio" para instância superior.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, nos
1 9 dia do mas de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wamberto — Presidente — Ar-
rigo D. Falcone Relator -e J. A.
de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

PARECER DA PROCURADORIA

De aceirdo com o parecer supra.
Em 4.2.al — José Moita Maza" —

Procurador.
Autuados: Magia Mussi e Cia. En-

genho Central Quissaman (Usina
Quissaman).

Autuantes: Antônio \Valias Vodopi-
ves e outro.

Processo: A.I. n9 535-60 — Estada
do Rio de Janeira.a-

E' de se julgar- boa e valiosa
nos termos do art. (10 letra do
Decreto-2i 1.831, de 4.12.39 a
apreensão de açúcar em trânsi-
to desacompanhado de necessária
documentação fisca; e de se im-
por à Usina, a cominação do art.
36, § RI) alem da obrigeção do re-
colhimento das • taxas devidas de
acôrdo com o artigo 65• timo do
me.sitic diploma legal..	 .

aceira:ao 10 94097
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos *em que são . autuados Nagib
Mussi comerciante em Rodagem . mu-
nicípio de Mace, Estaaa do Rio de
Janeiro, por infração atas arts. 40 e 6:;
letras b e c, do Decreto-lei n 9 1.831-
39 e a Cia. Engenho Central Quis-
seinen, proprietária da Usina Quissa-
man, sita no município de Macae, do
mesmo Estado, por Infração aos arts.
29 36 § 39, 60, letras b e c, 64 e 65
do citado Decreto-lei ..endo autuantes.
os fiscais dêste Instituto Antênio Wa-
las Vodopives e Cleantho Denys San-
tiago a Primeira Turma de • Julga--
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que	 a infração roi
materialmente provada: •

considerando qta as defesas dos aia
turdos• não conseguiram elidir o Ilí-
cito fiscal;

considerando o naiecer de f ls. 25-2C,
de •Divisão Jurídica cuins fundai-rena
tos e conclusaes merecem r erfeit
aeolhimento,

Acorda, por ma: nimidede em sal-
gar pela procettarmia dr- atito de in
tração 'aonsideranclo-se boa a apta .
ens,ão do açuca enconteadc em si-
tuação irreguiar ios tarn • os do art.
60 letra- b, elo Decaem-In ri 9 1.831
de 4.12.39 condena:leo-se a Cia
genho Centrai de raia:ara r an à mul-
ta de CiS 2.00f; aias eruzeirosi.
grau mínimo lu art. 38, 5 3' do mes-
mo diploma i egal alam ac recolhi-
mento das taxas devidas nos têrmas
do artigo 65, do citado Decreto-lei.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
19 dia do mês de junho do ano ae
mil novecentos e sessenta e seis. _._
José Wamberto, Presidente — Arrigo
D. Faleone, Relator — J. A. de Lima
Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

."De aciirdo com o parecer supra.
Em, 6.2.61. — José Moita Mata"

— Procurador.
Autuados: Isaias Antônio Ribeiro e

Seixas & Cia. Ltda.
Autuante; Nelson Faillace.
Processo: A.I. ne 17-62 — Estado

do Paraná.
E' de se julgar boa e valiosa

a apreensão de açúcar encontra-
do em estabelecimento comercial
desacompanhado de documenta-
ção fiscal, impondo-se, ainda. ao
vendedor as multas correspon-
dentes à vertia do açúcar sem no-
ta le entrega e à falta de inu-
tilização de notas de remessa.

ACÓRDÃO N 9 9.098
Vistos relatados e discutidos êstes

autos em que São autuados Isaias
Antônio lbeiro,„ cornercian-e estabe-
lecido em Siqueira Campos, Estado do
Paraná por infração ao art. 42 § •2"
e art. 60, letra 1 do Decreto-lei nú-
mero 1 . 831-39 — e a firma Seixas &
Cia. Ltda., de Jaca/a:ai/lho no mesmo
Estado, por infringênc ia aos arta 41
e 42 do citado De r reto-l ei, sendo au-
tuante o fiscal dês te ISA Nelson Fali-
lace, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Eaecutiva do Ins-
tituto do Açúcar e no .Al000l,

considerando que as infrações des-
critas no auto de fls. 1 foram devi-
damente comprovadas pela Fiscaliza-
ção do IAA, conforme se vê dos ter-
mos e documentos constantes do pio-
cesso;

consaimando que a firma lanas
Antônio Ribei ra em sua defesa de
lis. 5, contaste as ilifraçõee arguidas,
piocurandc i mputa, a jesponsal.Vil-
dada do aleite à ttra autuada:

c.cnsiderandc qud a firma Seixas &
Cio Ltda., ;apesar a e deviclimente m-
areada, deixou o processo correr a
revelia:

considerando e neas que dos autos
cra.sta.

a.corda, iam. unanimidade, em julgar
aimeedente o rate de •inf.raireei pema
condenar a firma !saias Amaina Ri-
breu à pe . da do açúcar enecatrada
em situação iriceiaar nos termos do
are 60, letre b dm. Deereta a e i 1.83r.
cl ; 4 12.39 aesorvica por • esta pe-
naadade d aia 42 do cita a ci. -:eto
Ici condenn arla-se ainda a firma Sei-
xias. Cia. Ltda. As multes de Cr$
1.500 (hum dl e quinhentos cruzei-
ros) nos tarams	 art V, do mes-
mo Decreto-lei	 de 4.12 o alem
da multa de Cr$ 1.400 atuai mil e
quatrocentos cruzeiros	 noe termos
da art. 42 do me-ano dinterea
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala. dna sessões das ' Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do .Açricai e do Álcool aos
1 9 dia do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Maria Nogueira — Presidente
substituto — Arrigo D. Falcene — Re-
latar — J. A. de Liame Teixeira.

Fui presente': Rodrigo de • Queiroz
Lima -- Procurador.	 •

PARECER DO PROCURADOR

"Pela procedência na forma do pa-
recer de fls.

Em, 22.11.62 — Leal Guimarães
Procurador.

Autuados: Irmãos Magalhães
Autuantes: Francisco Multais Vats

e outros.
Processo: A.I. n° 89-63 — Estado

de Afinas Gerais.
lnexistindo mie processo provas

mais reais ia infraatic é de ee

	

Maar insana: ente o auto.	 •

ACÓRDÃO N9 9.299
Vistos, relatados e discutidos estes

mitos em que é anamda a Zirma co-
mercial Irinácis Magalhães, estabeie•
cida em Bambu), Estado de Minas
Gerais, por infração ao art. 441 cc
o art. 63, do Decreto-lei 1.8:31.
1939, sendo autuantes, os tisenis dês-
te Instituto Francisco Martins , Ve-
ras Airoshi Pookibara e . Nivalifo Jú-
lio da Silva. a Primeira Turma de
Julgamento da Comissair Executiva do
Instituto do• Açúcar e lo

considerando que, em faie da ine-
xistência de escrita regular, não pô-
de a Fiscalinçâo apurai nos livros
da firma autuada, qualqiier •irtencão
ao açúcar nu » deu origem a, atvrattira
do preseine ri-temam

considerando que os têrmos cons-
tantes do processo foram' lavrados
após exame na escrite da Usina Oví-
dio de Abam e, por essa razão nada
movam contra a autuada ; eis que
apelas constituem indicios da infra-
çae a ela imputada•

consideranda o parecer de fls. 30-31,
Acorda por unanim i dade, em ',vi-

ger pela iinaroceaêi mia 0, f ; •	 dl
infração, re têrmos do voto- ao Sr
Prialo	 I: teme-se, eg-stee se	 tum-
o *0-SP

Sala das r; ssões das Tuint ; de Jul-
aamento ria Comissãe Executiva de
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
primeiro (11: do mês de an iio do rine
de r 1,1ver entos e .sessenta e seis.
-. José L c 7/aberto —. Presidente m-

Amigo Li 'u ingos Pa :.. f f i. f.: -- Reem tem
- .1 .), , (, ',pino P.I fi a sob,' no.

Fui presente: Rod rigo de Queiroz:
Lima — Procurador.

Parecer do Dr Procurador
'Pela improcedência na firma da

parecer.
Em 2.e.63 P Leal Guimarães.'

ACÓRDAG N' 9.100
Autuados: Anésie Maria Agege e

Humberto Clopçalves de Paula.
Autuante: Ruy de Bittencourt.
Processo: A. 1. a' 513-58 — Estada

de Minas Gerais.
Açúcar encontrado em estabele-

cimento comercial, desacompa-
nhado da correspondente do-
cumentação, é considerado ~-
destino, pelo que se julga boa e
valiosa sua apreensão, nos térmoz
do art. 60, letra ''b", do Decrete -
lei n° 1.831, de 4-12-39, e se im-
põe ao vendedor, a multa do ar-
tigo 42 citado diploma legal.

Vistos, relatados e discutidos éster
autos em que são autuados, Artesia,-
Maria Ageg,e, comercitinte em Akiná-
polis, Estado de Minas Gerais e Hum-
berto Gonçalves de Paula, do munici-
pio de Passos, no mesmo Estado, por
infração aos arte. 42 e 60 letra b, da
Decreto-lei ir 1.831-39, sendo autu-
ante o fiscal deste Instituto, Ray tia
Bittencourt, a Primeira Turma de Jul-
gamento caa, Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a lafração se en-
contra materialmente provada, com)
se 'vê do termo de fls. 3;

1

 consideraillao que, enquanto Anésia
Maria Agege deixou o processo corre:

i à aevelia, Humberto Gonçalves da
'Paula, em su-as razões de defesa, con-
fessou o ilícito fiscal, alegando, porem,
que a responsabilidade era da Usin t.
da qual adquiriu a mercadoria sem a.
necessária documentação;

considerando, entretanto, que o açú-
car apreendido fazia parte de um -lata
de 100 sacos adquiralo da Usina, devi-
damente acobertado pela nota de ra.-
messa com a segunda via se encon-
tra a fls. 13, e revendida sem a ex-
tração das necessárias notas de en-
trega;

considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a autuada Anésio Maria
Agege à perda do açúcar apreendido,
nos termos do art. GO, letra b, do D2 -
ereto-lei 11 9 1.831, de 4-12-39, conde-
nando-se o autuante Humberto Pon-
raives de Paula à multa de Cr$ 203
(duzentos cruzeiros) grau minium d a
art. 42, do citado Decreto-lei. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas da
Julgamento da comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao;
primeiros dia do mês de junho do ara;
de mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wamberto, Presidente. — Artigo
DOMin JOS Fatcone, Relator.— João
Ágripino meia Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador. 

PARECER DO SR. PROCURADOR

"Pela procedência do A. 1., na for-
ma do parecer retro. 	 •

Em 11-3-60. — José Mota Mara".

AGÓRDA0 N 9 9.101
Autuada: Afonso Freire Irmãos as

Cia. (Usina Pery Pery).
Autuantes: Tarcisio Soares Palmeira

e outra,
Processo: A. I. no 310-58 — Estado

de Pernambuco.
Ao recebedor que, comprovam-

mente, deixar de recolher a taxa
de financiamento de Cu-s 1 por la-
nar/da de cana entregue por for-
neCedOres, é de se aplicar a colai-.
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nação do art. 148, do Decretu-44
TO 3.855, de 21-11-41.

Vistos, relatados e discutidos êstes
putas em que é autuada a, firma
Afonso Freire Irmãos es Cia. Ltda.,
tiroprietittria da Usina Pery Pery, alta
éra 'Quipaga, Estado de Pernambuco,
por Infração aos arts. 144, 145, e 148
do Decreto-lei 3.855-41, sendo autu-
antes, os fiscais déete IAA, Tarcísio
Soares Palmeira e Rubem' César de
Moura Lima, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
Instituto do AO= C do Ailcool,

considerando que a Usina Pery Pery,
moeu, no período de 15-1 a 17-3-53
0.602.600 toneladas de cana, recebida
de seus fornecedores, sem que tivesse
efetuado o recolhimento da taxa de
financiamento de Cr$ 1 por tonelada,
no montante de Cr$ 6.652,70;

considerando que a infração se acha
provada e tàcitamente confeesada,
ante a ausência de qualquer defeee
por parto da Usina contra a qual foi
lavrado o termo de revelia de fls. 30;

considerando o parecer da Divisão
Jurídica, de fls. 8.

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para o
fim de condenar a Usina autuada te
Multa de Cr$ 13.325 (treze mil, tre-
zentos e vinte,e cinco cruzeiros), além
do pagamento das taxas no valor de
Cr$ 6.682 (seis mil, sei/mentos e les-
senta e dois cruzeiros), no total de ..
Cr$ 19. 8 (dezenove mil, novecentos
• oitenta e oito cruzeiros), nos termos
Coe arte. 145 e 146, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21-11-41. Intime-se
registre-se e cumpra-se. 	 -

Sala das sessões das Temas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceai, aos
primeiro dia do mês de junho do ano
Ce mil novecentos e seesenta e seis.
— José Wamberto, Presidente. — Ar-
riga D;mingos Faicone, Relatar.
Jodo Agripino Mala sobrinho.

Pui presente: Rodrigo de Queiroz
Lin, a, Procurador.
• PARRCER DO SR. PROCURADOR

,Pela procedência do A. I. para o
fim de ser a. jtutuada condenada a
multa de Cre 1e.323,40 além do reco-
lhimento' das taxas devidas na forma
do parecer retro.

Em 1/-3-60. — José Mota Maia.

ACORDA() N9 9.102
Autuado. Antenio Pedro Can:icem.
Autuantes: . Francisco Martins Veras

111 outro.
Proceseo: A. 1. lie 609-50 — Estado

'ee São Paulo.
' Aeacar apreendido desacompa-

nhado dos documentas fiscais exi-
gidos por lei, conetitui infração ci
le.risiação aree careira.

• Vistes, relatados e discutidos estes
attte3 em que é autuado o Sr. Antó-
Wo Pedro Carneiro, comerciante, esta-
belecido em Olinspia, Estado de São
Paulo, por Infração aos arte. 40 ou 42
• 60, letra O, do Decreto-lei número
e.831-39, sendo autuantes, os fircaiS
deste IAA, Francisco Martins Veras
"anon Marte e Léo Fteseca, a Pri-
meira Turma de Julgamento do. Co-

lesão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de geais-
(per documentos fiscais;

considerande irrelevantes es alega-
6e5 de defesa da firma autuada;
considerando a infraçeo material-

pente provada.
Acordam, por unanimidade, em jul-

gar procedente a auto de infração,rn a considerar boa e eletiva a apre-
são do açúcar — 43 sacos — eneon-

.	 dos em situação orregular. nos ter-

r
, do art. 60, letra O, da Decreto-

01 n? 1.831, de 4-12-39. absorvida por
lata penalidade, as cocais:Latões dos

jates. 40 ou 42 do mesmo Decreto-lei.
s latime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Tutmas de
Julgamento da Comissão Executiva de
Instituto do Açúcar e do Alcool, age
19 dia do més de junhã de ano de mil
novecentos e sessenta e sei?: — José
Wairiberto, presidente. — Jodo Agri-
pino M. Sobrinho, Relator. — Artigo
D. Falcone.

Fui presente: Rodrigo de- Queiroz
Lima, Procurador.

PM/ECER DO SR. PROCURADOR

"Na forma do parecer retro.
Em, 26-6-92. — Leal Guimardes",

Procurador.
ACIORDA0 leS 9.103 	 •

Autuados: João Katayama e .1. Al-
ves VerissiinO S. A. —; Comercio e
Importação.

Autuante: Mário Simões Mendes.
Processe: A. I. ne 253-59 — Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto

quando estiverem materialmente
criei prova rias as infrações previs-
tas no Decreto-lei 339 1.831, de 4
de dezembro de 1939.

Vistas, relatados e discutidos êstes'
autos' em que são autuadas as firmas
de, João Katayamn, estabelecida *em
Presidente aVencesla.u, Estado de São
Paulo, e J. Alves Verisstato S. A. (fie
lial) de Presidente-prudente dó mas-.
mo Estado, por infração aos arte. 42
ff 19 e 29, C/c o art. te, letra b, do
Decreto-let n9 1.831 de 1939, sendo
autuante o fiscal deste I.AA Mário
Simões Mendes, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
Ta do Instituto .do Açiicex e do Al-
ceei.

considerando que a Infração ao ar-
tigo 60, letra b de Decreto-lei n9 1.831
de 4.12,39, foi realmente emitida;

considerando que o autuado João
Kateyeraa não apresentou ragóes ele
defesa que Ilidissem o auto lavrado.
Veríssimo S. A. é reincidente espe-
cifico.	 -

Acorda, por unanimidade, em julgar
pela procedência do auto de infração,
para considerar boa a apreensão do
açúcar, nos têrmos do art. 60 letra O,
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, ab-
solvendo o autuado. João Katayama,
com relação ao art. 42, do mesmo De-
creto-lei e condenando-se a firMa J.
Alves Verissimo S. A. à multa de.
Cr$ 500 (quinhentos cruzeiros), nos
Urines do art. 42,.gruu media, por re-
incidéncia especifica. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Aeueat e do Alceei, au
1 9 dia do leves de junho do ano de mil
novecentos e sessenta e seis. — José
wamberfo. Presidente. — João Agri-
pino IV. Sobrinho, Relatar.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Matara DO SR. PROCURADOR

'Pelo provimento do AI. na. forma
do parecer retro.

Era, 27-7-59. -- José Moita Meia"
Procurador.

ACÓRDACe N9 9.104
Autuada: Usina Ilha Bela.

. -Autuantes: W. M. Buarque e ou-
troa.

Processos: A. I. n9 137-55 e anexos
A. I. 138-55, /. 139-55 -- Estado.
do Rio Grande do Norte.

É de se julgar insubsistente -o
processo prelente e os seus anexos
por terem perdido o seu objetivo.

Vistes, relatados - e discutidos estes
autos em que e' autuade a Usina Ilha
Bela, de propriedade de Usina Bela
S. A., sita em Ceará-Mirim, Estado
do Rio Grande do Norte, por infraçãa
aos arte. 29. §.19 do art. 89 99 38, 39,
letra a do art. 60, 61 -e Seus parágra-
fos, do Decreto-lei n9 1.831-39. Reso-
luções 720-52 e 731-52 da Comissão

Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool, sendo autuantes. W. De.
Buarciue, e outros fiscais dêste IAA.
A. Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto cio
Açúcar e do Álcool,

considerando que o IA6 firmou
convênio com os produtores de açúcar
sebre os motelins que determinaram a
iavratura eto presente auto e Seus
anexos;

considerando que a usina atuada
pagou as taxas e sôbre preço, confor-
me se verifica da informação da Dele-
gacia Regional, a fie. 39-40 do A. I.
139:-55:

considerando tudo mais que consta
do processo,

Acorda, por unanimidade, nos ter-
moa c/0 Sr. Relator, em julgar pela
insubsistência do auto e seus ane-
xas por terem perdido o seu obje-
tiva. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do, Álcool, ao 19
die, do mês de Pinho dano de mil no-
vecentos e sessenta e seis. — José
Wamberio. Presidente. — João Agri-
pino M. Sobrinho, Relatar, Artigo
D. palcone.

Fui presente: Rodrigo de Queen*
Limas Procurador.

(cento e noventa e dois rull cruzeiros),
nos termos do art. 39, do citado De-
creto-lei; c) — Cr$ 20 (vinte cri/mi-
ras) por saco de açúcar saldo sem o
pagamento da taxa de defesa no to-
tal de 6.074, e na importância de ....
Cr$ 121.480 (cento e vinte e um mil,
quatrocentos e oitenta cruzeiros), além
do pagamento das taxas devidas, no*
termos do art. 65, do mesmo diploma
legal. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açú.car e do AJc001, aos
dois dias do Ines de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José" Wamberto, Presidente. -- Jodo
Agripino M. Sobrinho, Relatar. —
Arrigo D. galeote.

Fui presente: Rodrigo de Queirae
Lima, Procurador.

PARECER DO SR. PROCURADOR

"Pela procedência.
Em, 22-8-63. — Leal Guimarães

Procurador.
ACÓRDAG N9 9.106

Autuadcs: Irmãos Zanin S. A. —
Açúcar e Álcool (Usinia Zaxlin)

Autuante: Paul* P. Azenha.
Processo: A. 1. 119 147-63 — Es-

tado de São Paulo.
Insubsiste a autuação, quando

rido se pede estabeleuor o quanto
de açúcar vendido antes e depois
da vigência da Resolução 1.58e,
de 21-9-61.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma Ir-
mãos Zanin S. A. — Açúcar e Alceei,
proprietária da Usina Zuniu, sita em
Araraquara, Estado de São Paulo, por
Infração ao art. 148, sanção do 149,
do Decreto-lei 3.85341, c/c a. Res.
1.588, de 20-7-61, sendo autuante o
fiscal deste IAA, Paulo P. Aranha. A
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, pelos termos la-
vrados pela fiscalização do Instituto,
não se pode estabelecer o quanto de
açúcar vendido antes e depois da vi-
gencia da Res. 1.583, de 21-9-e1:

considerando que, face ao exposto
não se pede chegar a Urna conclusão
objetiva,

Acorda, por unanimidade, em consi-
derar Insubsistente o auto de infração,
devendo a Fiscalização proceder a mi-
nucioso levantamento da, escrita da
autuada, para apurar o débito real da.
mesma para com o Instituto do 'Açú-
car e do Álcool. Intime-se registre-se
e cumpra-se.

Sela das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
deis dias do mês de jimbo do ano do
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wamberto, Presidente. — João
Agripino M. Sobrinho, Relator.
Arrigo D. palcone.

Fui presente: Rodrigo de Queime
Lima, Procurador.

PARECCR DO SI. PROCURADOR

'Tela insubsistencia. . •
Em, 8-8-62. — Leal Guirnardere

Procurador.
ACÓRDÃO N9 9.107

Autuada: Usina Ariadnópolls.
Autuante: Luiz Carlos Avelar.
Processo: A. I. n9 423-54 — Weide

de .afinas cais.
Deve ser arquivado o processo

por terem sido concedidos à *sina
os benefícios da Resolução número
1.232-57.

Vistos, relatados e discutidos estes
autcs em que é autuada arsina Ariad-
cópolis, de propriedade da Usino, de
Açúcar e Álcool Arisenópolis Ltda., si-
ta no distrito eo mesmo nome. muni-
cípio de Campo do Meio, Estado de
Minas Gerais, por infração aos arts.
19 j 29, 39 c/c o art. 64 e mate san-

reauscza DO SI. moeu/uma
• "Pela procedência.

Ti,Er 3-10-61. — Leal Guimarães",
Procurador.

ACÓRDA0 N9 9.105
• Autuada; Usina Santa Helena S. A.

Atituante: Nilo Pinto da Silva.,
Processo; A. I. 319 103-63 — Estado

de Minas Gerais.
Comprovadas as infrações ar-

güidas, pelos elementos constantes
do processo, é de ser o auto jul-
gado procedente.

Vistos, relatados e discutidos estes
auto? em que e autuada a Usina Santa

1

 Releria S. A., proprietária da Usina
Santa Helena, sita no , inumem:o de
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais,
por infração aos arte. 10 f 29, 29, 38,
!39, 64 e 65 par:kerne° único, todos do
.Decreto-lei is9 1.831-39, sendo autuan-
tes, o fiscal deste Instituto, Nilo Pinto
da Silva. A Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e da Aecool,

considerando que contra a Usina
Sta. Helena S.A,, a Fiscalização desta
Instituto lavrou o auto de fia. 1, após
ter verificado que, no período de 14
de junho de 1992 a 30-7-62, a citada
Usina - deu saída a 6.074 sacos, de
açúcar- cristal, de sua produção, na sa-
fra 62-63, sem o prévio recolhimento
da taxa de defesa de Cr$ 3,10;

considerando crue a citada Usina fés
referência a guia de pagamento de ta-
xas inexistentes, em 96 Netas. de Re-
messa, emitindo, ainda, 62 Notas de
Remessa incompletas;

considerando que. regularmente in-
timada a autuada nada alegou era sua
defesa, peio que foi lavrado o compe-
tente têrmo de revelia, a fls. 6:

considerando que, de acôrdo com as
inforitiações de fls. 8 a 11, a autuada
é reincidente quanto ao art. 65, do
Decreto-lei 1.831;

considerando que as infrações estão
devidamente caracterizadas e prova-
das nos autos,

Acorda, por unanimidade. cru julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a Usina Santa Helena S. A.
às seguintes munas: a) — Cr$ 2.000
(dois mil cruzeiros) par nota de re-
messa que não foi completamente pre-
enchida, em número - de 62, e no total
de Cre 124.000 (cento e einte e quatro
mil cruzeiros), nos termos do art. 38,
do Deereto-lei 1.831, de 4.12.39; b) Cr$
2.000 (dois mil cruzeiros) por nota de
remessa em que fez referência a tuia
de pagamento de taxa inexistente, em
número de 941 e no total de Cr$ 122.000
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da sai;. ea, adt. 18 I 29, aras. ue

, todos do Decreto-1e4 n9 1.631-30,
do autuante O flama Mate TAA
z Carlos Avelar. A Primeira Turma
Julgamento da Combali) Executiva
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a diligancla apro-
vada em 3es:ia. ° desta Turma, realiza-
da aos 24 de novembro de 1960, foi
Cumprida;	 ..

consitlerando que, atendendo à no-
tlficaçaic de fls. 44, a autuada • rcque-
rau, pela segunda vez, 08 aerieficips
da Resoluçâo 1.232-57, SC ii.9 44.471,
de 1961. anexo;

considerando o mais que ooneta dos
autos,

Acorda, por unanimidade, nos ter-
mos do voto do Sr. Relator, eu. jul-
gar no sentido do arquivamento do
processo, por ter sido concedido it
usina autuada os benefícios da Raso-

luçto no 1.237-57. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala. das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comisstio Executiva dó
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dois dias do mês de junho do ano de
mil novecentm, e sessenta e seis. —
José Wamberto, Presidente. — João
Agripino M. Sobrinho, nelator. —
Arrigo D. Falcone.

Fui presente: E,odrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PADEcva DO PROCURADOR

Pelo arquivamento do processo.
Em 27-4-64. — 'Leal Guimarães,

Procurador.
ACÓRDÃO N9 9.103

Autoado: José. Ferraz Ferreira.
Autuante: Eus? de Bittencourt.
Processo: A. 1. lo9 207-58 -- Estado

da São Paulo.
Não tendo ficado provaria a in-

fração, é de se pagar improceden-
te o auto lavrado.

Vistos, relatados e ' discutidos estes
autos ene que é autuado Jooé Ferraz
Ferreira, proprietário do Engenho De-
sengano, sito em Pontal, Estado de
São Paulo, por infraçâo aos erra. 19
• seu s 1. 99, 10, 11 e seu parfx;rafo
(mico, 12, todos do Decreto-lei 5.908,
de 1943, c/c o art. 1 9 e seu pará.gralo
único do Decreto 23.664, de 29-12-33,
sendo autuante o fiscal déste IAA R.usi
de Bittencourt. A Primeira Turma de
Julgamento da Comissâo Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o autuado impe-
trou mandado de segurança, funda-
do nos termos da Res. 1.238-57;

considerando que , embora concedida
a segurança, e, tendo o IA.A agravado,
o Tribunal Federal de Becursos, por
unanimidade, deu provimento;

considerando que a aguardente em
questão Saiu do engenho devidamente
acompanheda de nota de expedição;

coneiderando que a autorização do
IAA só é dada mediante o recolhi-
mento das contribuições do Plano de
Safra, que ficaram prejudicadas com
o mandado do segurança,

Acorda, por noan:tnidade nos ter-
mos do voto do Sr. Relator, em jutoar
pela improcedência do auto de, infra-
çtio, devolvendo-se ao autuado a mer-
cadoria apreendida, mediante o pa-
gement° das contribuisdies devidas,
tendo em vista a roselução do Tri-
banal Federal de Recursos, na for-
ma do parecer da Dra. Nicia°Alva.
renga Ribeiro. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgaroent• o da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dois dias do mês de junho do ano
mel novecentos e sessenta e seis. -
José Womberto, Presidente. — João
Agripino PI. Sobrinho, Relator. —
/Irrigo D. Eciconc.	 •

Fui ves tir e: Rodrigo de Queiroz
Limo, Procurador.

PMetteini O vitneenotooa
De acardo com o parecer supra.
Ern 4.2.61, — José Motta Mata,

Procurador. •
ACWIDA0 1,19 9.072

Autuado: João Pereira Pinto.
Autuante: Colimedes Rocha.
Processo: A. 1. n9 . 99-6 3— Estado

do Elo de Janeiro.
Açúcar apreendido, desaconipa-

fitado dos documentos fiscais, é
clandestino.

Vistas, relatados e discutidos êsteS
autos em que autuado o Sr. João
Pereira Pinto, motorista, domiciliado
era Travessão de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, por Infração ao art.
60, letra h, do Decreto-lei 1.831-39,
sendo autuante, o 'fiscal déste IAA,
Colimedes Rocha, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que os 21 Sacos de açú-
car apreendidos estavam desacompa-
nhados de quaisquer documentos fis-
cais;

considerando que a infração esta
materialmente provada e que o pro-
cesso correu à revelia,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração. pa-
ra tornar efetiva a apreensão do açú-
car encontrado em situaça, Irregular,
nos 1:armas do art. GO, letra b, do De-
creto-lei n9 1.831, de 4.12.39. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e cinco dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e SeSsfAltii e
seis. -- José Maria Nogueira. Presi-
dente. — João Agripino Moia Sobri-
nho, Relator. Arrigo Domingos
Falcone. •

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Precurador.

PARECErt Do PROCITRADOR

Pela proceriOncia.
Ene 20-8-63. — Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N9 0.073
Autuado: José Sándr1.
Autuantes: Orlando M. Barbosa e

OiltrOS.	 •
Processo: A. I. n9 295-56 d- Estado

de banto Catarina.

E' de se pagar definitiva a
apreensão do açúcar, 'quando ca-
racterizada g sua clandestinidade.

Vistos. relatados e discutidos ages
autos em que é autuada a firma José
Sandri, da cidade de Itajaa Estado de
Santa Catarina, por infraçáo aos
arts. 40 ou 42 c/c o art. 60, letra b,
do Decreto-lei n9 1.831-29, autuantes
os fiscais dêste Instituto Orlando M.
Barbosa, Paulo Vicente Pádula e Je-
sus M. Santos, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar apreendi-
do estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;

considerando que a autuada deixou
o processo correr ã revelia;

considerando a infraçeo material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de intraoão.
paea o fim de tornar eletiva a apre-
ensão dos 24 soco?, de açúcar, nos têr-
mos do art. 60, letra h, de Decreto-lei
e9 1.331, de 4.12.39, dando como ab-
sorvida por esta penclidado as co-
mintições do art. 40 me la revertendo
nos çofra do Instituto o valor apura-
do na venda do mesmo. Intime-se.
registre-se e cumpra-se.

Sala das Seesões das Turmas de
Julgamento da Comissão .Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e cinco dias do mês de mala
do ano de . mil novecentos e sessenta
e seis. -- José Maria Nogueira, Presa.

~MIM

.denta. — jo3o Agripine) Maio ,to- '
toinho, Re/ator . — Afligi) Domingos
Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

rAarcER DO PRoconADOR

Pela procedancia na forma do pa-
recer.	 .

Em 28.8.62. — Leal Guimarães.
ACÕRDÁO N 9 9.07'

Autuados; Souza a Machado.
Autuantes: Jaime Moinara e outros.
Processo: A.I. ne 89-48 — Estado

da Paraíba.
É de ser arquivado o processo,

por ter perdido o seu obielivo.

• Vistos, relatados e discutidas ates
autos em que é autuada a firma co-
mercial Souza tS4 Machado, do Muni-
copio de Campina Grande, EStlid0 da
Parelha, por infração ao art. 69, pa-
rágrafo único, alínea a, do Dec:esto-
Lei n9 5.993 de RI de novembro de
1943, sendo autuantes, os faseais clêste
Instituto Jaime Mainard, Antônio
Martins FuOtado de SoU:la e Rubens
Viana, a Primeira Turma de Julga-
mento da comiesão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando a inoportunidade da
multa de Cr$ 24.000, procedida em
autuação verificada em 10 de de-
zembro de 1947, há, portanto, 17 aros;

Considerando que a dita firma
Souza F.: 'Machado foi dissolvida e uru
dos sócios se negou a apôr o seu
"ciente" na intimação, conforme
documento de fls. 30;	 .

Considerando inexcquivel, o acórdão
ate fie.

Acorda, por unanimide,de, em deci-
dir pelo arquivamento do processo,

' em virtude de ser ineteqUivel o
acórdão de Lis, 21. intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Seesões das Turmas de
Julgamento de. Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e cinco dias do mês do maio
do ano de mil novecentos e sessenta
e Seis. -- Jose Maria Nogueira. Pre-
sidente -- João Agripino Moia so-
brinho, Relator — Arrigo Domingos
Faicone.

Fui presente. -- Rodrigo de Queiroa
Lima, Procurador.

PARECER DO os, PROCURADOR

"Pelo arquivamento, face à inexls-
téncia cia forma devida. Em 11 de
outubro de 1953. — Leal Coimardes".

.ACÓRDA0 119 P.075
Autuada: Usina Victor Senee S.A.

— Usina Conceição.
Autuantes: Antonio Wallas Vodopo.

ves e outro.
Processo: A.I. n9 365-61 — Estado

do Rio de Janeiro.
Julga-se moccdente e, coto

rf uand o estirei' materialmente
comprovada a infração prevista
no art. 149, do Decreto-Lei núme-
ro 1.831, de 4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é •aut•, •-ada a Ileina
Victor Sence S.A., proprietária cia
Usina Conceição, sita em Conceição
de Macabu. Estado do Rio de Janeiro,
por infração aos arts. 49. letra 2), e
24, da Re:,ohicao n9 1.365-59, combi-
nado com os nrts. 148 e 149, do De-
creto-Lei n9 3.855-41. autuantes oa
tiscais .ilêste rAA Antônio \Valias
Vodopides e Cientho Denys Sontiaoo,
a Prinuara Turma de Juloomento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Usina autuada
deixou de recolher aos cofres ao Ias-
tOuto a tnajoroção da contribuloao
de CrO 18 para Cr5 24, sobra 17.605
sacos de . açácar de sua produção na
safra 58/59:	 -

	

COnSiderando irrelevan i	as aleoa-
çaies de defesa da autuada;

Gecoiderando que a autuada é in-
fratora primaria;

Considerando os pai eceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Juridica,

Acorda, por unanimidade em julgar
procedente o auto de infração, paia
condenar-se a Usina Victor Sence
S.A. a multa de Cr$ 211.260 (duzen-
tos e onze mil, duzentos e sessenta
cruzeiros), dobro da importância não
recolhida, nos têrrnos do art. 149, do
Decreto-Lei ei9 3.855, de 21 de too
vernbro de 1941. Intime-se, registre-
s() e ctunpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comiestio Farecutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte &cinco dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta a
seis. — José Maria Nogueira, Pre•
sidente — João Agripino Maio S o

-brz tiho, Relator Arrigo Domingos
Falcone.

Fui presente. — Rodrigo de Queiras
Lima, Procurador.

PARECRR DO os. PiloctriADOR

Acórdão n9 9.075 — A.I. 325-61.
"Pela procedência, nos têrmos do

parecer.
Em 10 de mosto de 1252. -- Leal

Guimarães",

ACÕRDAO N9 9.070
Autuada: Cooperativa de Plantado-

res de Cana de Assembléia Limitiola
(Usina Boa Sorte).

Autuantes: José Alípio Vieira Pinto
e outro.

Processo: AM nP 307-60 -- Estado
de Alagoas.

Comprovada a sonegação de
laxas, julga .:se procedente o auto

• de infrocilo.

'Vistos, relatados e discutidos estios
restos em que é autuada a Cooperati-
va de Plantadores de Cana de Arsem-
Man. Ltda., proprietária da Usina
13cid Sorte, no Município de Viçosa,
Estado de Alagoas, por infração ao
art. 149, do Decreto-Lei n9 3.855-41,
autuantes os riscais dêste instituto,
José Alípio Vieira Pinto e Carlos .1.
Palineirm Eianiptd0, a Primeira Turma
de Juietamento ate Comissão Fesecutiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a autuada deixou
de rocolher ao Banco do Brasil e.
e obretoxa de CrO 3, e contribuicalo
Cr$ 24 por saco de ncácar, gime 2.130
sacos de sua produção na safra 59/60:

Considerando que a autuada deixou
o nroeer:so correr à revelia;

Considerando R infração inoteriai-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, nos ter-
mos do Sr. Relator, em julgar pela
Procedência do auto, no aentido de
condenar a Cooperativa de Plantado-
res de Cana de Assembléia Limitada
ao pagamento da multa de Cr$ 84.510
(oitenta e quatro mi) quinhentos e
dez cruzeiros) dôbro da importância
não recolhida, na forma do , disposto
no art. 149, do Decreto-Lei n9 3.855,

21 de novembro de 1941. ante:em-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas da
Julgamento da Com1ssão Execut i va do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos,
vinte e cinco dias do mêe de moto do
ano de mil novecentos e sessenta e
selo. — José Marta Nogueira. Pre-
sidente — João AgripPno Afeia So-
brinho, Relator Arrigo Domingos
Falcone.

Fui presente. -- nodiigo de Outras
una, Peacurador.

PARWED DO os. reocuasoort
"Pela procedência.
Em 3 de outubro de 1805. 	 1.at

Guimarães",
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ACÓRDÃO N 9 9.077
Reclamante: Henrique de Queiroz

Listtoso.
Reclamada: Cia. Engenho Central

de Quissaman (Usina Quissaman).
,asoces:o: P.C. n9 141-63 — Estado

Co Rio de Janeiro.
Provada a desistência do recla-

mante, é de ser arquivado o Pro-
cesso.

•Vistos, relatados e discutidos' éstes
autos em que é reclamante Henrique

Queiroz Mattoso e reclamada a
Cia. Engenho Central de Quissaman
t Usina, Quis:amas), ambos do Muni-
a pio de Macaé, Estado do Rio de
janciro a Primeira Turma de Julga-
manto da Comissão Executiva do
Ssortituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o seclamante fir-
mou o documento . de fls. 65, desistia-
(1 0 expressamente da reclamação
luicial;

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica, opinando pela homologação
Co, desistência, independentemente de
issrmo, ex vi do ert. 16, do Código de
Proce-so Civil, combinado com o
-sat. 112, do Estatuto da Lavoura Ca-
nasieira,

Acorda, por unanimidade, no sen-
ti;_lo de ser homologada a desistência

riclamacão, independente de ter-
tio, ex vi do art. 16, do Código de

is• ccesso Civil, combinado com o
art. 112, do Estatuto da Lavoura Ca-

' leira, arquivando-se, em conse-
s sência, o processo feitas as anota-
,Sas: e comunicações de praxe.

Sala, das Ses-ões das Turmas de
Julsamento da Comissão Executiva do
Ss stituto do Açúcar e do Álcool, aos
s'n'e e cinco dias do mês de maio do
sim de mil novecentos e sessenta e
seSs. — José Maria Nogueira. pelo
Prosiciente — João Agripino . M. So-
br inho. Relatos — Arrio() D. Falcone.

Fui pro= ente. — Rodrigo de Queiroz
1. 7 ina, Procurador. •

ACÓRDÃO N 9 9.033
utuado: Antônio Pares C.labonde.

A , lt.uante: Mardonio Jorre Couto.
Psocesso: A. I. 31 9 173-65 — Estado

C) Paraná.
Açúcar desacompanhado dos do-

cumentos fiscais é clandestino e,
nos têrmos da Lei, deve ser apre-
endido.

Vi,tos, relatadas e discutidos êstes
ruas em que é autuado o Sr. Antô-
nio Pores Clabonde. comerciante no
Município de Apucarana, Estado do
Paraná, por infração ao art. 42 c/c
a letra b. do art. 60, do Decreto-lei
ris 1.831 de 1939, autuante o fiscal
dêste Instituto, Mardônio Jorge Cou-
to, a' primeira Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando .que o açúcar apreen-
dido estava desaçompanhado de quais-
(per documentos fiscais;

Considerando que o autuado deixou
e orocesso correr a revelia;

Considerando a infração material-
!write provada,

Acorda, por unanimidade, eia jul-
gar procedente o auto de infração.
para tornar efetiva a apreensão dos
22 sacos de açúcar encontrados em
situação irregular, nos têrmos do ar-
tigo 60. letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4 de dezembro ' de 1939,
dando corrio absorvida por esta, a pe-
nalidade do art. 40, do mesmo decre-
to-lei. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
anstfttito do Açúcar e do Álcool. aos
vinte e seis dias do mês de ma`io do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira — Pre-
sidente. — J. A. de Lima Teixeira —
Relatos. — Arrigo Domingos Fal-
ei-me.

Fui presente: Rodrigo de Queíroz
Lima — Procurados

• PARECER DO PROCURADOR,

"Pela procedência...Em 31 de maio
de 1965. — Leal Guim,arães."

ACÓRDÃO N 9 9.084
Autuada: Refinadora Paulista S. A.

(Usina Monte Alogre).
Autuantes: José Gonçalves Lima e

outro.
Processo: A. I. n9 645-57 — Estado

de São Paulo.
Julga-se extinta a , ação fiscal,

quando provado que a autuada,
tendo obtido os benefícios da Re-
solução 1.232-57 recolheu a im-
portar/eia devida.

Vistos, relatados e discutidos 'êstes
autos em que é autuada a Refinadora
Paulista S. A., .proprietária da Usina
Monte Alegre; sita em Monte Alegre,
Município de Piracicaba, Estado de
São Paulo, por infração aos a.rts. 27
e 56 da Resolução 992-54, arts. 18, 22
e 37 da Resolução n9 1.176-56, c/c os
arts. 148 e 149 do Decreto-lei núme-
ro 3.855-41, autuantes, os fiscais dês-
te IAA, José Gonçalves Lima e Orlan-
do Martins Barbosa, a primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando que, em face do ad-
vento da Resolução n9 1.232-57, cujos.
beneficios foram requeridos pela fir-
ma autuada, comprovação esta cons-
tante dos autos SC 53.543-57 apensos
ao presente;

Considerando que os beneficios re-
queridos foram deferidos e o paga-
mento das dividas fiscais se proces-
sou de acôrdo com o requerido, con-
forme esclareceu a Divisão de Arre-
cadação e Fiscalização às fls. pois
dita firma liquidou o débito de Cr$ .„
1.153.392;

Considerando tudo mais que consta
dos autos,

Acorda, por unanimidade, no sentis
do de ser extinta a ação fiscal. In-
time-se, registre-se ,E cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira — Pre-
sidente. — J. A. Maig Sobrinho —
Relatos. — Arrigo Domingos Fel-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

"Extinta a ação. fiscal na forma da
conclusão do parecer.

Em 19.11.63. — Leal Guimarães."

ACÓRDA0 N9 9.085
Autuados: Admar Ramos e Emprê-

sa Agr. e Ind. Fluminense S. A. —
(usina Tangua).

Autuantes: António Wallas Vodo-
pives e outro.

Processo: A. I. n9 465-61 — Estado
do Rio de Janeiro.

Provadas, pelos elementos cons-
tantes do processo as infrações ar-
güidas, julga-se ,Orocedente o au-
to de infração.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados, Admar
Ramos, comerciante mis Nova Fribur-
go, por infração aos arts. 40 e 63, c/c
o 'art. 60, letra "b", do Decreto-lei
n9 1.831-39, e a Emprêsa Agrícola e
Industrial Fluminense S. A., proprie-
tária da Usina Tanguá, sita em Tan-
guá, Município de Itaboral, também
no Estado do Rio, por infração aos
arts. 31 e seus parágrafos e 36 e seu
parágrafo 39, do mesmo Decreto-lei,
sendo autuantes OG liscais dêste istA
Antônio Wallas Vodopivos e Délcio de
Barros, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar api can-
dido estava desacompanhado de do-

cumentos fiscais, sendo quo	 sacos1
sem numeração de saída;

Considerando irrelevantes as alega-1
ções de defesa das firmas autuadas;

Considerando que as infrações estão
materialmente provadas,

Acorda, por unanimidade em julgar
pela procedência do auto de infração,
para o fim de tornar efetiva a apre-
ensão dos 62 sacos de açúcar, conde-
nando-se a firma Admar Ramos à
perda do produto, nos têrmos do ar-
tigo 60, letra b, do Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
dando COMO absorvida por esta pena-
lidade, a comunicação do art. 40, e
condenando-se a Einprêsa Agrícola e
Industrial Fluminense S. A. — Usina
Tanguá — às multas de Cr$ 1.000 —
(um mil cruzeiros) grau mínimo do
art. 31 e seus patágrafos, e Cr$ ....
2.000 (dois mil cruzeiros), nos tês-
mos do art. 36, parágrafos 3 9, do re-
ferido diploma legal. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira — Pre-
sidente. João Agripino Maia So-
binho — Relatos. — Arrigo Domingos
Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

PARECER DO PROCURADOR

- "Pela procedência. Em 2-9 de junho
de 1962. — Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N 9 9.086
Auttitda: Elvira Costa Rezende.
Autuantes: Orlando Martins Barbo-

sa e outro.
Processo: A. I. n9 157-61 — Estado

de Minas Gerais.
Considera-se clandestino, açúcar

encontraao desacompanhado da.
documentação fiscal exigida pela
legislação açucareira.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Senhora
Elvira Costa Rezende, comerciante em
Patos de Minas, Estado de Minas Ge-
rais, por infração aos arts. 40 ou 42.
c/c a letra "b" do art. 60, do pecreto-
lei n9 1.831 de 1939, sendo autuantes.
os fiscais dêste IAA, Orlando Martins
Barbosa, e Paulo Lelis, a Primeira
Turma de •Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
condenando a autuada Elvira Costa
Rezende à perda do produto, tornan-
do assim, efetiva a apreensão dos 7
sacos de açúcar, nos têrmos do artigo
60, letra "b", do Decreto-lei n9 1.831,
de 4 de dezembro de 1939, dando como
absorvida por esta penalidade, as co-
minações dos arts. 40 ou 42. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
séis.	 José °Maria Nogueira — Pre-
sidente. — J Moia Sobrinho —
Relator. — Ai riga Domingos Fal-
cone.

Pai presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

?Ari ECER DO PROCURADOR

"Pela prceadêneia, nos têimos cio
pal-c:::m. Em 2i.-; de abril de 1962. —1
Leal GuartarõCS.

ACÓRDÃO N9 9.087
Autuado: Haroldo da Costa.
Autuantes: Plínio Alberto de Al-

meida e outro.
Processo: A. 1. n9 115-62 — Esiado

do Rio de Janeiro.
Açúcar apreendido, desacompa-

nhado dos documentos fiscais, ti
clandestino.

Vistos, relatados e discutidos éstcs
autos em que é autuado o Sr. Haroldo
da Costa, comerciante em Maricá, Es-
tado do Rio de Janeiro, por infração
ao art. 40 ou 42, cio a letra "b", Co
art. 60, todos do Dacreto n9 1.831-39,
autuantes, os fiscais dêste Instituto,
Plínio Alberto de Almeida e José Fer-
reira Natividade, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relatos, em
julgar pela procedência do auto, para
tornar efetiva a apreensão dos cinco
sacos de açúcar, condenando-se o au-
tuado à perda do produto, na forma
do artigo 60, letra •"b", do Decreto-
lei n9 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
reverterão o valor apurado na sua
venda, aos cofres do Instituto, dando-
como absorvida por esta, as penalida-
des cominadas nos arts. 40 ou 42. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis dias do mês de maio do
ano de' mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira — Pre-
sidente. — J. A. Mata Sobrinho —
Relatos. — Arrigo Domingos Fal-
cone.

F 	 presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

PARECER DO PROCURADOR
"Pela procedência, na forma do

parecer. Em 22 de maio de 1962. —
Leal Guimarães.

ACÓRDÃO N 9 9.088
Autuado: Antônio Simões Doi:nelas.
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.	 •
Processo: A. I. n 9 283-60 — Estado

de Pernambuco.
Açúcar desacompanhado dos

documentos fiscais, é clandestino.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado o Sr. Antô-
nio Simões Dormelas, motorista pro-
fissional, domiciliado em Paulista, Es-
tado de Pernambuco, por infração no
art. 33 c/c a letra "b", do art. 60 do
Decreto-lei n9 1.831-39, sendo autuan-
tes, os fiscais dêste IAA, Vicente do
Amaral Gouveia, Helio José de Albu-
querque, Clóvis Menezes do Rêgo Li-
ma e Ronaldo de Araújo Costa, a pri-
meira Turma de Julgamento da co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;
• Considerando que o autuado deixou

o processo correr à revelia;
Considerando que *a infração está

materialmente provada,
Acorda, por unanimidade, em julgar-

procedente o auto de infração, para
condenar o autuado à perda do açú-
car apreendido, nos têrmos da artigo
60, letra "b". do Decreto-lei número
1.831 de 4 de dezembro do 1939, dan-
do como absorvida por esta penali-
dade. a multa da art. 33 do mesmo
Decreto-lei. Intime-se, resisti : e-se o
cumpra-se.

Sala das sessões das TuSitias de suis
sarnento da Comissão Execut.iva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aCI3
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vinte e seis dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Maria Nogueira - Pre-
sidente. - J. A. Mala Sobrinho -
Relator. - Artigo Domingos Eal-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
"ima -- Procurador.

pARECER DO PROCURADOR

"Pela procedência. Em 13 de outu-
bro de 1962. - Leal Guimarães..

ACORDA() N9 9.089
Autuado: Nelson Nunes de Siqueira

(Usina Santa Rosa).
Autuante: Alcineu José Bertotti.
Processos: AI 375-56 e seus anexos

142-56, 438-56, 245-57, 21-54 - Estado
de Minas Gerais.

Julga-se extinta a ação fiscal
quando provado que o autuado.
tendo obtido os benefícios da Re-
solução 1.232-57, recolheu a • inz-
portáncia devida.•

Vistos , relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o . Sr. Nelson
Nunes de Siqueira, proprietário da
Usina Santa Rosa, sita em Visconde
do Rio Branco, Estado de Minas Ge-
rais, por , infração aos arts. 148 e 149
do Decreto-lei n9 3.855-41, e autuante
o fiscal dêste IAA Alcineu José Ber-
totti, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Usilia autuada
requereu os benefícios da Resoluçãn
1.232-57, conforme consta do SC nú-
mero 42.656-57, anexo;

Considerando que o débito da au-
tuada relativo aos autos anexos é no
montante de Cr$ 1.026.385 foi inte-
gralmente liquidado, conforme se ve-
rifica da informação de fls. 60, do re-
ferido SC, da Divisão de Ariiecadaeâo
em Fiscalização;

Considerando o parecer . da Divisão
Jurídica, fls. 21.

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pela extinção da ação fiscal, ar-
quivando-se, cm conseqüência, os pro-
cessos relacionados no SC. 42.656 ele
1957, anexo.. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Tunnas de Jul-
remonto Ca Cernisses> Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool. aos
‘I :•n te e seis dias do mês de maio. do
mio de mil novecentos e sessenta c
seis. José Maria Nogueira - Pre-
sidente. - J. A. Mata Sobrinha
Relator. - Arrigo Domingos Fal-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima - Procurador.

pARECER DO PROCURADOR

"De acordo com o parecer retro.
Em 13.10.56, - Moita Nlaia."

ACÓRDÃO N 9 9.090
Autuado: Ormando Lourenço Feres.
Autuantes: Orlando mastins Barbo-

sa e outro.
Processo: A. I. n9 15-61 - Estado

de Minas Gerais.
E' clandestino, sujeito a ap re-

ensão. açúcar desacompanhado dos
documentos fiscais exigidos por
lei.

a

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o Sr e Or-
mando Lourenço Feres. comercianle
do Município de Patos de Minas, Es-
tado de Minas Gerais, por intraçau aos
ara. 40 ou 42, c/c a letra "h" do vi-
dro 60. do Decreto-lei n 9 1,831-39, e
autuantes, os fiscais deste IAA, Or-
lando Martins Barbosa e Paulo Lei-
lis, a Primeira Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, •

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanliado cle quais-
quer documentos fiscais

Considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, con-
siderando-se efetiva a apreensão do
açúcar encontrado em situação irre-
gular, nos têrmos do art. 60, letra b,
do Decreto-lei n9 1.831 de 4 de de-
zembro de 1939, dando como absorvi-
da por esta, a penalidade dos artigos
40 ou 42, do mesmo decreto-lei. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e seis • dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta e
„seis. - José Maria Nogueira - Pre-
sidente. - J. A. Maia Sobrinho -
Relator. - Arrigo Domingos Fal-
cone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Linta - Procurador.

pARECER DO PROCURADOR

Açúcar apreendido sem os do-
cumentos fiscais, constitui 0, ,ra-
ção ao •Decreto-lei n.9 1.831, de
4-12-39.

ACÓRDÃO N9 9.064
Autuado: Moacir de Assis.
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Processo: A. 1. U9 403-60 - Estado

de Pernambuco.
Açúcar apreendido sem os do-

cumentos fiscais, constitui infra-
ção ao Decreto-lei n,Q 1.831, de 4
de dezembro de 1939:

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado o . estaheie-
possuia em seu depósito, 4 sacos de
Assis, em Recife, Estado de Pernam-
buco, por infração ao art. 40 ,combi-
nado com a letra "b" do art. 60, am-
bos do Decreto-lei n 9 1.831-39, sendo
autuantes, os fiscais dêste IAA, Vicen-
te do Amaral Gouveia, Alvaro Carnei-
ro Lins Soriano, Almir Pottes Vale e
Roberto do Rego Monteiro ,a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto 'do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que; contra o comer-
ciante Moacir de Assis, lavrou-se a
Fiscalização deste Instituto eu auto
de fls.2, por iniracao ao disposto no
art. 40, combinado com a letra "b" do
art. 60, do Decreto-lei n 9 1.831, de
4 de dezembro de 1939;

Considerando que a citada firma
possuia em seu depósito, 4 sacos de
açúcar cristal, de fabricação da Usi-
na Santo Inácio, desacompanhados de
qualquer 'documentação fiscal;

Considerando que o açúcar em ques-
tão foi apreendido lavrando-se o 'Ar-
mo de fls. 3;

Considerando que o autuado, apesar
de regularmente intimado, não apre-
sentou defesa, deixando o processo
correr à revelia;	 •

Considerando que, de acordo com a
informação da DAF o autuado não é*
reincidente,	 •

Acorda, por unanimidade, em julgai
procedente o auto de infração, para
condenar a firma autuada e perda do
açúcar encontrado em situação irre-
gular, nos termos do art. 60, letra b.
do Decreto-lei n9 1.831. de 4 de de-
zembro de 1939, dando como absorvi-
da por esta, a penalidade do art. 40
do citado decreto-lei. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas dê Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos'
vinte e seis dias do mês de maio do
asno de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Maria Nogueira - Pre-
sidente Substituto. - Mario Pinto;
Campos.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz'

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva dr
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doz dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. -
José Maria Nogueira, Presidente Subs-
tituto - João Agripino 7,,oia Sob.'1-

Relator. - Mário Pinto . 2ant-
pos.

Fui presente. - Rodrigo de Queiroz
Lima, procurador.

PARECER DO DR. PROCURADOR

"Pela procedência.
Em 20 de outubro de 1961. - Leal

Guimarães".
ACÓRDÃO N" 9.066

Autuada: Viúva H. Bandeira -
Usina Mussurepe.

Autuentes: Luiz de A. (.-avsicanti
Duca Neto e outros.

Processo: A.I. n9 137_59 -- F.eaatio
de Pernambuco.

Provadas, pelos elementos cons-
tantes do processo, as infracõPs
arg ü i do s, julga-se proc.- 'dente o
auto de infração.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Viúva H.
Bandeira, proprietária cia Uoiva Nioç-
surepc 'sita em Paudellei l es t een ilc
Pernambuco, por infriy o drs ar l i-
Lima - Procurador

gois 19, § 29 e 29, comoáadoe com os
arta. 134 e 65 e art. 39, todos do De-
creto-lei n9 1.831-39, sendo autuan-
tes os fiscais dêste Instituto Luiz do
A. Cavalcanti Duca Neto, Antônio
Augusto Corrêa Lima, António Mar.
tins Furtado de Souza e Marco An-
tônio Cavalcanti, a Primeira Turma
de Julgamento da comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a firma Viúva Ho
Baneira, proprietária da Usina Mus.
surepe, foi autuada pela Fiscalização
do IAA, por inobservância dos arti-
gos 19 § 29, 29 c/c os arte. 64. 66 e
39, todos do Decreto-lei no 1.831, dd
4 de dezembro de 1939;

Considerando que a citada firma
deu saída a 9.000 sacos de açúcar
sem recolher prèviamente, as taxas
de defesa e demais contribuições es-
tabelecidas no Plano de Safra;

Considerando que, de acôrdo com a
informação de fls. 14 da DAF, veri-
fica-se que as taxas foram i:ages,
após a lavratura do auto;

Considerando que a citada usina fez
referência a guias de pagamento. até
então inexistentes em 90 Notas de
Ressa, tornando-Se passível, dêsse
nirdo3,das sanções cominadas no ar-to 9;

Considerando que a usina autuada
, em sua defesa de fls. 5 alega que não
I houve nenhuma intenção de sua parte
em ocultar a falta cometida. confes-
sando desse modo as infrações argüi-
das,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a usina autuada às seguin-
tes multes: a) Cr$ 180.000 (cento e
oitenta mil cruzeiros) corresponden-
tes a Cr$ 2.000 (dois mil cruzeiros)
para cada uma das notas de remessa
nas quais foram feitas referneias a
guias de pagamento inexistentes, grau
minimo do art. 39, do Decreto_lei
n9 1.831, de 4 de dezembro de 939;
b) Cri; 90.003 '(noventa mil cruzeiros)
correspondantes a Crtn 10.000 (dez mil
cruzeiros) por saco de açúcar ssime-
gado a tributação, sôbre os 9.0t)0 sa-
cos, nos tjaIncs do art. 65, do De-
creto-lei n 9 1.031 citado. Intirne-se,
rczistrc se e cumpra-à.

Sala das SessãeS das Turmas
Jul ermento • da Comissen p-nrii' l a da
Insi.iatto do p clkar e do Alcell. ias
Coze dias do mi.-; de maio do era d.:
mil novecentos e sessenta e se is --
José Maria Nr:gurirn Presidente Subs

-ti tuto.	 João Agrivino • Mofa So7. ri-
nho, Relator. - Mário Pinto Cam-
pos.

Fui presente. - Rvdrigo de QM-ir•;).?
Lima, Procurador.

PARECER DO DR. PRocunnol
"Pela procedência.
Em 1 de dezembro de 1S01.	 T.eal

Guimarães".

ACÓRDÃO N P 9.0e'r
Autuada: Maria Terezinha de Je-

sus Barros.
Autuantes.: Vicente do Amaral Coa.

veia e outro.	 •
Processo: A.I. n 9 511-60 - Estado

de Pernambuco.
Aeticar apreendido desacompa-

nhado dos documentos fiscom,
clandestino:

Vistos. relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma ela-
ria Terezinha de Jesus Barros. de Re-
cife Estado de Pernambuco, por in-
fração ao art. 40, combir.Wo com a
letra b do art. 60, ambos do Decreto-
lei n9 1.831-39, Sendo autuantes, as
fiscais deste Instituto, Vicente do
Amaral Couveia Ivaldo Lima e A i -
ruir Valle. a Puiturira Turma de Jul..
gamento di Crinissio Fxecuti ,a (13
Instituto do Açúcar e do Álcool

-
DIÁRIO OFICIAI	 _te -M1	 de 1,66 2305

-
PARECRR DO PROCURADOR

"Pela procedência do A.I. nas for-
ma do parecer supra.

Em 18.10.60. - José Mota IVIata."
CCsilente-	 123456 123456 1234M

ACÓRDÃO N? 9.065
Autuados: José Gama e Usina Amá-

lia.
Autuante: Mardonio Jorge Couco.
Processo: A.I. n9 439_60 - rAtado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto,

quando estiverem materialmente
provadas as infrações previstas no
Decreto-lei li g .831, de 4 de de-,
zentbro de 1939.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados, a firma
comercial de José Gama da Silva e
a Usina Amália, ambos do Município
de Ribeirão Prêto, Estado de , São
Paulo, por infração, a. primeira, aos
arts. 42 e 60, letra e, e a segunda,
aos arts. 2?, § r do art. 31 e 43 e
seus parágrafos, ara. 64, 65 e 69, to-
dos do Decreto-lei n9 1.831-39 sendo
autuante, o fiscal deste IAA, Mardõ-
nio Jorge Couto, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Exe_
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, •

Considerando que a firma José Ga-
ma da Silva recebeu e manteve em
seus depósitos uma partida de 19 sa-
cos de açúcar cristal, provenientes da
Usina Amália;

Considerando que os citados 'cosw.
I de açúcar se encontravam sem nume-
1 ração de saída;

Considerando que a Usina Amália
não emitiu Nota de Remessa relativa
àquela saída,. nem escrituiou devida-
mente o Livro de Produção"...)iária;

Considerando que o açúcar em sues-
tão, foi apreendido e depositado sob
a guarda e resPiensabilidede do au-
tuado, Sr. José Gama da Silva;

Considerando que os autJadios epre_
sentaram defesa,

•Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração.
para condenar a firme José Cama da
Silva à perda do anúcar apreendido,
nos termo do art. 60, letra c, do De-
creto-lei n0 1.831, de 4 e, dezembro
de 1939 condenando-se ainda, a Usina
Arn .'ilia ao pagamento das ilidias de
Cri; 2.000 (dois mil cruzeiros) e 	
CrS 1.000 (hum mil cria-^i.i .os) previ.;-
tas nos arts. 36, § 3 9 e 31, s S.?. do
Decreto-lei citado. munia-se, regas_
tre-se e cumpra-se.
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Considerando que os dois ecos de
aeucar encontrados •estavam desaccin-
punhados de quaisquer doe-ume:aos
fiscais;

Considerando que, embora intimada,
.a autuada deixou o processo correr A
revelia;

Considerando a infração :n.lt,CtiRi-
roznte provada,

Acorda, por unanimidaie. julgar
pela- procedenela do auto de infração,
para condenar a firma auttlade à
perda do araleer encontrado em situa-
ção irregular, nos termos do .art. 69
letra b cio Decreto-lei a9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, doudo como ab-
sorvida por esta, a penalidade lo ar-
tigo 40 do citado Decreto-lei. Inti-
me_se, reeistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Juleamento da Comissão Reeditava rir)
Instituto do Açúcar e do Aleoel, aos
deee diee do mes de maio do ene de
mil novecentos e sessetta e sela. —
josa 21.1cirta Nogueira, Presidente Subs-
tituto. —"João Agrfpino 3Itt ia doeri-
nho, Relator. — Mário Pinto Cam-
pos,

Fui presente. — Rodrigo de Queiroz
Lima, Precuradoe.

~era CO DR. PROCURADOR

une ,_côrclo com o perecer supra:
Fril IR tIR outubro de 1260. — Jose

Mota Mata".

ACORDA() Ne 9.063
Autuados: Rodrigues Entra/ Ieda.

e Liana &Noticieis S. A.
Autuantes: GUvercindo L. Nasci-

'alento e outros.
Precesso: A.I. ft° 63-60— Estado

do Rio de Janeiro'.	 -
Aatecat apreendido desaconipa-

nttado dos documentos fiscais
infra

cal-

	

wrios por lei, constitui	 ção à
legislaçdo açucareiro.

%f estos, relatados é discutirem
autuados, a

	

lanhei	

estes
eines etre que são	 arma
comercial tabdrigties 	 Ltda

Jaaden, Este., doMunicipm de Bom	 do do
Rio de Janeiro, por letreeãe aos ar-
tios	 e 42 ti 29, cja a letra b . do ar-

tigo-lei 60 do Decreto-lei	 1.8
S. A.. de

, por	

31-39,
e á Usina Sapucela	 Cam-
pos, do mesmo Estado	 filtração
ao art. 36, e .39 dá anemia Dec

s,	
rezta

áei sendo aut./noite os fiscaisd deste
Instituto, Guverdno L. Nasce/lento,
Jessé marans de -alacedó e Josel

tinho, a Primetra
nto da Comissão

de
Alencar B. Cou
Turma de Jülgame
a.:xecutiva de Instituto do Açtl

no presente

icar e
do Alccol,

	

cowielerando que	 atito
de mil-ação ficou pateitterteult

e:edénela da
S. A.,

nprovação da

e de-
monstrada a imprc	 an-
tuação à Usina Sapuceia	 ten-
do em vista a coa 	 ra-
zões de defesa que apresentou

outro lado (M-
inas I);

	

Considerando. por	 ,
a infraçã.o ao

a In-
Leira procedência ds ar-
tigos 40 e 42 i 29, cie artigo 80, le-
tra b, do Decreto-lei n9 1.113/. de

cometida pei
4 de

dezembro de 1939,	 a fir-
ma Rodrigues ~1 Ltda.;

,Considerando, enfim ot pareceres
da Procuradoria Regionál e da Med-.
efto JUridica.

Acorda, Por lananitaidade, em julgar
procedente, em parte, o auto de M-
ereça°, . para condenar a fineut au-
tuada Rodriguels Em Ltda.. a, per.
da do açacat encontrado em sinta-
Ção irregular, nee tditiacea do artigo
60, letra b, de decrete-lei de 1.831,
de 4 de 'dezembro de 1939, abeo

ção dó arti
ttida

Doe esta, eoininago 40
de Citado deeeeteeki, libselvende-se
ft treina Sapucaia S. A. de titi

tntlin	
a/In&

kesponsateniciade. 	 e-see regia'
lere-se citmptiteee.

Bela dàà seetereed das Titilem/4 de
ouigatuento da Ceraissão sfeItciativa
do Instituto de Açúcar e do Aleá0l,
met dõze diati do tnes .de maio do ano
de mil novecentos • sessenta e sete.

Jósè Ataria Nogueira — Péesiden-
ea — Subst4tUto,	 iodo AtirtjskSO

Meta Jobrinho — Relator. — Mário
Pinto Campos.

Fui presente: Rodrigo de Queime,
Lima — Procurador.

PARicCR Do PROCURADOR

De actirde com o parecer supra pela
procedencia em parte do A.I.

E. :30 de novembro de 1980. —
Jose Mota Moia.

. ACORDA() N 9 9.039
• Autuado: José Teixeira de Faria e
Eduardo leixeira de oliveira.

Autuantee; Luiz Carlos da Cunha
Avelar e oleiro.

.Processo: AI. n 9 647-59 — Estado
de Minas Gerais.

E' de se julgar boa e faltosa
a apicciisdo de açecae eneentra-
do em trânsito, desacompanhai°
da respectiva nota de ent*oryn,-
nos tp,tinas .do artigo 60, letra
"b", do Decreto-lei _n t' 1.631, de
4.12.39, impondo-se, ainda, ao
transportador, a penalidade do
artigo 33 do citado diploma
fita.

Vistas. rda todos e discutireis, estes
autos .em que seu autuados, José Tele
xeira de Faria, por infração dos ar-
tigos 42 e 63, letra b, do Decreto-lei
n9 1.331-39. e Eduardo Tentelea de
Oliveira, por infração • do artigo 33
mesmo diploma legal, ambos do MU;
=mio de Tocantins, Estado de
nas Gerais, sendo autuantes,' os fis-
cais deste 1AA, Luiz Carlos da Cunha
Avelar- e Raimundo Miguel Saraiva,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Eateutive do Itistituto do
Aeticar e de Álcool,

Considerando que a f ir m a José
Teixeire de • Faria deu sairia de seu
elitabetectinento em Tocantins, Esteie
do de Minas Gereis. a 83 entoe de
açucar cristal. desacoiripanhedes da
competente nota de entrega, merca-
doria que foi apreendida quando
transportada Pelo segundo autuado,
u;duardo Teixeira de Oliveira;

Considerendo que os autuados. em
suas alegações • de defesá, não elidi,
tem á intraeilo, de vez que o primei=
ro apresentou notas de .entrega que
luab coincidem quanto À quantidade
eorno à procedência, ao açúcar de teie
trata o processo, e o segundo apenas
alegou não ser de sua propriedade o
caminhão tio qual se feda o trade'
pede- circuieetencia que não õ exiine
de Mmiquer responsa .biiidade no caso;

Considerando os pareceres de Pra-
Curadoria Regional e da Divisão .1i/-
enlice, de fls. 30/31 é 33/34, cujos
fundamentos e conclusões adota, -

Acerda, por imanimidadeo ene
gaocedente o auto de intraeão,

para condenar o autuado José Tal-
:feire de Faria à perda do àçüeat
apreendido, nol termos do artigo 60,
letra b, do Decreto-lei 3:19 1.831-39,
condenando-se ainda, Eduardo Tele
edite de. Oliveira,- à multo de Cr$ 50
(cinqüenta cruzeiros), no l termas do
artigo 33. do citado Deereto-lei. •
• Intime-se, registre-si e eumpta-ee.

Sala .das èessões dás Turmas de
Julgamento da Comboio) EXecutiva
de Instituto do Açúcar e do Álcool,

deettre dias do Ines de maio do
ano de mil novecented e Me:lenta
seis. — José Waynberto	 Preeldene
te. — Amigo .Domingolf releorte
Relator. — iodo AfteiPlee Meie

E'Ul presente: Rodrigo Queiroe de
Lima — Procurador.

PARECI:R DO ritoculateea
°Pela procedentia, na Neme do Pe

-recer.	 •
Iene 28 de fevereiro de 1982. —

/Wel Quietardes/	 ereeteereekera

ACÓRDÃO N9 9040 •
• Autuada: Cia. -Ageleola•Balica
Grande (Usina Santo Amaro).

Autuantes: Antônio Wallas Vodo-
pives e outro.

processo: A.1. n9 313-60 — Estado
do Rio de Janeiro.

Provada a saida de açúcar da
Usina, sem o previ° pagamento
das taxas de defesa, fulgi-se pro-
cedente o auto de to/raiai°, para

ejeilo de noper á autuada as
penalidades previstos nos artigos
39, 64 e 65 do Dàcrcto-lei nume-
ro 1.831, de . 4.12.39.

Vistos, relatados e disferidos êstes
autos em que é autuada a Cia. .Agri-
cola Baixa Grande, p:.oprieteria
Usina .5anto Amará, do alunietpio de
Campos. Estado do Rio de Janeiro,
por infração dos artigos 2°. e'9, 64 e
65 do Decreto-lei n9 1.831-Z9. eutuan-
tes os fiscais (Mete Instituto Antônio
Walia.s Vodopives e Cleantho Derevs
Santiago. a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão rxecutim do
Instituto do Açúcar e do Álcool,.

Considerando que a defesa da au-
tuada não é de ser acolhida, por Ir-
relevam*, de vez que o ilícito fiscal
sé encontra perfeitamente comprova-
ao;

uniu/datando tratar-se de reinci-
dente especifica, conforme se verifica
pela infraaão•de fls. 155-56:

Considerando os termos do pare-
cer da Divisão Jurídica de fia. 157,
citeis conclusões adote,

~Má, por Unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para condenar a Usina Santo Amaro
• multa de Cr$ 4.000 (quatro mil
cruzeiros) por nota de remessa com
referência a guias de recolhimento
de taxa inexistente. em número de
140, no total de Cr$ 500.000

bentos e sessenta mil cruzeiros),
além da Multa de Cr$ 20 por saco de
açucar sonegado. A txibutaçao, no toe
tal de Cr$ -457,800 (quatrocentos e
cinqüenta e sete mil e olteeentõs
cruzeiros), n os termos, respeetiva-
Mente, dos artigos 39, 84 e 65 do De-
creto-lei n9 1.831, de 4.12.39. — In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Cernissem Executiva
do Instituto do Açúcar e do Áleciel,
aos quatro dias do nies de inale do
eno de mil novecentos e sessenta e
seis. — José WambertO Presiden-
te. — Arrie° Domingo* Palcone —
Relatar.	 Jbdo Agripino Mata So-
brinho.

Fui presente: Rodrigo de .Queiroz
Lima

remexa Do ¡et:condito
Pela procedendo do auto.

Em,23 de fevereiro de 1962. —
Leal Gilete:ardes."

Autuado; Benedito Borges da Rosa
Autuante: Sergio Eduardo de OU-

vette Santos
Processo: A.I. 687-80 — Estade dê

Minas Gerais
Considera seboa a apreensão'

de açúcar encontrado etn transi-
to tem a devida Cobertura da do-
cumentação faseai exigida.

• ACORDAI!) N9 9041
Vistos, relatados é discutidos ésted

autee eia tele é autuado Benedito Bcé
ges dá Rose, dá illeiniciplõ de Estio.,
Estado de Mima Gerida por Ihfração
ace artigo* 40 ou 42 combinadoe'com
o artfg.o 90 letra "ir eeatvgto do paa
fegrato 29 do artigo 42, todos do De-
ereto lei ne 1.831 de 4.12.1939, e ali-
titante e risca/ deste Instituto Bugie
Eduardo de OU/feira, Sibtos, a primei..
ra 'ruma dg Julgamento da Cotatasito
Executiva do Instituto do Açame e da
Ato001.

Considerando que os 17 sacos de
açúcar apreendidos estavam desacom-
panhadas de quaisquer documentos
fiscais;

considerando, ainda, que a firma mu-
tuado deixou de conservar 1 nota de
entrega;	 -

considerando irrelevantes as alega-
ções de defesa da autuada:

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a firma autuada à perda 'do
açúcar apreendido dos termos do ar-
tigo 60, letra b, do Decreto lei 1.8:31
de 4.12.39, mais à multa de Cr$ 200
(duzentos cruzeiros) pela nota de re-
messa que deixou de core-emir, na
forma do disposto no artigo 42, da
mesmo Decreto lei. Intime-se, regia-
ire-se e cumpra-se. •

Sala das seesees das Turmas de Jul-
gamento da Comiseão Executiva do
Instituto do Açúcar e do _Alccol. eie
quatro dias cio mês de maio ano de
mil novecentos e semente e seis. —
José 1Vamberto, Presidente. — João
Agripino Meia Sebrineo, Relatei*. —

Fui preeente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PAREM* DO DR. PROCURADOR

De aceado com o parecer supra.
Ene 6.2.61. — Pauto Pimentet
Autuado: usina de Açúcar Tijums

S. A . •
Autuantes: João rescaldo Viena ,
'Processo: A.I. 195-62 — Estado de

Santa Catarina
Provada a saído de açúcar tem

o pagamento da contribuição de
Cre 50 por Saco de que trata á Re,
solução n9 1.588-01, é de se impor

autuada a multa correspondente
ao dôbro da Omitia indevidernien-
te retida, iiba térmes dõ artigo 149
do Decreto-lei 3.855, de 21 -11 e 1941.

ACORDA() N9 9042

Vistos relatados e discutidos éstee
autos em que é .autuado á Usina dl
Açúcar Tijitenis S.A., do Municipio de
São João Batista, Estado de Santa
Catarina, infração aos artigos 149
do Decretoele n9 3.855, de 21 de no-
vembro de 1941, e autuante o Fiscal
deste Instituto João Risoldo Viana, à
Primeira Turma de Julgamento • da
°emissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alceei,

Considerando que e Usina Tieueas,
embora notificada pela Fiscalização,
deixou de recolher a quantia de Cr$
273.550, referente à contribuição de
Cr$ 50 por saco de açúcar, instituida
pela eeolução n9 1.588-61, da °emissão
Executiva do IAA, sôbre 5.471 sacos de
sua produção na safra 1961-62, saidoe
no período de 21 a 26-9-196e, teto que
deu origem §, lavratura do auto de in-
fração de fls. 2;
.Considerando quê a autuada. apesar

de devideinente intima-da, não apre-
sentou no ¡Ma° legal suas razões de
deeesa;

Chrisidetaridd ott tennes do parecer.
da Divisão Jurídica de' fls. 9, cedas
conclusões itdoto;

Acoita, per unfinimitlade. mu jul-
gar procedente o autd de Infração; pa-
ra condene.* á firma autuada áo pa-
gamento da multa de ' Cr$ 547.100
(ettinhentee e quarentà é sete mil e
cem cruzeiros), dôbro da quantia não
recolhida, nos térmos do artigo 149, do
Deeteto•-•lei 3,855, de 21.11.41. Intima-
se, regletre-se e cunipra-se.

Sela das Turmae de Julgamento da
Comissão 'Executiva do Instituto do
Açúcar e do Aleoril i aos quatro dias do
tnes • dê Malte do ode de Mil novecen-
toe e sessenta e seis. — jOsé eVoitaber-
to, Presidente. — Atrigo Domingo*
Irtikone. — iodo Agriplito
Mala $obrinlib.

Fui peesentei Referir° de Queime
Lima, Procurador.

reireenet tio ret. eedeeietzete
Pela proceddetcite. -e- /Dai 11:11.111.

— Leal Gelfridtlies.
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Reclamante: Pedro Albiero
Reclamado:	 Société de Sucreries

Brésiliennes — Usina Rafard
Processo: P. C. 87-61 — Estado de

Sã.o Paulo
Julga-se procedente a reclama-

ião relativa a diferença de preço
de canas, quando o reclamante,
por haver completado o triênio
de fornecimento, id se encontrava
amparado pelo Estatuto da Lavou-
ra Canavieira.

•

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos eia que á aUtuado lrmaos Gui-
marães Ltda., do Municipio de Per-
dão, Estado de Minas Gerais; por in-
fração aos arts. 42, combinado com
a letra b cio art. 60, ambos do Decre-
to-lei n.9 1. .831, de 4 12.193a, e autu-
antes os Fiscais deste Instituto Ai-
roshi Enoaibara e outro, a• Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Exaculiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a autuada deu
saída a uma partida de 10 sa,cais
açúcar Jrizst,,1 de fabricação da Usi-
na Itaiquara , na safra 1961-62, deita-
compunha cia da respectiva documen-
taaão fiecal, pelo que, quando ainda
em trânsito, foi a referida mercado-
ria apreenaida em forma regular, fa-

to que motivou a lavratura do auto
de infração Clf fls. 2;

Considerando que a infração. está
materialmente comprovada e que a
autuada nada alegou em sua defesa.
apesar de regularmente intimada;

Consiclaiando os têrmos dos pare-
ceres da Procuradoria Regional' e da
Divisão Jurídica, de fls. 10 e 13-14,
cujol funaamentos e conclusões adota:

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a firma autuada á perda do
açúcar encontrado em situação irregu-
lar, nos . têrmos do art. 60, letra b,
do Decreto-lei n.9 1.831, de 4.12.39,
absorvida por esta a cominação do ar-
tigo. 42, do citado Decreto-lei. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões da Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,. aos
quatro dias do mês de maio da ano
de mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wantberto, Presidente. — Artigo.
Domingos Falcone, Relator. — João
Agripino Maia. Sobrinho.

Fui presente: R odrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

PARECER DO DR.. PROCURADOR •

Pela procedência., julgando boa a
apreensão. — Em 25.7.1963. — Leal
Guimarães, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 9.045
Autuada: Cia. Usina do Outeiro

(Usina Outeiro) .
Autuante: Geraldo Ayres Salomé

Silva.
Processo: A.I. n.9 67-51 — Estado

do Rio de Janeiro.
Julga-se porcedente, em parte,

. o auto, quando as infrações ar-
güidas estão devidamente compro-
vadas pelos . elementos constantes
do processo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Cia. Usina
do Outeiro, sita em Campos, ESIRClu
do Rio de Janeiro, com escritório e
depósito em _ Duque de Caxias, cio
mesmo Estado, por infração aos arta
26, § 3 9 e 37, combinados com os arti-
gos 64 e 65, da Decreto-lei número
1.831-39, e autuante o Fiscal clêste
IAA, Geraldo Ayres Salome Silva, a
Primeira Turma de Julgamento *da
Comissão Executiva do Instituto
Açúcar e-do Alceai,

Considerando que, contra a Cia.
Usina do Outeiro, sita • em Campos,
Estado do Rio de Janeiro, foi lavra-
do, cai 21.5.51, o presente auto de
infraçâo, por infringêncla aos artigos
36, § 3.9 e 37, combinados com os ar-
tigos 64 e 65 do Decreto-lei número
1.831, de 1939;

Considerando que o auto fundamen-
tou-se no fato de ter a autuada dado
salda, a 5.849 sacos de açúcar desa-
companhados das respectivas Notas de
Remessa;

Considerando que, de acardo cem aa,
conclusões' apresentadas pela ' Dra. N.
V. Alvarenga 'Ribeiro, que entende ter
macio provado somente falta de emis-
são da Nota de Entrega, não se con-
seguindo apurar o número de parti-
das irregularmente sairias;

imana os contribuintes da obrigação
ne .apresentarem ao risco, livros, nota
ou outros documentos recebidos .há
mais de dois anos,

Acorria, por unanimidade, em jul-
gai . procedente, em parte, o auto de
infração, para condenar a Usina au-
titia • '- _alta de Ci$ 200 (duzentos
cruzeiros)., nos termos do art. 42 do
Decreto-lei n. 9 1.831, de 4.12.39, re-
correndo-se e:é o//leio, para instancia
superior.* Intime-se, registre-se e
cumpra-se..

Sala das sessões das Turmas de
Jalgamento da Cannasão Executiva do
Instituto do açúcar e do Álcool, aos
qatitro dias do mês de maio do ano
de mil rawecentos e sessenta e seis.
— José Wamberto, .Presidente. —
João Agripino Mala Sobrinho, Rela-
to*. — Arrigo Domingos Folcone.

Fui presente: . Rodrigo Queiroz Lima,
Procurador.

PARECER DO DR. PROCURADOR

Pela procedência, na forma ' do pa-
recer retro.	 Em 2.7.64. — Leal
Guimarães, procurador.	 •

ACÓRDÃO N.Q 9.046•
Reclamante: Elias Fantini.
Reclamada: Societe	 de Sucre.ries

Bresibennes — Usina Pôrto- Feliz.
Processo: P.C. 11-62 — Estado de

São Paulo.
Configurada a hipótese do ar-

tigo-48 raci Resolução na 109-45, é
de se condenar a reclamada a de-
volver ao reclamante a importem-
eia indevidamente cabrada a ti-
tulo de desconto.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Elias ran-
tini, e reclamada SocieSe de Sucre-
ries Bréailiennes — Usina Pôrto Feliz,
ambas do Municiai° de Pôrto Feliz,
Estado de São Paulo, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Ccmissão

tiva, do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que, na inicial, Elias
Fantini, reclamou contra a Usina
Porto Feliz, da qual e fornecedor, pe-
io fato' de a mesma naves' pago 1.073
tonetactas de seu fornecimento com o
desconto de 5%, com flagrante viola-
ção do art. 48 cla a esolução número
109-45, pelo lato de aquelas canas se
encontrarem queimadas, em virtude
de incêndio produzido por fagulha as
locomotiva da reclamada no canavial
do fornecedor Mario Bertolo, e que
se propagou ao do reclamante;

Considerando que, no caso dós au-
tos, . a prova testemunhal convence,
pois seis testemunhas, inclusive três
aposentadas pela reclamada, recon.hé-
r unâninaemente que o incenci:o
se originou de fagulha da máquina
da usina;

Considerando que a quantidade de
canas queimadas, segundo os depoi-
mentos colhidos, atinge, em média, a
150 toneladas;1

Acoda, por unanimidade, eia julgar
procedente a reclamação, para conde-
nar a Usina Pôrto Feliz a devolver ao
reclamante a importância correspon-
dente a ar% cobrada a titulo de des-
conto sobre 150 toneladas de cana,
uma vez que se configura a hipótese
do art. 48, 'da Resolução n.9 109-45.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quatro dias do Mês' de maio do ano
de mil novecentos e sessenta e 'seis.
— José Wambeto, Presidente. — Ar-
rigo Domingos Falcone, Relator. —
João Agripino Moia Sobrinho..

Fui presente: Rodrigo • de Queiroz
Lima, Procurador.

AGÓRDA0 NQ 9.047

Reclamante: Durval Emílio de Car-
gueira Lima e outros.

Reclamada: Robert Durand & Cia.
(Usina Paranaguá).

Processo: P. C: 125-65 — Estado
da Bahia.

Arquiva-se o processo • cuja re-
clamação perdeu seu objet.vo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são reclamantes Duma;
Emillo de Cargueira Lima' e outros e
reclamada Robert Durand ale Cia.
(Usina Paranaguá), ambos do Muni-
cipio de Santo Amaro, Estado da
Bahia, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do los-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamado com-
pareceu ao Urino de Pagamento e
Quitação lavrado na Procuradoria Re-
gional do IAA em Salvador, discutin-
do e assinando as condições do mes-
mo, por si e por terceiros;

considerando os pronunciamentos
da Procuradoria Regional a fita 17, e
Divisão Juridica — fls. 19 verso,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do praceaso,
tendo em vista que o mesmo perdeu'
seu objetivo.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamentb da Comissão Execu tava do
Instituto do Açúcar e do Alcoot
quatro dias cio ines de maio do ano de
mil novecentas e sesenra e seis. —
José Wamberto, Presidente, — Joao
Agripino Maia Sobrinho, Relatos..
Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: .Rodrigo Queiroz Li-
ma, Procurador.

ACÓRD15.0 .N9 9.048
Autuado: Ferreira & Filho.
Autuantes: Cabaladas Rocha e ou-tro

Preeesso: A. 1. 171-61 — Estado
de São Paulo.

Verificada a saída de álcool pa-
ra outros fins que não os deter-
minaaos pelo IAA, é de se juigar
procedente o auto de infraetio,
para o efeito de impôr a multa
prevista no artigo 69 do Decreto-
lei 5.996, de 13-11-1943 .

Vistos, relatados e discutidos êstea
autos em que O autuado Ferreira
& Filho, do Municiai° de Campinas,
Estado de São Paulo, por infraçao
artigo 69. parágrafo único, len a a",
do Decreto-lei n 9 5.998, de 18 de no-
vembro de 1943, e • autuantes os Fis-
cais dêste Instituto Colimedes Rocha
e outros, 'a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Ir,atituto de Açúcar e do Álcool,

Considerando que o auto de fls. 1 foi
lavrado pela Fiscalização, em virtude
de haver verificado que a autuada
clara saída a 13.113 litros de alccol
para outros fins que não os determi-
nados por esta Autarquia, fato que
constitue infração à disposição do ar-
tigo 69,parágrafo únicos letra "a",
do Decreto-lei n9 5.998, de 13-11-43;

considerando que a infração se
acha devidamente caracterizada e
que a autuada, em suas alegações de
defesa, não* a conseguiu Ilidir, eis
que, para fazer valer o motivo de for-
ça maior invocado, deveria ter co-
municado o fato à Coletoria Federal
competente, antes da instauração do
procedimento fiscal;

considerando os têrmos do parecer
da Divisão Jurídica, de fls. 14-15,
cujos fundamentos adota,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
parti condenar a .firma autuada
multa de Cr$ 2.000 (dois mil cruzei-
ros), grau mínimo do artigo 6 9, do
Decreto-lei 5.998, de 18-11-43. Inti-
me-se registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do A1c004,

ACÕRDA0 N9 9043
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Pedro Al-
biero, e reclamado a Société de . Sucre-
rios Brésiliennes -a- Usina Rafard —
ambos do Município de Capivari, do
Estado de São Paulo, a Palmeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool,

PedroConsiderando que, na inicial,
Albiero apresentou reclamação contra
a Usina Rafa,rd, pelo fato de haver

pago
a base

ouvi-

qua-
ape-

poten-

esta, nas safra 1958-59 e 1959-60,
as canas de seu fornecimento n
da tabela para álcool,

considerando que a reclamada,
da a rsepeito, alegou que o reclamante
ainda não tivera reconhecida a
lidado 'de seu fornecedor, sendo,
nas, titular .de um direito em
cial;

considerando que, em data anterior
e com-
ixação

à da reclamação, já o reclamant
pletara o triénio e requerera a. f
da respectiva cota, pedido que: afinal,
foi julgado favoravelmente algum

autos

julgar
efeito
pagar
quan-

tempo depois;
considerando o mais que dos

consta;
Acorda, por unanimidade, em

procedente a reclamação, pára o
de condenar a Usina Rafard a
ao reclamante Pedro Albiero a
tia de Cr$ 98.507, acrescida dos juros

m quelegais de 6% a partir da data e
a Usina foi notificada da reclamação

te JulSala das sessões das Turmas e-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool. aos
quatro dias do mês de maio do ano cie

s.mil novecentos e sessenta e sei
• José Wanzberto. Presidente. — Arri-
ilgo Domingos Falcone, Relator.
João Agripino Maia Sobrinho.

Fui presente:. Rodrigo Queiroz Lima,

tda.

Procurador.
aceamho /a9 9.044

Autuado: Limos Guimaiies L
Autuan	 ktes: Aashi Enokioara e

do' de
cubro.

Processo: A.1. 91-63 — Esta
Minas Gerais.

E' de se julgar boa . e va/iosa a
ansito,
va cio-

 do
ez mi

aprcensao	 açucar em Ir
desacompanhado aa TespeCti

m
-

cumentação fiscal, nos ter
ai, (3o, jeira O, do Decreto-t-
mei° 1.831, de 4.12.1939, absorvi-
das por esta cominação ás pena-

no di-lidades do art. 42 do mesi
ploma legal.

.	 •
Considerando que, subindo o proces-

so a julgamento, foi o mesmo conver-
tido em diligência (fls. 74), para o

,fim de ser esclarecido pelos fiscais ala-
i tuantes. quantas partidas de açúcar do
1 revendido miram sem a emissão das
respectivas Notas de Entrega;

Considerando que, apesar de ter. si-
do. a referida diligência solicitada em
25.1.56, não foi passível cumpri-la,
haja visto o que contém no processo
a partir . de fls. 77;

Considerando o tempo decorrido, é
em face da determinação legal que
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PARECER IX) PROCURADOR	 Candidarieado glat dal autos coruta.
i Acorda, por unanimidade, era doca

Pela prOcedeneda. na forma dee Pa r aly pelo arquivamento do peOeetwao dereceres.	 rediametedlit, tenda 80 di ta o fleeilleeEra 17-11-60.• — Leal Guiroardt'S, r	 doege	 reolguiluate. Faltas aa ano-procurador.	 laçãos e eamonioaçães cio praxe,

aos quatre dia da Mes de inalo do Md
de mil novecentas e sessenta e eels.
José Wcoabartc), Presidente. --- Arri-
go Danttn908 rateou°, Relatar.
João Agripin,o Maia 4obrinho.

Pul presente: Rodrigo Quedara Li-
me, procurador.

PARiCER DO, PROCURADOR
Pela procedância, mi forma do Pa

-recer.
10 . 12 .62. — Leal Gutraar.Xes, Pro-

curador.1

lie.
Mala das fusões das Turmas ãe

J03 02 tntsnfn de, Comissão Ezeoutive do
Instituto do aateear o do Álcali, aos
meara dias do mês de . maio de ceco
de rtall novecentos e sessenta e seis.
— José Wasnborto. Prasidauee. —
Jollo Agrada° Moia Sabreaao, Reta-

1 • Ilaitear	 eaaa

ACORDACo N9 9.050
Reclamante: daa.	 Industrial e

Agrícola Santa Bárbara S. A.
(Usina Santa Bárbara). •

Reclamado: caeradla Alleonf.
Processo: P.C. uV 3077,61 — Estado

de São Paulo.
E' de ser reconsiderada a de-

cisão conetante do acórdão 7.144,
arquivando-se, em conseqüênca,
procee40, emundo provada a trans-
feroncm rees/ar e anterior da quo-
ta.

Vistas, relatados e discutidos êses
que O amante a Cia,

Industrial e Agr:cola Santa eariaam
S. A., proprietária da Usina Santa
Barbara. e Reclamado o sr. Geraldo
Anedia ambos do Município de Bala-
ta Bárbara ladeaste, Estado de São
Paulo, a Primeira Turma dé Julga-
mento da Camada° Executiva do ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que á presente re-
clamação deu entrada na Delegacia
Regional de São Paulo„ em 21 de
apesto de 1901, enquanto o SC anexo
que Se refere ao Pedida de transfe-
rência da quota registrada era nome
de Geraldo Alleoni para o le auras-
to' Scarassatti deu entrada na refe-
rida Delegacia em 10 de mata de
1081;

Considerando, par mitra lado, a de-
cisão do SC 28.402 de 1961, aprovan-
do a transterenala da quota em 6 de
~adiro de 1962, enquanto o Acór-
dão 7.144 era dg 19 de março de 1964:

Considerando ser evidente que, se
.esta Turma de Julgamento tivesse co-
nhecimento da decisão a que se re-
fere o SC anexo, não teria se decidi-
do pelo cancelamento da quota,

Acorda, por unanimidade, em deci.
dir pela reconsideraçao da declame

(Ne deu origem ao acórdão 7.144, tia.
septido de julgar prejudicada avele
decisão, arquivando-se, etn copsequena
cia, a reclamação.

Feitas as anotagies e comunicações
de praxe.

Sala das Sesuies das Turnos de JutL,
gamento da Comissão Executiva 'dg
Instituto do Açúcar e do Álcool, 'apa
quatro dias do més de maio do ano de
mil novecentos e aessa.nta e seis.
Jose Waniberto — Presidente. — Joao
Agriptao Mata Sobrinho — Relatar.
txrigo Ewnaiagos Paacone.

Fui presente; Rodrigo de Queima
Lima — procurador.

ACC)RDÁO N9 9.051
Reelarnante; Toinaz Gomes da San.
Reciarnacia: Cia. Agricala e Indus-trial Mazallaftes (Usina Barcelos) .-
Processo: P. C. ai 65-63 — Estada

do Rio de Janeiro. . •
Vistos, relatados e diecatIdoe Ude

autos em ,que a Reclamante Tomas
Games da Silva, representado por ama
órgão de classe a Associação Plural-
acme dos Plantadores de Cana, rou=
atalaio de Canana, e Reclamada a
Cia. Agricola e Indbatriai Magaltueee,
proprietária- da Usina Barcelos. Mue
Melais) de São João da Barra, ambos
do Estado do Rio de Janeiro, a Pd-
aleira Turma de Julgamento do Ins-
tituto do Açacar e do Alcool.

Considerando que, na inicial, Tomak
Gomes da Vive., repiesentaalce pela
Associação Fluminense doa Plantado-
res de Cana, apresentou reclamação
cantra a .Utana Barcelos, alceando que
a reclamada se negara a receber as
canas com que completaria o triênio
de fornecimento, abstando, deste modo
a que ele, reclamante, viesse a adqua
rir a condição de fornecedor cotista;
consta,

Considerando, • porém, o manifesto
desinterésae do reclamante no prosse-
guimento do feito, eis que, apesar de
devidamente notificado, não campa-
aea,au a quaisquer das audianciaa.	 ,

Sala das Sessões das Turmas de Jul.
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceai, aos
quatro dias do Mês de mato do ano de
aia novecentos e sessarda e sele. —
,losa Paamberto — Presidente. — João
A rria° Domingos Patrona — Relato:.
— João Agripirio Mala Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Limo — Procurador.

INSTITUTO BRASILEIRO
po CAFE

COMUNICADO N9 38-68
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n9 1.77$ de 22
de dezembro de 252 e tenda em vista
a aprovação pelas autoridades mone-
tárias, comunica:

1. As vendas da café contratadas e

PRESID*NCIA
DA

REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA -

EDITAL DE orrAçA0
A Comissão de Inquérito criada

pela Portaria na 151, de 2 de junho
último, da Presidência dast anstituto.
publicada no Boletim de Carmo na-
mero 33, de 1. jtadeo próranto pas-
sado, e que se encapara Iunciona.nue
à Rua Santo Amara, 38, ale andar,
Cala 295, sede do IB1tA no datado da
Guanabara, na conformidade do pre-
visto no art. 222, i aa da Lei númea
ia) 1.711-52, faz a prescrita atRÇa0
ao servidor Sanaram, José de Salga,
servente,- nivel 5 para, no prazo de
lb dias, apresentar defesa. como lua
saldado, no processo administrativo a
que responde nesta repartição, sabre
fatos constantes do Processo 113RA
n9 1.834.66. para' (1 que lhe •dra
aleitada vista dos respectivos autos,
nos dias úteis no horária das 13 ás
18 horas. a-- Edson de Paula o Sdva
— presidente da Comissão.

MINIS'i -;_`1110
, DA. VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGUI
gprivg. Dai CONCOP.RaINCIA

PÚBLICA Na 39-66
Rodovia: ERe262.--24Ce — antiga

BR-31.
Trecho: Belo Horizonte-Araxá, sul),

trec4o Campos Altas-AraxA.
Obra: Projeto e consteução das

pontes sabre o carrego Fundo ou 'Co-
tovelo e rio Queba Anzol.
' O Motor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
nesta Edital denotalaado DNER, tor-
na público para denhecitnento dos in-
tereseadoo, que fada' realizar às 14,30
horas do dia 1.9 do ^mês de setembro.
de 1968, na sede cto • DNER, a. Ave-
nida Presidente Vargas na 522, 21.9
andar no Estado da Guanabara, sob
a presldfitcla do- Eaaenheiro Ssivan
Barbarem da Silva, concorrência
pública para execução de trabalhos
rodoviários adiante descritos, median-
te az condiçõeeeaeguintes:

_proaosia e Documentação-	 •
1. Poderá apresentar proposta ra-

da e qualquer firma; Individual ou
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste Edital.
a Par alo 1n1co. Não serão torga-

tiota de 1966
,

rniatradm ae rnatttuto Zraidleira do
Café, a partir de is de *gosto de I964
poderão ger realizadas para paga-
mento, no exterior, contra males 11
prazo de até 90.. (noventa) diaa 40
vista desde que os ell:lbannee reePe0-
tiros e procealern até 30 de lietembra
de 1968, anprorrogavelmente.

2. A faculdade prevista no liara 1,
acima não se aplica As operações re-
gistradas no Instituto Brasileiro do
Café anteriormente a 1-8-1986 ou AS
que, embora registradas posteriormen-
te, no tenham os seus embargues
realandoa até 30-9-1966,

3. 14 Agenda:: do Instituto &ad-
ieta° do Café nos portos de embargai)
estão capacitadas a prestar os escla-
recimentos necessários.

4. A fiscalização cambial da Baldio
Central da República do Brasil expe-
dirá as Instruções disciplinando o as-
sunto.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1966.
Laonidas LoPe8 Dono, Presidente.

ACeidlea.0 N9 9.049
atraia-doe: Joe.° Pilou az Cia. (Usi-

na eanta Maria) e Falia Sanum Neto.
Autuante: Renato Baldini,
Procesw: A. I. 229-60 — Estado de

Eán Paulo.
roa-ee procedente o aula

quando comprovarias arrçputatifte,
Oca no preenciNntsitto de Notas
de llemessa cio agneor, bem co-
mo por haver dado satda a3 . mes ., •
inc san o recolhimento da , *Nazi de
deferia.

V iSt0s, relatado se discuti dos dates
aulas em que sào autuadas Joao Pilo
-az Companhia ("Usina Senta Maria)
da Municiai° de Ceequilho e Fella
dailum Neto, do Municiai() de Tatua
fundes do Estado de São Pauto, a pra
ateira por infração aos artigos arpa.,
rãs-rafes 19 e 29. ao e salte par raios.
65 e 69 parágrafo (lede°, do Decreto.
lei n9 1.831 de 4.12.39; e a sagitada a
disposição doa ardam 40, 41 é 80 te-
tras "A", "13" e "O" combinado cora
61 do Mesmo Decreto-lei; e autuante
o Fiscal deste Instituto Renato Bal-
dini, a Primeira Turma da:Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, -

Considerando que a firma Falia &a-
tum Neto recçbeu da Usina Santa
Maria, eediada no Municiai° de Car-
quilha, Estado de São Paulo, 100 saCf.Qs
de açúcar de sua produção acompa
nliacica de Nota de Remessa já utili-
zada e os entregou ao consumo irre-
gularmente. deixando, ainda, de inu-
tilizar 1 Nota de Remessa, infringindo
eas artigos 40, 41 e 60, letra a. b. e c,
combinado com to artigo 81 do De-

e	 oxeto-loi 1.831, de 4.12.39;
Considerando que a Usina Santa

Marta, de propriedade de João Filou
& Companhia deu salda aos 100 saem
acima mencionados. acobertados com,
Nota já utilizada, com • numeração
irregular, sem registro e recolhimento
de tetas e contribuições. com Infra-
ções aos artigos 31, 36, 65 e 65 do
meou° Decreto-lei;

Ccrnsiderando que as eleaações de
defesa das autuadas não canvencem;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Reglanat e Divisa°
dica.

Acorda,Acorda, por unanimidade, em M-
aar procedente o auto d.e tnfrecão.
para condenar á firma Falia Sallum
Neto ao ret-ramento da indentraeão
earresiamnderite ao ,valor dos 100 sacos
de iteilear entreaues irregularmente ao
consumo, nos termos cIo artie,o 61. e
seus tare-arrama do Decreta-lei 1.831.
de 4.15.39, condenando a Urina Fon-
te afaria its multas de Cr. 1.000 (um
mil caneiros). nos tfrmos do artigo
31 e Crd 1.100 (uni mil e cem erutel.
roga. alem do narram cato das t-sxas
'devidas sabre 110 sacos de aeftear.
valor de Cid M.860. nos térmes do
artigo 815. cio Decreto-lef 1.831. çtta.,.
do. 7ntime-se, real-atese-se e ouirlisra-

EDITAIS E AVISOS
sentadas por 001116r0i06 OU grupos
(irmas.

2. A proposta, a aareUrnentaça0 e e
anteprojeto 'migadas, aerao entregiatia
ao Presidente da eanaorrência achaila
retardia. Po 19eal fixada part coa-
correnalla Çill envelopes sem-tacos, ie.
citados lacrados, eOlatendo cru aia
parte externa e fronteira ok.diPeret:
"DoParkunento Nacional de Rstradas
de Rodagem — Concorrência Públi-
ca — Edital n.9 39-66", o primeiro
com o suistitula 'Proposta" e o se-
gundo com o subtítulo "Documenta-
ção" e o altimo com o aubtitulo "An-
teprojeto",

3. Contará a propoata, coa teta
vias:

a) nom* (la proponente, endereço
ou sede, suas características e ideie-
tificaçao iipaisrldual ou aociali;

b) declaração expressa de aceita-
çao das condições ddste edital e de
que, se vencedora da coacorrência,
complementará o anteprojeto consu-
bstanciando-o em projeto completo e
pormenorLeado cem acréscimo de pre-
ços, e que executara a obra confor-
me o raferido projeto pelo praça glo-
bal proposto e de acôrdo com as nor-
mas e especificações técnicas vigen-
tes no DNER;

c) preço global para a execução
da obra, neste compreendidos todos
os serviços, materiais e encargos no-
cessarias a sua completa realização e
a suo entrega rematada, e perfeita
em todos os pormenores;

dl orçamento separadamente para
cada obra, com o caiai foi obtido e
arco, global, indicadas as quantida-
de:: aproximadas de SereÇOS e obras
• cxecatar e os respectivos pregai:
unitários, que serão apresentados em
algarismos, e -por extenso, devem ser
calculados em algarismos, e por ex-
tenso, devem ser calculados levando
em conta todos os serviços _materiais is
encargos que, mann° não especifica-
dos, sejam necessários a completa •
perfeita execução da obra. O DNER
se reserva a faculdade de aprovar e
meiclificar os preços unitários para
iluaisguer acréscimos da obra;

e) prazo para a execução total da
obra,. contado em dias consecutivos;

/) a aliso do Presidente- da con-
corrência,. poderá ser exigido o reco-
nhecimento por tabelião do Estado
da Guanabara, da firma cio rkxnatá-
rio ou respon.,,aittei pela pora2 .

4. A proposta será apreszntsda
papel tipo oficio ou cala datilogra-
fada, em lirr:urgent clara sem emen-
d e s. -rasuras ou entrelinhar,.

5. Conterá a doiumentacão!
a) carteira de identid ..de cIo resa

pensáver pela firma e stv.nxtário
pronosta;

b) carteira profiwirmal devid.tmen-
te registrada no CREA ris ep.rrnheiro
responsável pela flma na 'execução d<

P0Ç489k4 iliktfer..S4M kat* 06412,9 certidão de r
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•
da firma e prova de quitação de am-
bos coas o CREA•

e) provas de quitaçao ceia as Pa-
zenclas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

(ti proves de cumprimento das le-
al:ilações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social. lei dos
dois terços, certidões negativas de
protestos, impesto sindical relativa-
mente aos empregadores,. empregados
e responsáveis técnicos, que tenha
realizado o seguro do acidentes de
trehalho. etc.

ta certificado de capacidade zeeut-
ea;

requerlinento solicitando autori-
zação para depósito da eauçãto;

• prova de que os reSponsavelS
(técnicos, e legais) pela finam vota-
ram nas Intimes ole.içõea (artigo 33,
parágrafo 1» alines e da lei namo-
ro 2.550, de 25 de julho de 1055, bem
como se ateimai eai dia com ite dbri-
gações militares:

ti) prova de cuiripriniento da Lei
4.440 de 2 de outubro de 1964:

Cronograuna (diagrataa de aven-
ço dos serviçoe e abras alSetiminatia-
mente para coda obra) em 3 vias
cota indicaaao do inicio e do fim de
cada etapa da Obra; do acordo com
o seguinte Critério, podendo a em-
preitelya torná-lo mais permenoriza-
• reeervando-Se o DNER à facilida-
de de aproaa-Io ou modifica-10

1•9 ) Instalação.
2.9) Colocação de ferro no cardei-

-o de serviço.
1.9) Infra-estruturtt.:

Fuhdaçao
Pilares

Saperestruturas:
Escoramento
Fartnes
Armaçâo
Concretagem.

5.9) Acabamenton:
Pavimentação
tivaraa-Corpo
Pintura e eine.lizaeko.

1..9 A doeumentaaão poderá ser
apresenteda por fotocópia devidamen-
te autenticadas;	 •

§ 2.9 Cada documento deverá estar
selado na forma da Lei;

9 3.9 Para as firmas regularmente
rear tstradas no DNER a apreseatação
do; documentos constantes das ailneas
b, c, d. g e h fica substituída pelo
cartão de registro.

9 4.9 O requerimento de que trata
a alínea f deverá acompanhar em am-
parado o envelope contendo a de-
cumantação;

9 5.9 A prova de quitação corri o In-
pásto sindical dos empregadoree será
a tio Sindicato Nacional de Indústria
e da Construção de Estradas. Pontes
Polaca Aeroportos, Barrearas e Pá-
vimehtaçâo. A apresentação do do-
cumento de quitação com miam sin-
dicato só será aceita, se ti firma pro-
var que a natureza de sita atividade
preponderante está sujeita Co alce-

II - Provas de moticidade
e. A pnrticipação tia cativaria-meia

depende de prova de earnmalarie téc-
nica.

7. Para prova cla capacidade tent-
ei/ será exigira) atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de haver
ronoorrente constatildo para a referi-
da. Re partimao pontes ou alada:tos de
concreto arma ria Mala sorrio da cum-
pilmento atinja a 400 metara, e, atra,
da, haver construido ponte en via•
cinto de concreto armada de compri-
merao de 120 metros no preze - de 210
dias ou obra malta' em prazo et-miar:-
lente

S. As firmas inscritas no Disdratt
clas , If i endas na(s) eategoria(si
a "E" ficarão isontas de apresenta-
ção do atestado acima reter-ide ama
particinactio na coneorreacia objeto
déste Editei.

lii - Caueaci

9. A participaçao na concorrência
depende de de pósito de munam tia Te-
souraria do DNER, rio valor de ....
Cr$ 3.600.000 três nilltdies e seiseen
loa Oiti cruitairoe), em meedit corren-

' Apatia •
Extensão 80 M. Constituída ,por um

vão central de 30 rxi, dois laterais de
20 ia coas os extremos era balanços
de 5 in cada. Largura total de 10 na
sendo 830 ia de pista. Eia tangente
e em rampa de 1%. As fundações de-

- reão ser prevista; em tubulações
cravados a ai comprimido implanta-
dos no cota 884, com taxa média de

kg/cm2. •
Tudo conforme dearethe laCteSCOA

ri.' 30-66.	 •
- V - Piutalução do Cc,nleito
13. A despesa de instalação de can-

temo de serviço devera ser considera-
do come' um elemento de composição
dos pinos unitários, não constituin-
do Por conseqüência um item especí-
fico do orçamento; entretanto, poderá
o DNER coneitlerer, na modalidade
de pagamento e, sem acrézelino do
valor global da obra, uma parcela ao
valor máximo de Cr$ 2.000.000 (dois
milhões de cruzeiros) a ser paga
que.ndo a empreiteira tiver concluí-
da a instalação do canteiro de serviço,
de cada obra.

VI - Condições •Téciticas
14. Os serviços pestes em concor-

rência pelo presente edital deverão
Ser executados de ricardo com as se-
guintes normas e especificações:

14.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14.2 -- NB-6 --- 1960, pardas 'clas-
se 30;

14.3 - ,Especificações gerais para
conetrução de 'obras de arte a cargo
do DNER;

14.4	 Normas brasileiras da A.E.
NT.;

14.5 - Normas para OS concursos
de projeto; de estrutura.

14.6 - Especifietteão 13rasileira EB-
3-1065.

15.. Para a projeto da obra em
apreço elevem ser obedecidos os ele-
mentos topográfico; e -geotéeniCaS
etinettudes do Des.Det-SCOA n. 9 30
e

16. As concorrente; deverád apre-
sentar seus anteprojetos constantes
para cada obra, de vista, planta e
SCÇãO transversal, com as medidas das
diferentes peças. 'a disaensade a apre-
Sernação da memória de calculo: tudo
em 3 vias e. escala 1:50. .

17. Caso algum- concorrente não
proceda da maneira acama indicada.
poderá: a comissão julgadora dos AM-
teprojet .3s, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, executará seu
projeto de acordo cem as oxigenem
fofa-afiadas pela cernis:São julgadora.
sem acréscimo de preço global.

18. Se, tende a coatratante elabo-
rado seu projeto de acara° com o
anteprojete aprovado na cariciarem-
eia, Ou conforme as eai gênclas da eo-
MISSaa julgadora, forem verificadas
aderenças entre os trechos indica-
dos peitte•eondagena e os encentradoe
Mirante a construção. e estar; dferen-
Os acarretarem arrêSelmo., ou dimi-
%atiça° nos quaatidades de serviços ou
Obras, serão os mesmos considerados
no cômputo de preço ';;lolie.). Para de.
teeminaeão do valor dos acréselmoh
verificados serão admitido; os pretos
unitários contrates:Intente previstos.

Ia. A contratante deverá enecutar
junto P obra. em local e. er designe-
do pela fiscalização do DNF:TI.,
referencia de nivel de tipo nerma-
mote,- à qual deverão ser referidos
Lodos os nivelamentos que se fzerem
rt Pre:sft rios.

20. A contratante deve rã 'remeter
com antecedência mínima de 00 (trin-
ta) dias à fiscalização do DNER.
ailltestrtIS de todos os taaterialS a se-
ren1 el'Épreg'SCIOS nos serviees de con-
creto. tias quantidades prescritas Pe-
las Normas Brasileiras da. A.InN
ti:maneada, ainda.. sue nreedanein
OS fracos dos concretos deverão ser
ttprovados péla fisedlaraçao. A ocas-

tratante aó poderá recorrer a ma.
terials de frites diferentes das la
Aprovadas mediante autorização es-
crita da fiscalização

21. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de sela/iço equi-
ameig o de contróle tecnologico da
obra referida, para as operações de
campo, a critério da fiscalização.

22. A contratante deverá, colocar
cantoneiras de 4" X 4" x 1/4" x 8,20
m nas extreraidacire tia obra e nne
interrupções de laje estrutural, CM,-
curar junta longiudinal de asfalto da
11 em a 2,5 cm com faixa pintada
Ide asfalto) de 10 cm, e revestimen-
to no passeio e Rua-da roda em tra-
ço de cimento e areia de 1:3 cem
acabamento de de.senmenadeira, assim
como, executar pintura de nata de
cimento sôbre tôdas as superfícies da
estrutara, pintura de cal sõbre 0.3
guarda todas e guarda corpos e si-
Haiti:ação de acôrdo tom especifica-
ção do DNER. constantes de tres ea-
tadlõtalens Astro E. de 56 mm nos
extremos do guarda corpo da obra
;desenho DCC-8-5.17.

VII -a Prazos
23. O ptazo pala aseinatura do con-

trato será de 10 dias apus a notifica-
ção a ser feita, Sob pena de perda da
canção.

24. O prazo para inicio dos traba-
lhas será de 10 (dez) dias cantados da
data da expedição da 1.5 ordem de
serviaci, a qual deverá ser expedida
dentro de 15 (quinze) dias após a
assinai:lira do contrata.

25. O parira para apeasentaçáo de
projeto COmpleto cio tela ou panei
vegetal com ti-es captas hellogrdfl-
CRS, será de 10 (cle2) após 5 'ta:ana-
tara do contrato.

Os projetos definitivos deverão ser
ticonipanhados do memorial dos cal-
(mica de este.bildede da estruturo cala
sondagens de recenhechnento de sub-
solo, das alentas e perfil topográfico
da travessia e do orçaineato para a
execução de cada obra (circulei' DO-
07-02).

26. O presa) para a execução
dos seevicos será de 240 (duzentos a
quarenta) dias consecutivos contados
a partir do dia do inicio, inclusive
éste.

2'7. O prazo para conclusão poderá
ser peorrogado, por iniciativa do
DNER, Nadada em convenlénela ad-
ministrativa, e altéia° do Conselho
Executivo,

1.9 A empreiteira sarnento pode-
rá pedir prorrogação do prazo quan-
do se Verificar a interrupção dos tia,
balhos determinado por: -

a) fato da nchninletração
51 caso fortuito ou fana maior.

VIII - Pagamentos
28. Os paeatnentos serão efettiethas

de acordo gora o parcelamento ti ser
estinulado Do contrato.

20. Quando depasitraitt na canteiro
de serviço a ai-inação cio, aço neces-
sarai á exemtean da. obra. nas Mien-

! tidades exigidas pelo projeto, poderá
a empreiteira receber, a critério do
Diretor-Gera). 11'1111°d:1min nunca su-
perior a 60ça do valor da referida
armeção ennetante cie sim prommfa:
tal importância 1150 implica em re-
tirar cia empreiteiro a guarda posse
e responsabilicia.de da aemação até
que a mesma seja intearada à obra,
Meando convencionado que, em tala,
can aos tateie indleados no projeto
definitivo, não será admitido acra.:
cimo algurb referente a perdas por
pontes, desbitaltment, caminhe, etc.,
que ocorram durante a execução da
'obra.

30. Não serão conrideracioa acrés-
chnee mi reduções as diferenças alie
venhem a. verificar-Se entre as main-
tidades de aerviços e obres previstas
no anteprojeto O, na reSpectivrt nro-
bosta de construção e as.
te ciodo prateai definitivo: excrturase
o Caso previsto tio item 10 tio presen-
te edital

te do pais, em cadernetas da Cabia 12.2 -- Perde abre o
Econômica, era apollee e demais ta-
tuais da divida pública federal, em
obrigações ou letras do Tesouro, em
letras de cambio importaeao e Ge
expertação cio Banco do 'Brasil S.A.
e titulo de (Mito do DNER represen-
tados pelos respectivos Valeres 1'70-

9 1.9 O recolhimento da enliça° se-
rá efetuado pelo concorrente após
deferimento pelo Presidente da coh-
cortar:eia, do requerimento de que
trata a ainda / do artigo 5,9 ciaste
Edital;

9 2» A comprovação do recolhimen-
to da caução devera ser entregue à
Comissão, até a, hora mareada para
a abertura dos anteprojetos;

9 3» Fica ;ajeita às saneties legais
independentemente da decleaação
inidoneidaCte, a firma' que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o Ce-
pósito da :Mação, no prazo que lhe
foi deferido;

4.9 Cenhecidos. os resudados aa
concorrência e a urdem de c lassifica-
Oto dos participantes, cia acarde Com
o critério julgadar deste edital, es
cuitelões seaão devolvidas mediante
requerimento dos intereatados. e:ma-
ção feita mis tias primeiros 4:Mor:a-
tas, os Miais só rioderáo obte" devo-
laeaci de sutiã respectivos eriaçaes de-
avie de hoinologada a coneerrência
pelo Conselho Executivo;

5.9 A cairelai correspondente 0,
nana, deelaaada vencedora faaira eia
poder do DNER para garantia da as-
si/latina e finS do contrato.

10. O vencedor da concorrência,
para efeito deassinatura do contraio
de enipteitada. re.foteará a Caução
iniciei tom outra de valor tail Mire
CoMplete laa do Valor dós serviços
contratados; CM Moeda corrente do
pais, eia cadernetas da Citaea Econô-
mica. Can apólices e demais títulos da
divida Públida federal, era Obrigações
ou letras do Tratada. em letras de
Cambio, clC ittifiertaçáo. c de expor-
teeao cio Bando do Balai] S.A. e tí-
tulos de débitas da DNER. represen-
tados Penni respectivo elOrce tremi-
raia. "Não se admitirá, na hasateee
em que o atributa financeiro deferi-
da ao conte:et manha a ser Infestar
ao custo proviato no edital, redução
sabre o valor da Caução Inicial.

1 1.9 Á caução ihielel sara reforça-
da, durante a execução dos serviços
Contratado; de forma a totalizar, sem-
pre Sçe dos serviços exectitadosa en-
quanto a cama° inicial corresponder
a 5% dos setaams eaerintanica, não se-
rão efetuados os reforços. Será per-
mitida, no ato do reftirço da canção.
o depósiM em título, a critério do
DNER.

2.9 A caução inicial e Ca resaeeti-
vos reforços sõmente serão levanta-
dos 60 diria após a aSsinatura do tar-
am de recebbnento da obra pelo
DNER. No ene( de residia:fia de con-
trato não serão dm/olvides : e calmar)
inicial e cl reforços que serão apro-
priados belo DNER.

9 3.9 É 'vedada a substituição dos
vaiares caucionados.
IV - Local e natureza dos carriços

11. Os Serviços objeto elo presente
edital consietem no projeto e na
constara:ao de duas pordes. uma sa-
bre o cós-roga Fundo ou Cotovelo e
Mdea sóbre o rio Quebra Alma na
redovia PR•2(12-MG. 'antara
trecho lielo Borizontrataraxa, etb-
trecho .Campos Altõs-Araxa.

12. Der relita() das camas:
12.1 - Ponte sabre o cariam.) Fita-

do
Extensão: 00 In. Constittlida uor

três vãos de 17 ni e extremos em ba-
lamos de 45 m cada. Lergara total
de 10 m. sendo 0.20 de nista Fm
sente e em nimba de entoai/nade-
mente Va. As fundeei-5es deverão st--
previste s em tubulões cravados a
comprimido imnientea ris na rata leat
com taata média de 5 icedernia .As
aaa deverao ter uma altura nióxitne
de 1.00 rra

Tura> conforme-desenho Dand3COA
ta9 99:98.

rio Quebra
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ri. Os preços Unitários constanted
do contrato a ser assinado com a fir-
ma vencedora da concorrência e re-
feventes a todos os serviços não se-
ã'áo modificados em consequencia dos
W111/211,/3 ou diminuições dêsses ser-
vices, seja em área, volume ou em
recfunaidade.

IX - Valor e Dotação
S2. O valor aproximado atribuído

aca serviços objeto déste edital é de
Cra 3Ga.000.000 (trezentos e sessenta
aellhões de cruzeiros, sendo Cr$ ..
330.0O3.000 (trezentos milhões de
cruzeiros a preços iniciais e Cr$ ...
60.003.00 (sessenta milhões de cru-
reeiros) para reajustamento, correndo
as despesas à conta da verba previs-
te. no orçamento do DNER para 1966
- Decreto 56.369-65.

33. Demonstrada tempestivamente
• insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a a ue se refe-
re o presente Edital, poderá deter-
minar o DNER o prosseguimento dos
nerviços até a conclusão, condiciona-
do a disponibilidade de recursos or-
çamentários, mentidas as condições
do contrato original.
X - Contrato, Multas e Dissolução

34. A adjudicação dos serviços será
tfetune.a, mediante contrato de em-
areitada assinado no DNER obser-
vando as condições estabelecidas nes-
ta edital e as que constam da respec-
tiva minuta, à disposição dos inte-
ressrdos, na Procuradoria Judicial do
ENE.R.

5. O contrato estabelecerá multas.
apliceveis a critério do Diretor-Geral
dr DNER, nos seguintes casos:

- Por dia que excedee ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$ 500.000
(qainhentos mil cruzeiros).

II - Quando os servicos não tive-
rem o andamento previsto no diagra-
ma de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acôrdo
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
virando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
Informada pelo contratante; de 0,1%
• do valor do contrato.

36. O contrato poderá ser rescin-
dido anilateralinente pelo DNER, ou
bilateralmente, atendida sempre a
con eeniência administrativa.

37. A critério do DNER, caberá a
resolução do contrato, independente-
mente de interpelação judicial ou ex-
tra judicial, quando a empreiteira:

a) não cumprir quaisquer does obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
tor:armão do Diretor-Geral do DNER;

1a) No caso de rescisão -à emprei-
teira caberá receber o valor dos servi-
ços executados, mais o valor das ins-
talações do contrato, descontadas as
parcelas correspondente a utilização
dessas instalações, propoaeionalmente
rios serviços realizados até a data da
dissolução.

2a) ocorrendo resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou

3.9 ) em caso algum, o DNER pagará
iindenizações devidas pela empreitei-
ra, por fôrça da legislação trabalhis-
ta.

XI - Reajustamento
38. Os preços propostos serão rea-

justados de acôrdo com a Lei 4.370
de 28 de julho de 1964, e Instruções
Administrativas aprovadas pelo C.E.
em 20 de abril de 1965.. subordinan-
do-se êsse reajustamento do diagra-
ma de avanço de serviço.

XII	 Processo e Julgamento
da Concorrõncia

35. A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes:

Ica verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições esta-
belecidas neste edital;

e) verificar a selagem da documen-
tação;

d) rejeitar os, piojetos e as propos-
tas que não satisfizerem as exigén-
.cias deste edital, no todo ou em
parte;

e) rubricar os projetos e as propos-
tas aceitas e oferecê-las à rubrica
dos representantes dos concorrentes
preseietes ao ato;

f) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

Ç) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

40. Para julgamento da concorren-
cia, atendidas as condições deste edi-
tal considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quociente
da divisão do preço global de sua pro-
posta pelo número de pontos atribuí-
dos, a seu anteprojeto de acôrdo com
as "Normas para concurso de proje-
tos de estrutura."

XIII - Disposições Gerais
41. Ao Conselho Executivo do D.N.

E.R. se reserva o direito de anular
a concorrência, por conveniência ad-
ministrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação os concorrentes terão direito a
levantar a caução 'e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio te-
querarien te.

42. Os desenhos referidos neste
Edital, necessários aos projetos das
obras, serão fornecidos aos interes-
sados na Divisão de Construção do
D.N.E.R. (Serviço de Construção de
Obras de Arte) .

43. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôr-
mas e escoramentos, feitas reparos
na obra, se a fiscalização julgar ne-
cessário, executados os serviços finais
referidos no parágrafo 22.

44. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter técnico ou legal
na interpretação dos termos dêste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, na Divisão de
Construeão ou na Procuradoria Ju-
dicial do DNER para os esclareci-
mentos necessários.

45. A juizo da Comissão poderá ser
Permitido a regularização de falhaa
referentes à documentação até a hora
da abertura dos envelopes contendo
os anteprojetos.

Rio de Janeiro. 18 de julho de 1966.
- Eng9 Sa/van Borborema da Silva,
Presidente da C.C.S.O.	 •

-
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PUBLICA N.9 40-66
Rodovia: BR-262-MG - antiga

BR-31.
Trecho: Araxá-Uberaba, subtrecho

Araxá-Rio das Velha.s,
ara: Projeto e construção das

pontes sôbre o ribeirão Capivara,
córrego do Sal e córrego Marmelo.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste Editai denominado DNER. tor-
na públieo para conhecimento dos
inteeessados, que fará realizar às 14,30
horas do dia 5 do mês de setembro fl
1966, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Vargas n.9 522, 21. 9 andar
no Estado da Guanabara. sob a pre-
sidência do 'Engenheiro Salvara Bar-
borema da Silva, concorrência públi-
ca para execução de trabalhos rodo-
.viários adiante descritos, mediante as
condições seguintes:•

I - Proposta e Documentação
1. Poderá apresentar( proposta tôda

e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaca às • condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta, a documentação e ai
anteprojeto exigidos, serão entregues
ao Presidente da concorrência acima
referida, no local fixado para a . con-
corrência, em envelopes separadas,

fechados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira os dizeres:
"Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - Concorrência Públi-
ca - Edital n.9 40-66", o primeiro
com o subtítulo "Proposta", o segun-
do com o suotitulo •• Documentaçao e
o último com o subtítulo "Antepro-
jeto."

3. Conterá a proposta, em três
vias:

a) nome da proponente, enderêço
ou sede, suas características e iden-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste edital e de
que, se venceuora c/a cancorrencia
complementará o anteprojeto consu-
bstanciando-o em projeto completo e
pormenorizado sem acréscimo de
preços, e que executará a obra con-
forme oareferido projeto pelo preço
global gfoposto e de acôrdo com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes no DNER;

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
sei-viços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

cl) orçamento, separadamente para
cada Obra, com o qual foi obtido o
preço global, indicadas as quantida-
des aproximadas de serviços e obras
a executar e os respectivos preços
unitários. Êsses preços unitários, que
serão apresentados em algarismos, e
por extenso, devem ser calculados le-
vando em conta todos os serviços,
materiais e encargos que, mesmo não
especificados, sejam necessários a
completa e perfeita execução tia obra.
O DNER se reserva a faculdade de
aprovar e modificar os preços unitá-
rios para quaisquer acréscimos da
obre)a. ;

prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos:

f) a juízo do Presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reco-
nhecimento por tabelião do Estado
da Guanabara, da firma do signatá.
rio ou responsável pela proposta. 	 •

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta datilogra-
fada, em Itnguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentação: •
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenhei-
ro responsável pela firma na exe-
cução da obra, bem como certidão de
registro da firma e prova de quita-

.ção de ambos com o CREA;
c) provas de quitação com as Fa-

zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, Comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social, lei dos
dois têrços, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, que tenha
realizado o seguro de acidentes de
trabalhos etc.).

e) certificado de capacidade téc-
nica;

1) requerimento solicitando auto-
rização para depósito da caução;

g ) prova de que os responsáveis,
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleieões (artigo 38,
parágrafo la alínea c da Lei núme-
ro 2.550, de 25 de julho de 1955, bem
como se acham em dia com as obri-
gações militares.

/1) Prova de cumprimento da Lei
4.440 de 27 de outubro de 1964;

i) Cronograma (diagrama de avan-
ço dos serviços e obras discriminada-
mente para cada obra), em três vias
com indicação do inicio e do fim de
cada etapa da .Obra; de acôrdo com
o seguinte critério, podendo a em-
preiteira, to(•te)-lo mais normenori-
rodo, reservando-se o DNER a facul-
dade de aernea-io ou modificá-la

1 9 ) Instelacã o.
29) rolocecao de ferro no canteiro

ja serviço .

29) Infraestruturat
Fundação
Pilares.

49 ) Superestruturas:
Escoramento
Formas
Armaçao
Concretagem.

59) Acabamentos:
Pavimentação

Guarda-Corpo
Pintura e sinalieação.

§ 19 A documentação poderá ser
apresentada por fotocemies (levitar-
mente autenticadas;

§ 2.9 Cada documento deverá estar
selado na forMa da Lei;

§ 3.9 Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos consentes das alíneas
b, c, à, g e h fica substituída pelo car-
tão de registro.

§ 4.9 O requerimento de que trata
a alínea f deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação;

§ 5:9 A prova de quitação com o
impôsto sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria e da Construção de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação com outro
sindicato só será aceita, se a firma
proVar que a natureza de sua ativi-
dade preponderante está sujeita ao
mesmo.

II - Provas de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc..
nica será exigido atestado de Repar-
ticão Federal ou Estadual de haver a
concorrente construído para a refe-
rida Rep(artição, pontes ou viadutos
de concreto armado cuja soma de
comprimento atinja 'a 600 metros e,
ainda, haver construido ponte ou
viaduto de concreto armado de com-
primento mínimo de 200 metros no
prazo de 270 dias ou obra maior em
prazo equivalente.

8. As firmas inscritas no DNER e
classificadas na(s) categoria(s) "A'
e "B" ficarão isentas da. apresenta-
cão do atestado acima referido, bera
participacão na concorrência objeto
dêste Edital.

- Caução
9. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria do DNER, no valor de
CrS 5.500.000 (cinco milhões' e qui-
nhentos mil cruzeiros) em moeda cor-
rente do pais, em cadernetas da Cai-
xa Econômica, em apólice e demais
títulos da dívida pública federal, em
obrigações ou letras do Tesouro, em
letras de câmbio, de importação e de
exportação do Banco do Brasil S.A.
e titulo de débito do DNER represen-
tados pelos respectivos valôres nomi-
nais.

§ 1.9 O recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente apôs
deferimento pelo Presidente da con-
corrência,, do requerimento cie que
trata a alínea f, do artigo 5.9 deste
Edital;

§ 2.9 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão, até a hora mareada para
a abertura dos anteprojetos:

§ 39 Fica sujeita às saneões legais,
independentemente da declaração de
inidoneadade, a firma nue tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe -foi
deferido;

§ 4.9 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes. de acôrdo
com o ditério julgador dêste edital,
as caucões serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exce-
cão feita aos três nrimei eos coloca-
dos. os quais só poderão obter. devoe
meão, de suas respectivas cauções de-
pois de homologada a concorrência
pelo Conselho Executivo.

§ 5.9 A caucão correspondente â
firma declarada vencedora ficará ene



poderá o DNER considerar, na mo-
dalidade de pagamento e, sem acrés-
cimo do valor global da ,s obras, par-
celas nos valores : máximos de Cr$ ..
2.000.000 (dois milhões de cruzeiros)
a serem pagas quando a empreiteira
tiver concluído a instalação do can-
teiro de serviço de cada obra.

VI - Condições Técnicas
14. Os serviços postos em concor-

rência pelo presente edital deverão ser
executados de acôrdo com as seguin-
tes normas e especificações:

14.1 - Normas para o projeto .das
estradas de rodagem;

14.2 - NB-6 - 1960, pontes classe
36;

14.3 - Especificações gerais para
construcão de obras de arte a cargo
do DNER;

14.4 -- Normas brasileiras da A.B.
N.T;.

14.5 - Normas para os concursos
de projetos de estrutura.

14.6 - Especificação Brasileira E.
B.3-1965.

15. Para o projeto da obra em
;:prêço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográficos e geotécnicos
constantes do Desenho DCtiSCOA n.9
30. 31 e 32-66.

16. As concorrentes deverão apre-
sentar seus anteprojetos constantes
para cada obra, de vista, planta e se-
ção transversal, com as medidas das
diferentes peças. E' dispensada a
apresentação da memória de- cálculo,
tudo em três vias e escala 1:50.

17. Caso algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, .executará seu
projeto de acôrdo com as exigências
formuladas pela comissão julgadora,
sem acréscimo de preço global.

18. Se, tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de acôrdo com o • an-
teprojeto aprovado na concorrência.
ou conforme as exigências da comis-
são julgadora, foram verificadas di-
ferenças entre os terrenos indicados
pelas sondagens e os encontrados du-
rante a construçao, e estas diferenças
acarretarem acréscimos ou diminui-'
ção nas quantidades de serviços ou
obres, seiao os mesmos considerados
no cedmputo do preço global. Para
determinação do valor dos acrésci-
mos verificados, se eão admitidos os
preços unitário contratualmente pre-
vistos. •

19. A contratante deverá executar,
junto a obra, em local a ser desig-
nado pela fiscalização do DNER, uma
referência de nível de tipo perma-
nente, à qual deverão ser referidos
todos .os nivelamentos que se fizerem
necessários.

20. A contratante deverá remeter
com antecedência.minima de 30 (trin-
ta) • dias à fiscalização , do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas pe-
las Normas Brasileiras da A.B.N.T
declarando, ainda, sua procedência.

'Os traços dos concretos deverão ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante' só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro-
vadas mediante autorização escrita
da fiscalização.

21. A contratante ficará obrigada a
manter, em canteiro de serviço, equi-
pamento de contrôle decnolódico da
obra referida para as operações de
canino a critér io de fi,-calização.

22. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 1. ,4" x 8.20 m
nas extremidades da obra e nas in-
terrupcãe.s de laje estrutural. exe
(altar junta lancil arlinal de asfalto
de 11 ( ia x 2.5 CO) cora faixa pin-
tada (de asfalto) de 10 cm, e reves-
timento no passeio e emarda roda em
1 raro de cimento e areia de 1:3. com
ocabameoto de d esem nenoci9 ira as-
sim como executar nintura de nato
de cimento Obre tódos as sunerfi-
cies da estrutura, pintura de cal só- d

poder do DNER para garantia da
assinatura e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência, pa-
ra efeito de assinatura do contrato de
empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-
plete 1% do valor dos serviços con-
tratados, em moeda corrente do pais,
em cadernetas da Caixa Econômica,
em apólices e demais títulos da di-
vida pública federal, em obrigações
ou letras do Tesouro, em letras de
cambio, de importação e de expor-
tação do Banco do Brasil S.A. e tí-
tulos de débitos do DNER, represen-
tados pelos respectivos valtires no-
minais. Não se admitirá, na hipóte-
se em que o atributo financeiro de-
ferido ao contrato venha a ser infe-
rior ao custo previsto no edital, re-
dação sôbre o valor da caução ini-
cial.

1.9 A caução inicial será refor-
çada, durante a execução dos servi-
ços contratados de forma a totali-
zar, sempre 5% dos serviços exe-
cutados; enquanto a caução inicial
corresponder a 5% dos serviços exe-
cutados, não serão efetuados os re-
forços. Será permitido, no ato rio
refôrço da caução, o depósito em tí-
tulos, a critério do DNER.

e 2.9 A caução inicial e os respec-
tivos reforços sbmente serão levan-
tados 60 dias após a assinatura cio
têrmo de recebimento da obra pelo
DNER. No caso de resolução de
contrato não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços que serão
apropriados pele DNER.

ã 3.9 É vedada a substituição dos
valôres caucionados. •
IV - Local e natureza dos serviços

11. Os serviços objeto do presen-
te Edital consistem no projeto e na
construção de pontes sôbre o ribeirão
Capivara, córrego do Sal e córrego
Marmelo, na rodovia BR-262-MG
(antiga BR-31), trecho Arr.:xá-Ube-
raba, subtrêcho Araxá-Rio das Ve-
lhas.

12 Descricão das obras:
12.1 - Ponte sôbre o ribeirão Ca-

pivara.
Extensão: 80 m. Constituída por

um vão central de 30 m, dois laterais
de 20 m com os extremos em balan-
ces de 5 m ceda.. Largura total de

m, sendo 8,20 de pista. Em. itan-
r.roote e em rampa de 2,3% Fundarão
di reta, previ s ta na cota 830 com ta
:za. média de 5 !c.a:ima, conformo De-
senho DCt/SCOA n.9 33-66.

Deverá ser prevista a execução de
um muro de arrimo em concreto ci-
clopieo, com 35 m d eextensão e 2 m
de altura média. Volume de concreto
de 70 m3 e escavação: 50 m3. No pre-
ço unitário para concreto do muro de
arrimo serão compreendidos os ser-
viços de escoramento, fôrmas e con-
cretagem.

12.2 - Ponte sôbre o córrego do
Sal.

Extensão de 56 m. Constituída por
três vãos de 16 m a extremos em ba-
lanços de 4 m cada. Largura total
de 10 m, sendo 8,20 m de pista. Em
tangente e em rampa de aproxima-
damente 1% Fundação direta pre-
vista na cota 831, com taxa média de
5 kgecm2, conforme Desenho DCtl

•SCOA n.9.32-66.
As vigas principais deverão ter al-

tura máxima de 1,80 in.
12.3 - Ponte sôbre o córrego Mar-.

melo.
Extensão de 70 m. Constituiria Por

très vãos de 20 m e extremos em ba-
lanços cie 5 m cada. Largura total
de 10 m, sendo 8,20 de pista. Em
tendente e em ram pa de 1.15 . Fun-
dação direta . prevista na cota 834
eras) taxa média de 5 kadcm2 cria-
r Irme Desenho Det/SCOA fl 9 31-6(3.

As vigas nrincinnis deverão ter al-
'era máxima de 2,20 ni

V - Instalação de canteiro
13. A despesa de instalação de can-

Iriro de serviço deverá -ser conside-
:ida com um elemento de composi-

eão dos preços unitários, não coas-.	 .
o por consequência um item,

específico do orçamento; entretanto,

IX - Valor e dotação
32. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto deste edital é de
Cr$ 550.000.000 ( quin)entos e cin-
qüenta milhões de cruzeiros) sendo
CrS 450.000.000 (quatrocentos e cin-
qüenta milhões de cruzeiros) a pre-
ços iniciais e Cr$ 100.000.000 (cem
milhões de cruzeiros) para reajusta-
?nento, correndo as despesas à conta
da verba prevista no onçamento do
DNER para 1966 - Decreto 56.396
de 1965.

33. Demonstrada . tempestivamentt:
a insuficiência do valor aproximado
atribuido aos servicos a que se rafe-
-e o presente edital, a prosseguimen-
o dos serviços até a conclusão, con-
icionado a disponibilidade de recur.
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aos orçamentários, dnantidas as con-
dições do contrato original.
X - Contrato, multa e dissolução

34. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no DNER obser-
vando as condições estabelecidas nes-
te edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos ia-.
teressados, na Procuradoria Judiciai
do DNER.

35. O contrato estabelecerá muita
aplicáveis a critério do Diretor-Ge-
ral do DNER, nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder ao prtuo
do conclusão dos serviços: Cr$ 500.000
( q uinhentos mil cruzeiros).

II - Quandc• os seiviços não tive.
rem o andamento previsto no dia-
graniu de avanço; quando não forem
executados perfeitamente de acôrdu
cem o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER;
quando os trabalhos de fiscalização
dos -serviços forem dificultados; quane
do a administração fôr inexatamente
informada pelo contratante; de 0,1%
a 2% do valor do contrato.

36. O contrato poderá ser resilidu •
unilateralmente pelo DNER, ou bila-
teralmente,* atendida semPre a cone
venicncla administrativa.

37. A critério do DNER, caberá N.

resolução do contrato independente-
mente de interpelação judicial ou ex.
Ira judicial, quando a empreiteira:

(1) não cumprir quaisquer das °bit-
gaccies contratuals;

1.» transferir o contrato a tercei-
DroNs.EnRo: todo ou' em parte, sem prévia

utor iz aç ã o do Diretor-Geral cio

1.9 ) No caso de resilição à empret-
tedra caberá receber o valor dos ser-
viços executados, mais o valor das
instalações do contrato, descontacias
as parcelas correspondente a utiliza-
ção cle,isas instalações, proporcional-
mente aos serviços realizados até a
data da issoluçtio.

2.9 ) ocorrendo resolução, o DNER
Irmos: orá um ressarcimento das per..
..las e danos, via administrativa ou
judicial.

3.9 ) em caso algum, o DNER pt:la.,a-
rá indenizações devicias pela • empret- .

a
t .por fórça da Icaislaçâo traba-

Ilis
XI -- Rr.ajustanzénto

38. Cs preços propostos serão rea-
jusisidos de acierdo com a Lei 4.370,
dc 28 de julho de 1934, e Instruções
Administrativas aprovadas pelo C.E.
em 23 de abril de 1955, subordinam.
do-se esse reaj ustamento ao diagra-
ma de avanço de serviço.

XII - Processo e Julgamento
da Concorrência

39. A Comissão de Concorrência de
Sercaços e Obras competira:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes,

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabe-
lecidas neste edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;

d) rejeitar os projetos e as pro-
nostas que não satisfizerem as exi-
,,encias deste edital, no todo ou em
parte;

e) rubricar os projetos e as propos- •
tas aceitas e oferecê-las à rubrica dos
representantes dos concorrentes pre-
sentes ao ato;

1) lavrar ata circunstanciada da
?oncorrência, le-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos fepresentantes doa
concorrentes, presentes ao ato;

g ) organizar o mapa geral da cone
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

40. Para julgamento da Concorrên-
lia, atendida as condições deste Edi-
cal considerar-s_e-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quociente
da divisão do preço p;lobal de sua pro-
nosta pelo número de pontos atribuí-
dos a seu anteprojeto de acôrdo com
as "Normas para consumo de proje-
tos de estrutura."
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bre os guarda rodas e guarda cor-
pos e sinalização de erôrda tdorn es-
pecificação do DNER, weestantes de
trés catadriotricos Astrd de 56 mm
nos extremos do gurdda corpo da
obra (desenho DCC 6-57).

VII - .orazos
23. O prazo para assinatura do

contrato será de 10 dias após a ,noti-
Reação a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

24. O prazo para início dos taba-
lhos será de 10 (dez) dias contados
da data da expediçãc da 1. 9 ordem
de serviço, a qual deverá ser expedida
dentro de 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato.

25. O prazo para apresentação do
projeto completo, em tela ou papel
vegetal com três cópias heliográficas
será de 10 (dez) dias após a assina-
tura do contrato.

Os projetos definiticcs deverão ser
acompanhados do memorial dos cál-
culos de estabilidade da estrutura,
das condagens de reconhecimento do
subsolo, das plantas e perfil topo-
gráfico da travessia e do orçamento
para a execução , de cada obra (cir-
cular DC1-97-62) .

26. O prazo para a execução total
dos serviços será de 30 (trezentos)
dias consecutivos contados a partir
do dia de início, inclusive êste.

27'. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogada, por iniciativa do
DNER, fundada em ccnveniência ad-
ministrativa, .a • critério do Conselho
Executivo.

§ 1.9 A empreiteira sbmente pode-
rá pedir prorrogação de prazo quan-
do se verificar a interrupção dos tik-
balhos determinado por:

a) fato de administração;
b) caso folduito ou berça maior.

VIII - Paganientos
28. Os pagamentos serão . efetuados

de acórdo com o parcelamento a ser
estipulado no contrato.

29. Quando depositada no conteiro
de serviço a armação de aço neces-
sária à execução da o'cca, nas quanti-
dades exigidae pelo p(ojeto, poderá
a empreiteira receber, a critério do
Diretor-Geral, importãncia nunca
superior a 613-e. cio valsr cia refei idtS
armação constante de sua proposto:
tal importância não implica em re-
tirar da empacitelra e. gualda. passe
e responsebilidade Ca armarão ate
que a mesma seja in sagrada á obra,
ficando convancionada due, em rela.
ção aos totais indicados no projeto
definitivo, não será admitido acresci-
mo • alguin referente a perdas por pon-
tas, desbitolagem, emendas, etc.',que
ocorram durante a execução da obra.

30. Não serão considerados. acres-
-cimos ou reducões as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas
no anteprojeto e. na respectiva pro-
posta de construção e as conseqüen-
tes do projeto definiti:0; excetua-se
o caso previsto no item 18 do presen-
te Edital.

31. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a
firma vencedora da concorrência e
referentes a todos os serviços não se-
rão modificados em conseqüência
dos aumentos ou diminuições clêsses
serviços, seja em área, volume ou em
profundidade.



Paço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no ezercido dos po-
Seartve, na forma do parágrafo 19,

A	 16, da Lei na 3i42, de 13 de
29443, lhe Mareta delegados

Portaria n.9 Ma, de le de man-
de Ma, do lerabor *Metro cia

e Obras Pábileas, apreciando
premam ref. Dal* 21.741-98 apro-

em ma reunido de 24 de julho
MG • projeto da Rodovia Cata-

- Mirai tombo inatasmazes-
(substituto da ramal deficit*

aia) emeepreandido mire tu miamo O
• 446 na extenuava total lb Ude asai

lus"Rata4a de Minas Gemia ~orne,
consta doa desenhos de na. ET-74-55
a 8T-78-58 8T-96-55 e ST.8/-95 que,
autenticados peia assinatura do Pr.-
aidente do mesmo Conselho, Mana
depositada; na Arquivo. TéCnict)
Divisão de Estudos e Projetos do
DNER; e em consequência, nos tar-
mos do Artigo 24 da citada Lei nú-
mero '302, fica declarada a atilidade
pública, para efeito de deastpropria-
ção, da respectiva faixa de domínio
establecida de conformidade com as
Normas para o Projeto rias Estradas
de Rodagem em vigor, bern como a
das benfeitorias nela contidas, que
sejam necessárias à execução do pro-
jeto aprovado, e, outrossim, a das
jazidas de areia e cascalho, pedreiras
e aguadas embora fora da faixa de
domino, que possam ser atilizadas na
realização da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1966.
— José Pedro de Escobar — Presi-
dente do Conselho Rodoviário Na-
cional.

--
EDITAL N9 33-86

Faço público que o Conselho Rodo-
viário Madona!, no exercido dos po-
deres que, na forma do parágrafo 1.9,
do Artigo 16, da Lei na 302, de 13 de
julho ele 1a44, lhe foram delegados
pela Portaria na 915, de 23 de outu-

Viação e Obras Públicas, apreciando
o processo ref. DNER — 34.585-65
aprovou em sua -eunião de 21 de
julho de 1966 o projeto do Entronca-
mento da BR-462 com o acesso, à Ca-
caria no Estado do raio de Janeiro
copfonne consta do desenho de nii-
mrro ST-3-17-6a que, autenticado
pela assinatura do Presidente ao mes-
mo Conselho, fica depositado na Ar-
quivo Técnico da Divisão de Estudos
e Projetos do DNER; e PM conse-
quência, nos termos do ama° 24 da
citada Lei na 302, fica declarada a
utilidade pública, Para efeito de de-
sapropriação, da respectiva faixa de
domínio estabdecida de conformidade
com as Normas para o Projeto das
Estrades de Rodagem em vigor, bem
como a das benfeitorias nela con-
tidas, que sejam necessárias à exe-
cução do projeto aprovado, e, outros-
s i m a das jazidas de areia e cascalho.
pediatras e aguadas embora fora da
faixa de dominai, que oassam ser uti-
lizadas na realização da mencionada
obra.

Rio de Jsareiro, 27 de julho .de 1066.— José Pedro de Eacobar -Prata
dente do Conselho Rodoviário Na-
cional.

EDITAL , No 34-06
Paço público que o Conselho 'todo-

viário Nacional, no exercido doe po-.
deres que, na forma do parágrafo 1.9.do Artigo 16, da Lei na 302, de 13
de julho de 1948, lhe foram delegados
pela Portaria n.9 915, de 23 de ou-
tubro de 1948, do Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas , apreciandoo processo ref. DNER 24.43346
aprovou cai sua reunião de 21 de
Julho de 1966 o projeto da Rodovia Pe-
deral 19R-267 trecho Jardim — Porta
Murtinho compreendido entre as es-
tacas 2.000 e 3.000 na extensão de
20 krei aa Estado de Mato Grosso con-
forme consta dos desenhos de nú-
meros PEET-481-66 a PEET-435-66
que, autenticados pela assinatura do
Presidente do mesmo Conselho, ficarn
depositados no Arquivo Técnico da Di -visão de Estudog e Projetos do DNER,
e ain aaaaaquência, nos termos do Ar-
tigo 24 da citada Lei na 302, fica
declarada a utilidade pública; para
efeito de desapropriaçao, da respec-
tiva faixa de domínio %tabelei:44a de
conformidade com 'as Normas para o
Projeto das Estradas de Rodagem em
vigor. bem como a das benfeitorias
rufa& aonasidas, que sejam nemeefdeas
à eaecução do projeto aprevada a,
outrossim, a das jazidas de *Zela e

41,

espadim, Miada** • soado ~Moia
fora da faixa de domínio, que Negara
ser titelizedeas as ealimaedô da men-
cionada obra.

Rio de Janeiro Tf da julho de 1806.
— Joie Pedro Eseobar presi-
dente de Cotiaelo Rodoviário )a-
cional.

0.1.•.•••n•n•

EDITAL N.9 34-66
Paço público que o Conselho Rodo-

viário Nacional, no exercício dos po-
deres que, na forma do parágrafo la,
do Artigo 16, da Lei n.9 302, de 13 de
julho de 1948, lhe foram delegados
pela Portaria n.9 915, de 23 da ou-
tubro de 1948, do Senhor Ministro da
Viação e Obras Púbiicae, apiedando
o processo ref. DNER — 24.618-66
aprovou em sua reunião de 21 de
julho de .1966 o projeto da Rodovia
Federai BR-467 trecho Porto Men-
des — Toledo compreendido entre a3
estacas O e 3.834 4- 14,56 na extensão
total de 72,694 kin no Estado do Pa-
raná conforme consta dos desenhos
de na. PEET-433-66 a PEETa480-66
que, autenticados pela, assinatura do
Presidenta do mesmo Conselho, /icem
depositados no Arquivo Fécula° da
Divisão de Estudos e Projetos do
DNER; e em consequancia, nos Ur-
mos do Artigo 24 da citada Lei nú-
mero 802, fica declarada a utildivie

da respectiva faixa de domínio esta-
belecida de conformidade com as Nor-
mas para o Projeto das Estradas de
Rodagem em vigor, 'eem como a tias
benfeitorias nela contai" que ;ajam
necessárias à execuçao do projeto
aprovado, e, outrossim, a cias jazidas
de areia e cascalho, pedreiras e agua-
das embora fora da faixa de domado,
que possam ser utilizadas na renliz,a-
ção da mencionada obra.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1945.
— José Pedro de Escobar — Presi-
dente do Conselho Rodoviário Na-

• EDITAL Na 38-64
Paço público que o Conselho Rodo-

viário Nacional, no exercido doe po-
deres que, na forma do parágrafo, 1.9,
do Artigo 16, da Lei na 302, de 13 de
julho de 1948, lhe foram deleeados
pela Portaria na 915, de 28 is outu-
bro de 1948, do Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas, apreciando
o processo ref. DNER — 24.88-66
aprovou em sua reunião, de 21 de ju-
lho de 1966. a largura de 80 metros
para a . faixa de dominm da Rodovia
Federal BR-393, subtrecha Entrada
da Barreira — Rio Bananal compre-
endido entre as estacas 550 e 684 no
Estado do Rio ir Jane iro conforme
consta dos desenhos de na. 'JET-110-49
a 5E1'412-49 que, autenticados peia
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
quivo da Divisão de r.:5 tidos e Pro-
jetos do DNER; e em consequéncia,
nas térinos do Artigo 24 da citada
Lei n.9 302, fica declarada a utili-
dade pública, para efeito de desa-
propriação, da respectiva faixa de
domínio estabelecida de cauformidade
coas as Normas para o Projeto aas
Estradas de Rodagem cai gor, bem
como a das •ente-itorlae nela con-
tidas, que sejam necessárias à exe-
cução do projeto aprovado, e, a itros-
sina a das !andas de areia e casca-
lho, pedreiras e aguadas embora fora
da faixa de domínio, que pesam ser
utilizadas na realizaaeo da mencio-
nada abri.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1006.
— José Pedro de Escobar — Presi-
dente do Conselho Rodoviário Na-
cional.

----
EDITAL 14.9 37-66

Paço público que o Conselho Rodo-
viário Nacional, no exercido dos po-
dara& que, na forma do parágrafo 1.9,
do Artigo 16, da Lei 21.9 302, de 13 de
julho de 1948, lhe foram delegados

Cr
Viação e

4?"4/15 te	 Antren
&salada apreehuulo •

--	 19.286-04
Ilies1r)091:reor em su

•

 a reunião de 5 da mali)
de 1989 o projeto da Movia Federal
BR-116 (duplitraçâp de plata, entrou-
camentoa • ruas laterais) do trecho
Rio Candeia — Pôrto Alegre, subtre-
cho Rio doa Siam — Estancia Velha,
compreendido entre as estacas zele
• 570 na extensão total de 11.400 km
no ratado do Rio Grande do Sul con-
forme consta dos desenhos de núme-
ros PEET-103-66 a PEET-121-68 e
PEET-293-66 a PEET-308-46, que au-
tenticados pela assinatura do Presi-
dente do mesmo Conselho, ficam de-
positados no Arquivo Técnico da Di-
virto de Estudos e Projetos do DNER;
e em eonsequericia, nos tarmos do
Artigo 24 da citada Lei n.9 302, fica
declarada a uthidade publica, para.
efeito de desapropriação, da respec-
tiva faixa de domínio estabelecida de
conformidade com as Normas para o
Projeto das Estradas de Rodagem em
vigor bem como a das benfeitorias
nela contidas, que sejam necessárias
à execução do projeto aprovado ,e,
oatrossixn, a das jaisidas de meia e
cascalho, pedreiras e aguadas embora
fora da faixa de domínio, :lua amam
ser, utilizadas na realização da men-
cionada obra.
" Este Edital suaatitul o de número
16-66.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1966.
— José Pedro de Eseobar — Presi-
dente do Conselho Rodoviário Na-
cional.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Retificação
Edital na 115-66 — publicado no

Diario Oficiai de 1-8-66
111 — Local e Natureza doe Serviços).

Oiaele se le:
"Os serviços objeto do presente

Edital consistem em: Prosseguimento
cie serviços de limpeza raecanica de
cursos dágua na zona rural do Estado
da Guanabara 89 Distrito Federal de
Obras de Saneamento".

Leia-se:
Os serviços objeto do presente Edital

consistem em; Prosseguimento de ser-
viços de limpeza mecânica de curros
d'água na zona rural do Estado da
Guanabara, nas bacias de Jacarepa-
gua, Sernambetipa, Baia da Guana-
bara, de Sepetiba e no Estado do Rio
de Janeiro nas bacias da Guanabara,
do Paraíba e Sepetiba, 89 Distrito Fe-
deral de Obras de Sandamento.

AtINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÊ

Junta Administrativa
• EDITAL

O Presidente da Junta Administra-
tiva do Instituto Brasileiro do Can,
atendendo a requerimento da maioria
dos membros do Colegia,do, formulai°
com base no art. 8.9 da Lei 1.779,
de 22 de dezembro de 1052, convoca
uma reunião extraordinária do Orgão
a instalar-se no dia 9 (nove) de
aptisto do corrente ano, "ita 15 (quin-
ze) horas, em sua sede, na Avenida
Rodrigues Alves, 129, 10.v andar, na
Cidade do Rio de Janeiro (GB), para
cia fins indicados no documento de
convocação.

A Secretaria dotará .as providetneitia
de fala alçada.

Rio de Janeira (GB), lã de lutam
de 1944. — P. Poda Simarte Nado
Presidente.	 -a
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28FN — aiéposioden Civraie
41. Ao . Conaelho Executivo do D.

N.E.R. se reserva o direito de anu-
:ar a concorrência, por conveniência
; eministrativa, sem que aos concor-
i entes caiba indenização de qualquer
eapécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
Jeção os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pec ,,.:1 proposta, medite prévio re-
c • t erun e ii to .	 .

42. Os deaenhos referidos neste
1 _atai, necessários EM projetos das
oaeas, serão fornecidos aos interessa-
dos na Divisão de Construção do D.
N.E.R. (Serviço de Construção de
Obras de Arte).

43. Os serviços serão considerados
concitados após a retirada das fôr-
mas e ea.corarnentós, feitos reparos na
obra, se a fiscalize:pão julgar neces-
sário. executados os serviços finais
referidos no parágrafo 22.

44. Prejudicado.
45. Os interessados que tiverem dú-

vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos têrmos dêste Edi-
tal serão atendidos durante o expe-
diente da repartição, na Divisão de
Conetrueão ou na Procueadoria Ju-
dicial do DNER para os esclareci-
mentos necessários.

46. A juízo da Comissão poderá ser
permitido a regularização de falhas
referentes à documentarão até a ho-
ra da abertura dos envelopes conten-
do os . anteprojetos.	 .

Pio de-Janetia, 18 de julho de 1966
— Eng9 Seroa Borborrma da Silva,
Presidente da CCSO.

CONSELFICR-O-DOVIÁRIO
NACIONAL

EDITAL Na 31-64
Paço público que o Conseuho Rodo-

viário Nacional, no exercido dos po-
deres que, na forma do parágrafo 1.9,
do Artigo 16,da Lei n.9 302 de 13
de julho de 1948, lhe foram delegados
pela Portaria n.9 915, de 23 de ou-
tubro de 1948, do Senhor Miniatro da
Viação e Obras Públicas, apreciando
o processo ref. DNER-80.666-66 apro-
vou em sua reunião de 14 de julho de
1466 o projeto da. Rodovia Federal
ER-319 trecho Abunii-Ceuajarte MI-

4 rim compreendido entre as estadia 275
= O — -2.570 4- 2-e--- O — 3.976 -a 8
na %tensão total de 130,976 km no
Território de Rondônia conforme cons-
ta, dos desenhos de na. PEET-309-e6
a PEET-403-66 que, autenticados pela
assinatura do Presidente do mesmo
Conselho, ficam depositados no Ar-
vivo Técnico da DIVI4A0 de Estudos
• Projetos do DNER; e em conse-
quência, nos tarmos do Artigo 24 da
citada Dai na 302, fica declarada a
utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação, da respectiva faixa. de
domínio estabelecido, de conformidade

ei as Normas para o Projeto das
radas de Rodagem em vigor, liam

somo a das benfeitorias nela contidas,
que samfa necessárias à execução do
projeto aprovado, e, outrossim, a das
ii

fidas de areia e cascalho, predreiras
• aguadas embora fora da, faixa de
domianie que possam ser utilizadas na
mailzar4o da mencionada obra.

Rio Janeiro, 26 de julho de 1966.
a- José Pedro de Eseobar — Preta-

. dento ele Comassao Rodosaiirie Na-
tio:tal.

isperAL-4* 31-641 -
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